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Prefácio 

Face ao rápido desenvolvimento socioeconómico de Macau, os edifícios e as 

instalações públicas têm sido equipados, cada vez mais, com ascensores, deste modo, a 

sociedade espera a criação de um regime de supervisão mais completo ao longo dos 

próximos anos, com vista a garantir a segurança de utilização dos ascensores. Em 2013, 

o Governo da RAEM lançou as “Instruções para apreciação, aprovação, vistoria e 

operação de elevadores”, colmatando a lacuna que existia no âmbito da reparação, 

manutenção e fiscalização dos ascensores, contudo, as referidas instruções têm sido 

aplicadas de forma voluntária, não tendo sido suficientemente testado o seu papel 

fiscalizador. Assim, urge que o Governo regulamente por meio de legislação, a 

instalação, a vistoria, a reparação e a manutenção e respectivas técnicas dos ascensores. 

 

Nesta óptica, o Governo da RAEM iniciou os trabalhos de produção legislativa 

respeitantes ao “Regime Jurídico dos Ascensores” com base nas “Instruções para 

apreciação, aprovação, vistoria e operação de elevadores”, tendo tomado como 

referência os padrões mais actualizados da União Europeia relativamente aos 

ascensores, a legislação local no âmbito da construção civil, assim como a experiência 

adquirida de anteriores trabalhos práticos, na esperança de poder criar uma gestão 

sistematizada e normalizada, nomeadamente em termos de reparação e manutenção 

permanentes dos ascensores por parte de técnicos acreditados e inspecções periódicas 

anuais, com vista a permitir que a utilização dos ascensores seja mais segura. 

 

Nesta óptica, para a futura implementação do “Regime Jurídico dos Ascensores” 

com base nas opiniões e sugestões do público, o Governo da RAEM elaborou o 

documento de consulta, cuja consulta pública decorreu durante 48 dias, ou seja, no 

período compreendido entre 29 de Abril e 15 de Junho de 2021, a qual abrangeu cinco 

sessões de esclarecimento destinadas ao público, ao sector dos ascensores, ao sector da 

construção civil e às associações cívicas. A par disso, criou também uma página 

electrónica temática e disponibilizou ao público o documento de consulta e os folhetos 

informativos, com vista a apresentar os conteúdos do respectivo documento e auscultar 

as suas opiniões através dos vários canais. 
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Sessão de consulta Data Destinário 

N.º de pessoas que apresentaram 

opiniões durante as sessões de 

esclarecimento da consulta pública 

1 8 de Maio Público 6 

2 15 de Maio Sector dos ascensores 26 

3 22 de Maio Público 7 

4 27 de Maio Associações cívicas 18 

5 3 de Junho Sector da construção civil 14 

 

As actividades de consulta mereceram a atenção da sociedade, reflectindo isto as 

suas expectativas e aspirações no âmbito legislativo relativamente à supervisão dos 

ascensores. Durante o período da consulta, foram recolhidas 415 opiniões e sugestões, 

as quais foram depois compiladas pela Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas 

e Transportes (DSSOPT) de modo a proceder à sua classificação e análise, bem como 

publicar o relatório final escrito da consulta no prazo de 180 dias após o termo do 

período da consulta pública, nos termos do disposto no Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 224/2011 que define as “Normas para a Consulta de Políticas Públicas”. 

O presente relatório compreende quatro partes, nomeadamente, o método de estudo, a 

distribuição das opiniões, a análise das opiniões referente ao documento de consulta e 

aos conteúdos do regime e a conclusão. 
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Capítulo I  Relatório final da consulta 

Secção I  Método de estudo 

A presente recolha de opiniões está focada na consulta pública do “Regime 

Jurídico dos Ascensores”, tendo sido recebidas através dos três canais, digitais e 

tradicionais, nomeadamente as opiniões do público apresentadas por iniciativa própria, 

as opiniões apresentadas através dos órgãos de comunicação social e as opiniões 

apresentadas através da internet. Com vista a proceder à classificação e à compilação 

das opiniões mediante um método de análise de conteúdos, o circuito de operação foi o 

seguinte: 

 

(1) Recolha e compilação das opiniões através dos três canais: 

- Opiniões do público apresentadas por iniciativa própria: As opiniões 

foram apresentadas através de sessões de esclarecimento, da página 

electrónica temática, de correio electrónico, por escrito e por fax. 

- Opiniões apresentadas através dos órgãos de comunicação social: As 

opiniões foram apresentadas através dos principais órgãos de comunicação 

social de Macau (jornais, rádio, televisão e órgãos de comunicação social da 

internet). 

- Opiniões apresentadas através da internet: Aproveitamento de técnicas de 

mineração de dados na internet, de modo a analisar sistematicamente as 

opiniões do público em várias plataformas da internet. As opiniões do público 

são oriundas de páginas e grupos do Facebook, dos principais fóruns online 

de Macau, do WeChat, do YouTube e do Sina Weibo. No que diz respeito à 

análise das opiniões apresentadas através da internet, registaram-se cerca de 

2.000 opiniões relevantes oriundas das páginas e grupos do Facebook, 6 dos 

principais fóruns online de Macau, 300 do WeChat, 130 do YouTube de 

Macau e 250 do Sina Weibo. 

 

(2) Análise e elaboração do relatório 

No que diz respeito às opiniões do público apresentadas por iniciativa própria, 

o método de análise dos seus conteúdos utilizado no presente relatório, é um dos 
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métodos de estudo utilizado em ciências sociais que codifica, classifica, analisa 

semanticamente os conteúdos do texto e constitui um método de análise quantitativa 

que pode ser usado para análise estatística. Em termos académicos, refere-se a um 

método de estudo que utiliza uma maneira sistemática, objectiva e quantitativa para 

estudar e analisar os conteúdos da comunicação, com vista a medir e interpretar os seus 

conteúdos1. 

As opiniões apresentadas através dos órgãos de comunicação social e as 

opiniões apresentadas através da internet utilizam a tecnologia em megadados para 

apoiar o método de análise de conteúdos digitais, ou seja, através da utilização do 

método de mineração de dados na internet e das respectivas técnicas, compila de forma 

integral e sistemática a informação massiva inerente à presente consulta. 

Esse método envolve uma grande quantidade de texto e o presente relatório final 

da consulta adopta um sistema de análise baseado nas plataformas da internet, de modo 

a permitir importar directamente o texto, apresentando os resultados simultaneamente 

através destas plataformas e permitindo que o codificador analise e codifique 

directamente o texto, com vista a elaborar, finalmente, uma compilação completa da 

consulta e o relatório final. 

Os critérios das unidades de análise das opiniões e do método estatístico 

quantitativo adoptados no presente relatório final da consulta são os seguintes: 

- Opiniões do público apresentadas por iniciativa própria: Método 

estatístico: 1) o número de pessoas que apresentaram opiniões através da 

página electrónica temática, de correio electrónico, por escrito e por fax, é 

considerado como unidade estatística; 2) O número de pessoas que 

apresentaram opiniões durante as sessões de esclarecimento da consulta 

pública é considerado como unidade estatística. 

- Opiniões apresentadas através dos órgãos de comunicação social e da 

internet: A estatística é efectuada pela contagem do número de notícias e da 

quantidade de postagens publicadas (das principais postagens e respostas). 

No entanto, o presente estudo faz a sua análise com base nos assuntos consultados 

e apresenta uma escala de atitudes. A escala de atitude abrange “concorda”, “opinião 

pouco clara/neutra” e “não concorda” em relação às opiniões expressas, cujos critérios 

de classificação são os seguintes: 

                                                      
1 Kerlinger, F.N. （1973）. Foundations of Behavioral Research. Holt, Rinehart & Winston, Inc., NY, USA. 
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- Concorda: Entende-se por “concorda” uma pessoa que manifesta uma 

atitude positiva, como apoio, optimismo e satisfação em relação ao assunto. 

- Opinião pouco clara/neutra: Entende-se por “opinião pouco clara/neutra” 

uma pessoa que não manifesta uma atitude clara de concordância ou 

discordância em relação ao assunto, e a maioria que apenas faz uma descrição 

objectiva ou apresenta um conteúdo sugestivo. 

- Não concorda: Entende-se por “não concorda” a pessoa que manifesta uma 

atitude negativa, como oposição, pessimismo e insatisfação em relação ao 

assunto. 
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Secção II Distribuição das opiniões 

Nesta secção, faz-se uma análise da quantidade de opiniões recolhidas, das fontes 

e dos intervenientes que as apresentaram através dos três canais, designadamente 

as opiniões do público apresentadas por iniciativa própria e as que foram apresentadas 

através dos órgãos de comunicação social e da internet, de modo a rever as opiniões 

apresentadas pelos vários sectores sociais inerentes ao “Regime Jurídico dos 

Ascensores”. 

 

2.1 Quantidade das opiniões recolhidas 
As opiniões da presente consulta foram apresentadas através dos três canais, 

designadamente as opiniões do público apresentadas por iniciativa própria e as que 

foram apresentadas através dos órgãos de comunicação social e da internet, serão 

objecto de revisão. 

Decorrido um período de 48 dias da consulta pública, foram apresentadas no total 

415 opiniões, a maioria das quais oriunda dos órgãos de comunicação social (165 

opiniões e 39,8%), em segundo as opiniões apresentadas através da internet (133 

opiniões e 32,0%) e em último as opiniões do público apresentadas por iniciativa 

própria (117 opiniões e 28,2%). 

 

 

  

Opiniões 
apresentadas 

através dos órgãos 
de comunicação 

social, 165, 39,8%

Opiniões 
apresentadas 

através da 
internet:, 133, 

32,0%

Opiniões do 
público 

apresentadas por 
iniciativa própria, 

117, 28,2%

Quadro 1. Fontes das opiniões apresentadas durante a consulta 
(Total de 415 opiniões)
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2.2 Distribuição referente às opiniões apresentadas através dos órgãos de 
comunicação social 
Quanto às opiniões apresentadas através dos órgãos de comunicação social durante 

a presente consulta, registaram-se um total de 165 reportagens, das quais, 47 oriundas 

do Macao Daily. 

Tabela 1. Cinco primeiros órgãos de comunicação social que divulgaram 
reportagens 

N.º Órgãos de 
comunicação social 

1.ª Data de 
publicação 

Última data de 
publicação 

N.º total de 
reportagens 

1 Macao Daily 28 de Abril 20 de Junho 47 

2 Hou Kong Daily 28 de Abril 12 de Junho 13 

3 TDM 28 de Abril 3 de Junho 12 

4 Jornal do Cidadão 29 de Abril 29 de Maio 12 

5 Exmoo News 29 de Abril 3 de Junho 11 

 

2.3 Distribuição referente às opiniões apresentadas através da internet 
Foram recebidas um total de 133 opiniões, a maioria das quais oriunda do 

Facebook (122 opiniões e 91,7%). 

 

 

  

Facebook, 122, 
91,7%

WeChat, 10, 7,5% YouTube, 1, 0,8%

Quadro 2. Fontes das opiniões apresentadas através da internet
(Total de 133 opiniões)
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2.4 Distribuição referente às opiniões do público apresentadas por iniciativa 
própria 
Foram recebidas um total de 117 opiniões, a maioria das quais oriunda das sessões 

de esclarecimento (78 opiniões e 66,7%), em segundo da página electrónica temática 

(19 opiniões e 16,2%), em terceiro através de correio electrónico (15 opiniões e 12,8%) 

e através de outros meios (opiniões que não chegam a 10%). 

 
 

No que diz respeito à distribuição dos intervenientes, a maioria das opiniões é 

oriunda das associações cívicas/instituições (35 opiniões e 29,9%), em segundo do 

público (cidadãos/utilizadores da internet) (33 opiniões e 28,2%), em terceiro das 

companhias de elevadores (20 opiniões e 17,1%) e através de outros intervenientes 

(opiniões que não chegam a 10%). 

 

  

Sessões de 
esclarecimento, 

78, 66,7%

Página electrónica 
temática, 19, 

16,2%

Correio 
electrónico, 15, 

12,8%

Por escrito, 4, 
3,4% Por fax, 1, 0,9%

Quadro 3. Fontes das opiniões do público apresentadas por iniciativa 
própria

(Total de 117 opiniões)

Associações 
cívicas/instituições, 

35, 29,9%

Público 
(cidadãos/utilizadores 

da internet), 33, 
28,2%

Companhias de 
elevadores, 20, 

17,1%

Engenheiros 
electromecânicos, 
electrotécnicos e 

mecânicos, 10, 8,5%

Trabalhadores de 
ascensores, 9, 7,7%

Jornalistas/
comentadores, 7, 

6,0%

Proprietários, 1, 
0,9% Membros do CCSC, 

1, 0,9% Serviços públicos, 1, 
0,9%

Quadro 4. Opiniões do público apresentadas por iniciativa própria: 
Distribuição dos intervenientes

(Total de 117 opiniões)
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Secção III Análise das opiniões referente ao documento de consulta 

e aos conteúdos do regime 

No que diz respeito às opiniões apresentadas através dos três canais, 

designadamente as opiniões do público apresentadas por iniciativa própria e as que 

foram apresentadas através dos órgãos de comunicação social e da internet, a presente 

secção faz uma análise sobre os assuntos referentes ao documento de consulta e aos 

conteúdos do regime, em termos de distribuição emocional, opiniões e sugestões 

específicas, com vista a elaborar um conjunto de dados com comentários inerentes à 

presente consulta e auscultar efectivamente as opiniões apresentadas pelos vários 

sectores sociais. 

Em seguida, faz-se uma exposição sobre as atitudes dos vários assuntos 

mencionados no documento de consulta e uma descrição detalhada das opiniões e 

sugestões emocionais de cada assunto que se registaram os dois primeiros lugares ou 

que o respectivo número de opiniões tenha sido de 10 ou mais. 

 

3.1 Documento de consulta 
Em 2013, o Governo da RAEM lançou as “Instruções para apreciação, aprovação, 

vistoria e operação de elevadores”, contudo, as referidas instruções têm sido aplicadas 

de forma voluntária, não tendo sido suficientemente testado o seu papel fiscalizador. 

Assim, no intuito de articular com o desenvolvimento da sociedade, urge que o Governo 

melhore o regime de supervisão relativo aos equipamentos electromecânicos, 

nomeadamente, no âmbito da reparação, manutenção e inspecção. 

Nesta óptica, o documento de consulta elaborado para o “Regime Jurídico dos 

Ascensores”, propõe uma gestão sistematizada e normalizada com vista a elevar os 

padrões de segurança dos ascensores. A par disso, o mesmo documento propõe ainda a 

clarificação de atribuições dos intervenientes, a clarificação de diversos procedimentos 

e exigências, a regulamentação da entidade de manutenção e reparação e da entidade 

inspectora, o registo dos ascensores, a obrigatoriedade da manutenção e reparação e a 

inspecção anual dos ascensores e que sejam da competência de duas entidades 

diferentes para que a sua a gestão e fiscalização sejam independentes, de modo a que 

se consiga que a sua função fiscalizadora seja equilibradamente eficaz. Os conteúdos 

do documento de consulta estão divididos em cinco capítulos, nomeadamente o 

“Âmbito de aplicação dos ascensores”, as “Entidades responsáveis pelos ascensores”, 
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a “Instalação, registo, reparação e manutenção, inspecção e suspensão do 

funcionamento dos ascensores”, as “Disposições relativas à entidade de manutenção e 

reparação e à entidade inspectora” e as “Penalidades”. 

Foram recebidas 81 opiniões relativas ao documento de consulta. Em termos de 

distribuição emocional, a maioria manifesta a sua concordância (45 opiniões, 55,6%) e 

no que diz respeito às opiniões e sugestões, manifestam principalmente a concordância 

com os trabalhos de produção legislativa (38 opiniões), um desvio entre os conteúdos 

do documento de consulta e os das instruções lançadas em 2013 (17 opiniões), que a 

proposta sobre a produção legislativa deve basear-se nas instruções lançadas em 2013 

(15 opiniões) e que os trabalhos legislativos terminam com a maior brevidade possível 

(10 opiniões). As opiniões específicas manifestam principalmente os trabalhos de 

produção legislativa definidos no documento de consulta do “Regime Jurídico dos 

Ascensores”, merecem o reconhecimento do público com vista a assegurar a segurança 

dos ascensores, propõem a conclusão com a maior brevidade possível dos trabalhos de 

produção legislativa deste regime, que existe uma grande mudança de conteúdos do 

documento de consulta, quando comparando com os definidos nas “Instruções para 

apreciação, aprovação, vistoria e operação de elevadores” de 2013, e manifestam a 

expectativa de que a produção legislativa seja baseada nas instruções lançadas em 2013. 

Em seguida expõe-se a distribuição referente às atitudes emocionais e às opiniões 

e sugestões específicas dos respectivos assuntos: 

 

Foram recebidas no total 81 opiniões relativas ao documento de consulta, a 

maioria das quais oriunda dos órgãos de comunicação social e da internet (31 opiniões 

de cada). 

No que diz respeito à orientação de atitude das opiniões totais apresentadas 

através dos três canais, mais de metade é concordante (45 opiniões, 55,6%), 30% são 

discordantes (24 opiniões, 29,6%) e 15% são opiniões pouco claras/neutras (12 

opiniões, 14,8%). 
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As opiniões concordantes do documento de consulta denotam principalmente 

que os trabalhos de produção legislativa definidos no documento de consulta do 

“Regime Jurídico dos Ascensores” estão no caminho correcto e que a produção 

legislativa do presente regime pode assegurar a segurança de utilização dos ascensores 

e a esperança de se concluírem os trabalhos de produção legislativa com a 

maior brevidade possível. As opiniões discordantes denotam principalmente um 

desvio entre os conteúdos do documento de consulta e os das “Instruções para 

apreciação, aprovação, vistoria e operação de elevadores” de 2013 e a proposta de que 

os trabalhos de produção legislativa do presente regime devem ser baseados nas 

instruções lançadas em 2013. 

  

45 Opiniões
55,6%

10 Opiniões
52,6%

19 Opiniões
61,3%

16 Opiniões
51,6%

12 Opiniões
14,8%

3 Opiniões
15,8%

4 Opiniões
12,9%

5 Opiniões
16,1%

24 Opiniões
29,6%

6 Opiniões
31,6%

8 Opiniões
25,8%

10 Opiniões
32,3%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões inerentes ao documento de consulta

認同 無明確態度/中立 不認同
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Opiniões e sugestões referentes ao documento de consulta 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentadas 
por iniciativa 

própria 

Opiniões 
apresentadas 
através dos 
órgãos de 

comunicação 
social 

Opiniões 
apresentadas 

através da 
internet 

Opiniões 
totais 

apresentada
s através 
dos três 
canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 

opiniões 

N.º de 

opiniões 

N.º de 

opiniões 

Concordam com as orientações de 
produção legislativa definidas no 

documento de consulta 
11 13 14 38 

Julgam que há um desvio entre as 
orientações definidas no documento de 
consulta e as definidas nas instruções 

lançadas em 2013 

3 7 7 17 

Propõem que os trabalhos de produção 
legislativa se baseiam nas instruções 

lançadas em 2013 
6 3 6 15 

Trabalhos legislativos terminam com a 
maior brevidade possível 3 5 2 10 

Documento enriquecido e aperfeiçoado 

/ 

1 2 3 

Julgam que o documento de consulta 
deve ser alvo de uma ponderação global 1 

/ 

1 

Propõem que o documento de consulta 
introduza o tratamento de contingência 
de incidentes graves e o seu mecanismo 

de comunicação 

1 1 

Ajudar a melhorar a gestão das operações 
diárias com equipamentos dos ascensores 

de edifícios 
1 1 

Julgam que não há necessidade de 
realizar a consulta pública 

/ 

1 1 

Produção legislativa não ajuda na 
supervisão dos ascensores 1 

/ 

1 

Propõem a definição de alguns termos 
mencionados no documento de consulta 
(Por exemplo, conservação, manutenção, 

reparação, modificação, renovação, 
instalação) 

1 1 

Total 25 32 32 89 

Nota: Quando uma pessoa expressa as suas opiniões sobre o assunto, pode não mencionar 
opiniões/sugestões específicas, ou pode proferir várias opiniões/sugestões específicas, por isso, o 
número total de opiniões na tabela acima pode ser diferente do número de opiniões no âmbito da 
distribuição emocional. O mesmo no que é referido em seguida. 
 



Relatório final da consulta pública sobre o “Regime Jurídico dos Ascensores” 
 

14 

Respostas: 

O presente documento de consulta elaborado para o “Regime Jurídico dos 

Ascensores”, propõe a clarificação de atribuições dos intervenientes, a clarificação de 

diversos procedimentos e exigências e a regulamentação de qualificações e condições 

de admissão da entidade de manutenção e reparação e da entidade inspectora. As 

orientações gerais merecem basicamente a concordância da sociedade, contudo, há 

opiniões que esperam que os trabalhos de produção legislativa respeitantes ao “Regime 

Jurídico dos Ascensores” sejam concluídos com a maior brevidade possível e há 

também opiniões que referem que há um desvio entre os conteúdos do documento de 

consulta e os conteúdos das “Instruções para apreciação, aprovação, vistoria e operação 

de elevadores” de 2013 e que a proposta sobre os trabalhos de produção legislativa do 

presente regime devem ser baseados nas instruções lançadas em 2013. 

Em 2013, o Governo da RAEM lançou as “Instruções para apreciação, aprovação, 

vistoria e operação de elevadores”, as quais exigem que a manutenção permanente, as 

inspecções ordinárias e as inspecções anuais dos ascensores sejam executadas pela 

entidade de manutenção e reparação e que seja esta por sua vontade a afixar ou não o 

“Certificado de segurança de funcionamento” em local definido. Nesta óptica, no 

intuito de colmatar a lacuna que existia no âmbito da reparação, manutenção e 

fiscalização dos ascensores, o público espera que o Governo possa lançar legislação 

específica com vista a regulamentar a segurança dos ascensores. 

Considerando que o regime deve garantir que o objectivo legislativo de elevar a 

segurança de equipamentos dos ascensores será alcançado, o presente documento de 

consulta elaborado para o “Regime Jurídico dos Ascensores” tomou como referência a 

implementação das instruções lançadas em 2013 e a experiência adquirida em 

anteriores trabalhos práticos, assim como, os padrões mais actualizados da União 

Europeia relativamente aos ascensores, o regime independente de reparação e inspecção 

de Portugal, a legislação local no âmbito da construção civil, tais como o “Regulamento 

Geral da Construção Urbana” e o “Regulamento de Segurança contra Incêndios”, e a 

própria situação real de Macau. O documento introduziu o conceito de entidade 

inspectora, de modo a permitir que os trabalhos de manutenção e reparação e de 

inspecção sejam da competência de duas entidades diferentes, com vista a assegurar a 

independência dos trabalhos de inspecção, garantir efectivamente a qualidade dos 

ascensores de Macau e a segurança dos utentes. 
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3.2 Âmbito de aplicação dos ascensores 
O documento de consulta elaborado para o “Regime Jurídico dos Ascensores” 

propõe o seguinte âmbito de aplicação dos ascensores: “Elevadores destinados ao 

transporte de pessoas (eléctricos ou hidráulicos)”, “Elevadores destinados ao transporte 

de pessoas e cargas”, “Elevadores destinados ao transporte de veículos”, “Escadas 

mecânicas”, “Tapetes rolantes” e “Plataformas elevatórias”. 

Foram recebidas 54 opiniões relativas ao âmbito de aplicação dos ascensores. Em 

termos de distribuição emocional, a maioria é opinião pouco clara/neutra (48 opiniões, 

88,9%) e em termos de opiniões e sugestões, manifestam principalmente que outros 

tipos de equipamentos de ascensores devem ser incluídos no âmbito da regulamentação 

(por exemplo, parques de estacionamento automático, plataformas elevatórias para 

deficientes e elevadores de escadas) (30 opiniões) e que deve haver uma definição 

concreta sobre os ascensores regulamentados pelo documento de consulta (13 opiniões). 

As opiniões específicas manifestam principalmente que mais tipos de equipamentos de 

ascensores podem ser incluídos no âmbito da regulamentação, nomeadamente, os 

parques de estacionamento automático, as plataformas elevatórias para deficientes e os 

elevadores de escadas e em segundo que a definição concreta sobre os ascensores 

regulamentados pelo documento de consulta não é muito clara. 

Em seguida expõe-se a distribuição referente às atitudes emocionais e às opiniões 

e sugestões específicas dos respectivos assuntos: 

 

Foram recebidas 54 opiniões relativas ao âmbito de aplicação dos ascensores, a 

maioria das quais é oriunda da internet (25 opiniões). 

Das opiniões totais apresentadas através dos três canais, cerca de 90% são 

opiniões pouco claras/neutras (48 opiniões, 88,9%) e as opiniões concordantes e 

discordantes não chegam a 10% (5,6% respectivamente).  
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As opiniões pouco claras/neutras manifestam principalmente que outros tipos de 

equipamentos de ascensores devem ser incluídos no âmbito da regulamentação (por 

exemplo, parques de estacionamento automático, plataformas elevatórias para 

deficientes e elevadores de escadas). Também há opiniões que referem que deve haver 

uma definição concreta sobre os ascensores regulamentados pelo documento de 

consulta e que as plataformas elevatórias para deficientes e os elevadores de escadas 

devem ou não ser incluídos no âmbito da regulamentação. Deve-se também esclarecer 

o âmbito específico das plataformas elevatórias definidas no âmbito da regulamentação 

dos ascensores. 

  

3 opiniões
5,6%

1 opinião
9,1%

2 opiniões
8,0%

48 opiniões
88,9%

15 opiniões
83,3%

10 opiniões
90,9%

23 opiniões
92,0%

3 opiniões
5,6%

3 opiniões
16,7%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões inerentes ao âmbito de aplicação dos ascensores

認同 無明確態度/中立 不認同
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Opiniões e sugestões referentes ao âmbito de aplicação dos ascensores 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentada
s por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresentada
s através dos 

órgãos de 
comunicaçã

o social 

Opiniões 
apresentada
s através da 

internet 

Opiniões 
totais 

apresentad
as através 

dos três 
canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

Outros tipos de equipamentos de ascensores 
que devem ser incluídos no âmbito da 

regulamentação (por exemplo, parques de 
estacionamento automático, plataformas 

elevatórias para deficientes e elevadores de 
escadas) 

9 7 14 30 

Prestam atenção à definição concreta de 
ascensores regulamentados pelo documento 

de consulta 
10 2 1 13 

Prestam atenção à quantidade de ascensores 
regulamentados pelo documento de consulta 1 1 2 4 

Prestam atenção à elaboração ou não da lista 
de inspecção e a respectiva ordem de 

preferência 
1 

/ / 

1 

Prestam atenção à diferença de 
regulamentação entre os elevadores 

particulares e públicos mencionados no 
documento de consulta 

1 1 

Total 22 10 17 49 

 

Respostas: 

O presente documento de consulta propõe que os ascensores para uso público 

sejam regulamentados pelo “Regime Jurídico dos Ascensores”, contudo, há opiniões 

que esperam que mais tipos de equipamentos de ascensores sejam incluídos no âmbito 

da regulamentação, nomeadamente os parques de estacionamento automático, as 

plataformas elevatórias para deficientes e os elevadores de escadas. Por outro lado, 

também há opiniões que reflectem facto de a definição concreta dos ascensores 

regulamentados pelo documento de consulta não ser muito clara. 
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O objectivo legislativo do “Regime Jurídico dos Ascensores” visa assegurar a 

segurança dos utentes durante a utilização dos ascensores, sendo a segurança de 

utilização por parte das pessoas o mais importante, uma vez que os parques de 

estacionamento automático funcionam as suas operações ou são utilizados sem a 

presença de pessoas, por isso, não são incluídos nesta fase no âmbito do presente regime. 

No que diz respeito aos elevadores de escadas ou às plataformas elevatórias para 

deficientes, estão incluídos no âmbito da regulamentação do presente projecto de lei. 

 

3.3 Entidades responsáveis pelos ascensores 
O documento de consulta elaborado para o “Regime Jurídico dos Ascensores” 

propõe quatro entidades responsáveis, nomeadamente o responsável (condomínios, 

assembleia de condóminos e sociedade gestora), a entidade de manutenção e reparação, 

a entidade inspectora e a entidade fiscalizadora, de modo a clarificar as atribuições dos 

intervenientes. Dentro das propostas, o responsável deve assumir três obrigações, 

designadamente efectuar o registo dos ascensores existentes no prazo de um ano, bem 

como contratar uma entidade de manutenção e reparação e uma entidade inspectora. A 

entidade de manutenção e reparação é a entidade habilitada a proceder à manutenção e 

reparação permanentes dos ascensores. A entidade inspectora assume o papel crucial e 

deve estar habilitada a efectuar inspecções aos ascensores, bem como a realizar 

averiguações, a elaborar relatórios e a outorgar a declaração de aprovação da inspecção. 

A DSSOPT assume as competências fiscalizadoras e tem o direito de realizar exames 

aleatórios aos ascensores ou de proceder a exames extraordinários a pedido dos 

interessados e realizar investigações a acidentes decorrentes da utilização dos 

ascensores. 

No que diz respeito à classificação das opiniões apresentadas relativas às entidades 

responsáveis pelos ascensores, os assuntos estão relacionados com o responsável (97 

opiniões), a entidade de manutenção e reparação (87 opiniões), a entidade inspectora 

(101 opiniões) e a entidade fiscalizadora (95 opiniões). 

Em termos de distribuição emocional relativa ao responsável (82 opiniões, 84,5%) 

e à entidade fiscalizadora (75 opiniões, 78,9%), a maioria é opinião pouco clara/neutra. 

No que diz respeito às opiniões e sugestões sobre o responsável, prestam principalmente 

atenção às atribuições do responsável (39 opiniões), devem-se reforçar na nova lei as 

acções de sensibilização sobre a manutenção, assim como as obrigações e medidas a 

tomar pelo responsável (12 opiniões), esperam que se clarifiquem as obrigações 
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assumidas pela sociedade gestora (11 opiniões) e relativamente às opiniões e sugestões 

da entidade fiscalizadora, prestam principalmente atenção à necessidade de um 

departamento específico (departamento de electromecânica) e a criação de um 

departamento (28 opiniões) e reforçam o papel de supervisão do Governo (23 opiniões). 

As opiniões específicas manifestam principalmente as obrigações assumidas pelo 

responsável (condomínios e sociedade gestora de propriedades), após a entrada em 

vigor da legislação e propõem o reforço de acções de sensibilização sobre as medidas 

legislativas, em segundo esperam que o Governo possa estabelecer um departamento 

de electromecânica responsável pela supervisão técnica da segurança dos equipamentos 

electromecânicos e a criação de um departamento também merecem a atenção do 

público. A para disso, a entidade fiscalizadora deve reforçar os seus trabalhos no âmbito 

da supervisão, verificação e formação. 

As opiniões apresentadas referentes à entidade de manutenção e reparação e à 

entidade inspectora, expressam discordância (41 opiniões, 46,6% e 49 opiniões, 48,5% 

respectivamente), o que denota uma ligeira subida em comparação com as opiniões 

pouco claras/neutras (40 opiniões, 45,5% e 41 opiniões, 40,6% respectivamente). As 

opiniões e sugestões manifestam principalmente que continue a ser a entidade de 

manutenção e reparação responsável pelas inspecções/assinaturas de certificados 

(seguindo o modelo de operação actual do sector) (28 opiniões), o estabelecimento de 

uma terceira entidade inspectora independente não irá ajudar nas operações de 

manutenção diária/não irá elevar a segurança da manutenção (20 opiniões), em vez 

disso, a entidade de manutenção e reparação deve contratar engenheiros-inspectores 

independentes (9 opiniões) e a clarificação de competências entre a entidade de 

manutenção e reparação e a entidade inspectora (8 opiniões). As opiniões específicas 

manifestam principalmente que os conteúdos do presente documento de consulta são 

diferentes dos conteúdos do modelo de operações do mercado actual. Também há 

opiniões que expressam que o número actual de entidades inspectoras é insuficiente 

para responder às necessidades do mercado e que o estabelecimento de uma terceira 

entidade inspectora não irá ajudar nas operações de manutenção diárias do sector ou 

não irá elevar a segurança da manutenção, por isso, propõem que a manutenção por 

parte da entidade de manutenção e reparação responsável pelas inspecções e assinaturas 

de certificados, que esses trabalhos sejam assumidos por engenheiros-inspectores 

independentes contratados pela entidade de manutenção e reparação. Em segundo, 

quando ocorram acidentes nos ascensores, é difícil de esclarecer a imputação de 
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responsabilidades entre a entidade de manutenção e reparação e a entidade inspectora. 

Há uma ligação estreita entre os conteúdos definidos no presente documento de 

consulta referentes à entidade de manutenção e reparação e à entidade inspectora, por 

isso, ambos os conteúdos das opiniões apresentadas são mencionados frequentemente 

ao mesmo tempo, pelo que, a análise emocional e as opiniões e sugestões específicas 

das duas entidades são semelhantes. 

A par disso, no que diz respeito às outras opiniões e sugestões relativas às quatro 

entidades responsáveis, manifestam principalmente que se deve resolver a questão do 

esquivar de responsabilidades entre uns e outros/o esclarecimento das questões 

referentes à imputação de responsabilidades (37 opiniões). Quanto às opiniões 

específicas, manifestam principalmente à questão da imputação de responsabilidades 

entre as entidades responsáveis aquando da ocorrência no futuro de acidentes nos 

ascensores. 

Em seguida expõe-se a distribuição referente às atitudes emocionais e às opiniões 

e sugestões específicas dos respectivos assuntos: 

 

 

3.3.1 Responsável 
Foram recebidas no total 97 opiniões relativas ao responsável, a maioria das quais 

oriunda dos órgãos de comunicação social (42 opiniões). 

No que diz respeito à orientação de atitude das opiniões totais apresentadas 

através dos três canais, cerca de 85% são opiniões pouco claras/neutras (82 opiniões, 

84,5%) e cerca de 10% ou inferior são concordantes (5 opiniões, 5,2%) e discordantes 

(10 opiniões, 10,3%). 
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Relativamente às opiniões concordantes, consideram principalmente que a 

estipulação das obrigações e responsabilidades do responsável e das entidades 

responsáveis indicadas no documento de consulta pode desempenhar um certo papel 

em termos da qualidade da fiscalização. Quanto às opiniões discordantes, preocupam-

se principalmente que as responsabilidades e encargos da gestão diária responsável pela 

administração serão agravados após a entrada em vigor do regime jurídico que 

regulamenta esta matéria. Para além disso, em referência às opiniões pouco 

claras/neutras, dão atenção à questão de atribuições do responsável após a entrada em 

vigor do regime jurídico que regulamenta esta matéria, havendo opiniões que referem 

que partes dos condomínios possivelmente não conhecem que as suas responsabilidades 

na gestão do edifício serão agravadas após a entrada em vigor deste regime jurídico, 

pelo que propõem ao Governo que forneça mais informações e reforce a divulgação 

relativa às obrigações que os responsáveis devem cumprir; Outras opiniões referem que 

os funcionários da administração de propriedades não têm qualquer percepção sobre a 

administração dos ascensores, pelo que propõem que se forneça ao sector da 

administração de propriedades um manual de instruções sobre a percepção da 

administração de ascensores e se clarifiquem as obrigações a serem cumpridas pelas 

sociedades gestoras. 

 

 

5 opiniões
5,2%

1 opinião
3,6%

3 opiniões
7,1%

1 opinião
3,7%

82 opiniões
84,5%

23 opiniões
82,1%

34 opiniões
81,0%

25 opiniões
92,6%

10 opiniões
10,3%

4 opiniões
14,3%

5 opiniões
11,9%

1 opinião
3,7%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas ao responsável

認同 無明確態度/中立 不認同
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Opiniões e sugestões referentes ao responsável 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentada
s por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresentada

s através 
dos órgãos 

de 
comunicaçã

o social 

Opiniões 
apresentada
s através da 

internet 

Opiniões 
totais 

apresentada
s através 
dos três 
canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

Prestam atenção às atribuições do responsável 2 27 10 39 
Devem-se reforçar na nova lei as acções de 
sensibilização sobre a manutenção, assim 

como as obrigações e medidas a tomar pelo 
responsável 

4 6 2 12 

Esperam que se clarifiquem as obrigações 
assumidas pela sociedade gestora 

/ 

8 3 11 

Propõem o fornecimento de um manual de 
instruções sobre o conhecimento de gestão de 

elevadores à sociedade gestora de 
propriedades 

4 1 5 

Preocupam-se com o aumento de 
responsabilidades/encargos da gestão diária do 

órgão administrativo 
1 2 1 4 

Preocupam-se com a disparidade de opiniões 
entre a entidade de manutenção e reparação e a 
entidade inspectora, ficando o responsável sem 

saber o que fazer 

2 2 / 4 

Prestam atenção em como é que o responsável 
vai encontrar uma entidade de manutenção e 

reparação e uma entidade inspectora 
apropriadas em conformidade com os critérios 

/ 2 1 3 

Esperam que se clarifique a questão sobre a 
ordem prioritária de graduação das várias 

entidades responsáveis 
2 1 

/ 

3 

Propõem que a entidade instaladora seja 
incluída no âmbito do responsável 2 / 2 

Esperam que haja um reforço das acções de 
sensibilização junto do órgão administrativo 

sobre a implementação legislativa e a sua 
operação na prática 

/ 

1 1 

Propõem que os assuntos inerentes à reparação 
e manutenção dos elevadores sejam agendados 

na assembleia de condóminos para votação 
1 1 

Devem-se atribuir à sociedade 
gestora/assembleia de condóminos poderes de 

supervisão 
1 1 

Propõem que o acréscimo do responsável seja 
obrigatório 1 

/ 

1 

Prestam atenção às obrigações do responsável 
se poderão ou não ser assumidas pela entidade 

de manutenção e reparação 
1 1 

Como garantir que o responsável possa 
implementar os pareceres para a melhoria dos 

trabalhos elaborados pela entidade de 
manutenção e reparação e pela entidade 

inspectora 

1 1 
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Propõem que o órgão administrativo do 
responsável e o inspector assumam 

responsabilidades relevantes 
1 

/ / 

1 

Preocupam-se com a dificuldade que o 
responsável terá em exigir responsabilidades, 
após a saída dos trabalhadores não residentes 

ou o encerramento da empresa 

1 1 

Preocupam-se que decisões erradas tomadas 
pelo responsável sobre a situação dos 
elevadores, provoque um aumento não 

justificado de trabalhos por parte da entidade 
de manutenção e reparação 

1 1 

Concordam que o responsável deve ser 
obrigado a cooperar com os trabalhadores de 

elevadores 
1 1 

Prestam atenção a que são os responsáveis 
pelos elevadores utilizados pelo Governo 1 1 

Prestam atenção ao responsável ter ou não de 
proceder à inscrição 1 1 

Prestam atenção às medidas que serão tomadas 
durante o período de transição, quando o 

responsável contrate uma entidade inspectora 
1 1 

Total 23 55 18 96 

 
 

3.3.2 Entidade de manutenção e reparação 
Foram recebidas no total 87 opiniões relativas à entidade de manutenção e 

reparação, a maioria das quais oriunda da internet (38 opiniões). 

No que diz respeito à orientação de atitude das opiniões totais apresentadas 

através dos três canais, 47% são discordantes (41 opiniões, 46,6%), 46% são opiniões 

pouco claras/neutras (40 opiniões, 45,5%) e menos de 10% são concordantes (7 

opiniões, 8%). 

 

7 opiniões
8,0%

3 opiniões
10,7%

2 opiniões
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2 opiniões
5,3%

40 opiniões
45,5%

11 opiniões
39,3%

10 opiniões
45,5%

19 opiniões
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41 opiniões
46,6%

14 opiniões
50,0%

10 opiniões
45,5%

17 opiniões
44,7%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas à entidade de manutenção e reparação
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Relativamente às opiniões concordantes, concordam sobretudo que a 

manutenção e reparação e a inspecção sejam da responsabilidade de entidades distintas 

e que estas também não possam explorar as actividades umas das outras; Há opiniões 

que consideram que embora o conteúdo estipulado seja diferente do presente modelo 

de operação praticado no mercado, no entanto, isto pode incentivar as respectivas 

entidades a assumir as suas responsabilidades e, por outro lado, beneficiar os trabalhos 

de fiscalização. Quanto às opiniões discordantes, foram principalmente recolhidas de 

associações / instituições. Consideram que o regime de fiscalização proposto no 

documento de consulta (ou seja, a manutenção e reparação e a inspecção devem ser da 

responsabilidade de entidades distintas) e o presente modelo de operação do sector não 

são idênticos, manifestando por isso a sua preocupação com eventuais dificuldades na 

sua execução concreta, deste modo, propõem que continue a ser a entidade de 

manutenção e reparação a responsável pela inspecção e assinatura da declaração de 

aprovação de inspecção ou poder-se-á também considerar o recrutamento, através da 

entidade de manutenção e reparação, de engenheiros independentes para realizarem os 

respectivos trabalhos de inspecção; Outras opiniões manifestam a sua preocupação na 

dificuldade em se clarificarem as responsabilidades entre a entidade de manutenção e 

reparação e a entidade inspectora em caso de ocorrência de acidentes nos ascensores, 

podendo isso afectar o uso normal dos ascensores pelo público. Para além disso, em 

referência às opiniões pouco claras/neutras, dão atenção principalmente às atribuições 

concretas da entidade de manutenção e reparação. Há opiniões que propõem que se 

estipule detalhadamente no regime jurídico a clarificação de responsabilidades entre a 

entidade de manutenção e reparação e a entidade inspectora ou que se considere a 

regulação das responsabilidades que devem assumir ambas as partes em casos 

específicos; Também há opiniões que propõem que o regime jurídico se deve focar mais 

ou realizar-se mesmo novamente um estudo em relação à execução concreta e aos 

impactos dos trabalhos de manutenção / reparação e inspecção serem da 

responsabilidade de entidades distintas. 
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Opiniões e sugestões referentes à entidade de manutenção e reparação 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentada
s por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresentada
s através dos 

órgãos de 
comunicaçã

o social 

Opiniões 
apresentada
s através da 

internet 

Opiniões 
totais 

apresentada
s através dos 
três canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

Propõem que continue a ser entidade de 
manutenção e reparação responsável pelas 

inspecções/assinaturas de certificados 
(seguindo o modelo de operação actual do 

sector) 

13 8 7 28 

Propõem que a entidade de manutenção e 
reparação deve contratar engenheiros-

inspectores independentes 
/ / 9 9 

Prestam atenção à clarificação de 
competências entre a entidade de 

manutenção e reparação e a entidade 
inspectora 

2 4 2 8 

Propõem que o novo estudo indique os 
detalhes de implementação específica e o 
respectivo impacto referentes à separação 

das duas entidades 

/ 1 4 5 

Concordam com os trabalhos de manutenção 
e reparação e de inspecção devem ser 

assumidos por entidades diferentes 
(separação entre a reparação e a inspecção 

dos elevadores) 

3 / 1 4 

Propõem que as duas entidades devem 
assumir uma responsabilidade solidária em 

certas circunstâncias 
1 1 1 3 

Prestam atenção às atribuições da entidade 
de manutenção e reparação 1 1 1 3 

Propõem que a entidade de manutenção e 
reparação seja responsável pelos trabalhos 

de inspecção na fase inicial de 
implementação da lei 

1 

/ / 

1 

Em caso de reparação/substituição de peças 
não contratadas, deve-se notificar os 

proprietários o mais rápido possível para 
acompanhamento 

1 1 

Propõem que os trabalhos de inspecção 
anual dos edifícios privados devem ser 

efectuados pela entidade de manutenção e 
reparação 

1 1 

Total 23 15 25 63 
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3.3.3 Entidade inspectora 
Foram recebidas um total de 101 opiniões relativas à entidade inspectora, a 

maioria das quais oriunda da internet (43 opiniões). 

Há uma ligação estreita entre os conteúdos definidos no presente documento de 

consulta referentes à entidade de manutenção e reparação e à entidade inspectora, por 

isso, ambos os conteúdos das opiniões apresentadas são mencionados frequentemente 

ao mesmo tempo, pelo que, a análise emocional e as opiniões e sugestões específicas 

das duas entidades são semelhantes. 

Das opiniões totais apresentadas através dos três canais, 49% são discordantes 

(49 opiniões, 48,5%), 41% são opiniões pouco claras/neutras (41 opiniões, 40,6%) e 

11% são concordantes (11 opiniões, 10,9%). 

 

 

Relativamente às opiniões concordantes, concordam sobretudo que a 

manutenção e reparação e a inspecção sejam da responsabilidade de entidades distintas. 

Há opiniões que consideram que a criação de uma entidade inspectora será muito bem 

recebida no ponto de vista da segurança da população. Quanto às opiniões 

discordantes, são oriundas principalmente de associações / instituições e do respectivo 

sector, demonstrando isto que é este que presta mais atenção a este problema. As 

opiniões são semelhantes às opiniões e propostas acima referidas em termos de entidade 

de manutenção e reparação, isto é, há opiniões que esperam que se mantenha a presente 

forma de tratamento utilizada pelo sector, ou seja, a entidade de manutenção e reparação 

responsabiliza-se pela inspecção e pela assinatura da declaração de aprovação de 

11 opiniões
10,9%

6 opiniões
20,0%

3 opiniões
10,7%

2 opiniões
4,7%

41 opiniões
40,6%

10 opiniões
33,3%

11 opiniões
39,3%

20 opiniões
46,5%

49 opiniões
48,5%

14 opiniões
46,7%

14 opiniões
50,0%

21 opiniões
48,8%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas à entidade inspectora

認同 無明確態度/中立 不認同
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inspecção. Também há opiniões que referem que presentemente o número das entidades 

inspectoras não é suficiente para proceder no mercado aos trabalhos de inspecção, 

expressando a sua preocupação com o facto da forma de tratamento que se iria adoptar 

com a criação de uma terceira entidade inspectora mencionada no documento de 

consulta, não poder ser na realidade efectivamente executada, o que não iria ajudar nas 

reparações e no funcionamento diário do sector nem aumentaria a segurança em termos 

de manutenção. Em referência às opiniões pouco claras/neutras, dão atenção 

principalmente às atribuições da entidade inspectora e como clarificar as 

responsabilidades entre a entidade de manutenção e reparação e a entidade inspectora 

em caso de ocorrência de acidentes nos ascensores. Há opiniões que propõem que o 

Governo disponibilize fundamentos de apoio mais detalhados relativamente à 

independência entre a entidade de manutenção e reparação e a entidade inspectora. E 

que o Governo esclareça também mais detalhadamente a execução concreta dos 

trabalhos e os impactos em termos de separação entre a entidade de manutenção e 

reparação e a entidade inspectora. 
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Opiniões e sugestões referentes à entidade inspectora 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentada
s por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresentada
s através dos 

órgãos de 
comunicaçã

o social 

Opiniões 
apresentada
s através da 

internet 

Opiniões 
totais 

apresentada
s através dos 
três canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

Propõem que continue a ser entidade de 
manutenção e reparação responsável pelas 

inspecções/assinaturas de certificados 
(seguindo o modelo de operação actual do 

sector) 

13 8 7 28 

Concordam que o estabelecimento de uma 
terceira entidade inspectora independente 

não irá ajudar nas operações de manutenção 
diária/não irá elevar a segurança da 

manutenção 

3 8 9 20 

Propõem que a entidade de manutenção e 
reparação deve contratar engenheiros-

inspectores independentes 
/ / 9 9 

Prestam atenção à clarificação de 
competências entre a entidade de 

manutenção e reparação e a entidade 
inspectora 

2 4 2 8 

Propõem que o novo estudo indique os 
detalhes de implementação específica e o 
respectivo impacto referentes à separação 

das duas entidades 

/ 1 4 5 

Concordam que os trabalhos de manutenção 
e reparação e de inspecção devem ser 

assumidos por entidades diferentes 
(separação entre a reparação e a inspecção 

dos elevadores) 

3 / 1 4 

Prestam atenção às atribuições da entidade 
inspectora 1 2 1 4 

Concordam com o estabelecimento de uma 
terceira entidade inspectora independente 

para a inspecção dos ascensores 
2 2 / 4 

Propõem que o Governo forneça mais 
fundamentos para apoiar a separação entre a 

reparação e a inspecção 
/ 2 2 4 

Propõem que a entidade inspectora possa 
realizar exames aleatórios após a 

incumbência do responsável/da entidade 
fiscalizadora 

3 / / 3 

Propõem que as duas entidades devem 
assumir uma responsabilidade solidária em 

certas circunstâncias 
1 1 1 3 

Preocupam-se com os problemas de obras 
contrafeitas após a separação entre a 

reparação e a inspecção 
/ 1 1 2 

Preocupam-se que a mercantilização de 
inspecção possa tornar-se de natureza 

lucrativa 
1 / 1 2 
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Concordam que a terceira entidade 
inspectora independente não irá ajudar nas 

reparações diárias dos ascensores 

/ 

1 

/ 

1 

Propõem que se tome como referência a 
prática de Hong Kong em que os trabalhos 
de inspecção devem ser assumidos por um 

engenheiro de elevadores licenciado 

1 1 

Concordam que mesmo que a entidade 
inspectora seja a responsável pela assinatura 

de certificados, não pode garantir a 
segurança 

/ 

1 1 

A criação de uma entidade inspectora é 
favorável à protecção da vida dos cidadãos 1 

/ 

1 

Concordam que o acréscimo de uma 
entidade inspectora ajudará na contratação 

de mais pessoal do sector 
1 1 

Propõem que se tome como referência a 
prática do Interior da China, em que a 

exploração por parte da entidade inspectora 
independente é organizada e financiada pelo 

Governo 

1 1 

Propõem que a entidade inspectora deve 
assumir o papel de supervisor qualitativo da 

entidade de manutenção e 
reparação/actualização, reparação ou 

beneficiação dos equipamentos antes e 
depois da avaliação 

1 1 

Propõem que a entidade de manutenção e 
reparação seja responsável pelos trabalhos de 
inspecção na fase inicial de implementação 

da lei 

1 1 

Total 34 31 39 104 

 

3.3.4 Entidade fiscalizadora 
Foram recebidas no total 95 opiniões relativas à entidade fiscalizadora, a maioria 

das quais oriunda da internet (49 opiniões). 

No que diz respeito à orientação de atitude das opiniões totais apresentadas 

através dos três canais, 79% são opiniões pouco claras/neutras” (75 opiniões, 78,9%), 

18% são discordantes (17 opiniões, 17,9%) e menos de 10% são concordantes (3 

opiniões, 3,2%). 
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Relativamente às opiniões concordantes, concordam sobretudo com a criação da 

entidade fiscalizadora indicada no documento de consulta para fiscalizar rigorosamente 

a execução do regime. Quanto às opiniões discordantes, consideram principalmente 

que a entidade fiscalizadora deve reforçar o seu papel em termos de fiscalização, 

verificação das qualificações dos respectivos técnicos, formações, etc.. Para além disso, 

em referência às opiniões pouco claras/neutras, esperam principalmente que o 

Governo crie um departamento de instalações eléctricas e mecânicas que se 

responsabilize pela fiscalização da segurança técnica das instalações eléctricas e 

mecânicas e manifestam a sua preocupação com a situação de andamento da sua criação. 

Por outro lado, há opiniões que consideram que se deve descrever pormenorizadamente 

os diversos trabalhos e aperfeiçoar as medidas de fiscalização da entidade fiscalizadora. 

Outras opiniões consideram que se deve reforçar a inspecção ou realizar exames 

aleatórios permanentes aos empreiteiros e aos trabalhos diários dos técnicos da linha da 

frente. 

  

3 opiniões
3,2%

1 opinião
4,0%

1 opinião
4,8%

1 opinião
2,0%

75 opiniões
78,9%

20 opiniões
80,0%

16 opiniões
76,2%

39 opiniões
79,6%

17 opiniões
17,9%

4 opiniões
16,0%

4 opiniões
19,0%

9 opiniões
18,4%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas à entidade fiscalizadora

認同 無明確態度/中立 不認同
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Opiniões e sugestões referentes à entidade fiscalizadora 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentada
s por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresentada
s através dos 

órgãos de 
comunicaçã

o social 

Opiniões 
apresentada
s através da 

internet 

Opiniões 
totais 

apresentada
s através dos 
três canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

Prestam atenção à necessidade de um 
departamento específico (departamento de 

electromecânica) e o andamento da 
respectiva criação 

4 8 16 28 

Deve-se reforçar o papel de supervisão do 
Governo 5 6 12 23 

Propõem o aperfeiçoamento e a melhoria das 
medidas de supervisão do Governo 2 2 2 6 

Propõem que os trabalhos da entidade 
inspectora sejam assumidos pelo Governo 2 / 3 5 

Devem-se reforçar o grau de fiscalização/os 
exames permanentes e aleatórios aos 
trabalhos diários dos empreiteiros e 

trabalhadores de engenharia da linha de 
frente 

1 1 2 4 

Julgam que o documento de consulta não 
regulamenta a entidade inspectora 

independente 
/ 

/ 

3 3 

Propõem que a entidade fiscalizadora possa 
entrar nas áreas de ascensores sem mandato 

judicial ou aviso 
2 

/ 

2 

Propõem que a entidade fiscalizadora deve 
regular os preços dos serviços cobrados pela 

entidade de manutenção e reparação 
2 2 

Propõem que se deve atribuir à entidade 
fiscalizadora poderes de investigação e 

decisão 

/ 

1 1 2 

Quais os mecanismos para regulamentar as 
infracções praticadas pela entidade de 

manutenção e reparação e pela entidade 
inspectora 

1 1 2 

Propõem que a DSSOPT considere a 
contratação de mais pessoas 1 1 2 

Como supervisionar os ascensores se 
cumprem ou não a inspecção anual 1 1 2 

Devem-se definir regras para a entidade 
fiscalizadora 1 

/ 

1 

Concordam que a entidade fiscalizadora 
deve cumprir rigorosamente o regime de 

supervisão 
1 

/ 

1 

Prestam atenção ao papel do departamento 
de licenciamento administrativo depois da 

entrada em vigor da lei em causa 
1 1 

Propõem que a entidade fiscalizadora deve 
apreciar e aprovar os trabalhos efectuados 
pelos engenheiros-inspectores e emitir a 
declaração de aprovação de inspecção 

1 1 

Total 20 22 42 85 
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3.3.5 Outras opiniões e sugestões referentes às entidades responsáveis pelos 
ascensores 

No que diz respeito às outras opiniões e sugestões relativas às entidades 

responsáveis, referem principalmente que se deve resolver a questão do esquivar de 

responsabilidades entre uns e outros e o esclarecimento das questões referentes à 

imputação de responsabilidades. Há também opiniões sobre a questão da imputação de 

responsabilidades entre as várias entidades responsáveis aquando da ocorrência no 

futuro de acidentes nos ascensores e opiniões que propõem que se esclareça a questão 

da imputação de responsabilidades após a ocorrência de acidentes. 

 

Outras opiniões e sugestões referentes às entidades responsáveis pelos 
ascensores 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentadas 
por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresentadas 
através dos 
órgãos de 

comunicação 
social 

Opiniões 
apresentadas 

através da 
internet 

Opiniões 
totais 

apresentadas 
através dos 
três canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

Prestam atenção à resolução da questão do 
esquivar de responsabilidades entre uns e 

outros/ao esclarecimento das questões 
referentes à imputação de 

responsabilidades 

11 17 9 37 

Propõem o acréscimo de uma entidade 
instaladora para efeitos de supervisão 1 / / 1 

Total 12 17 9 38 

 

Respostas: 

O documento de consulta elaborado para o “Regime Jurídico dos Ascensores” 

clarifica as atribuições dos intervenientes e define quatro entidades responsáveis, 

nomeadamente o responsável (condomínios, assembleia de condóminos e sociedade 

gestora), a entidade de manutenção e reparação, a entidade inspectora e a entidade 

fiscalizadora. Das opiniões recebidas, os trabalhos de manutenção e reparação e de 

inspecção são assumidos por duas entidades diferentes, manifestando o sector que isso 

é diferente do seu modelo de operações e que o número actual de entidades inspectoras 

é insuficiente para responder às necessidades do mercado, pelo que, há uma 

preocupação de que será difícil de implementar na prática. Há também opiniões que 
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mencionam a questão da imputação de responsabilidades aquando da ocorrência de 

problemas. 

Uma vez que as “Instruções para apreciação, aprovação, vistoria e operação de 

elevadores” lançadas em 2013 não regulamentou rigorosamente a independência das 

inspecções, por isso, o presente documento de consulta elaborado para o “Regime 

Jurídico dos Ascensores” irá regulamentar mais rigorosamente esta matéria, propondo 

a introdução do conceito de entidade inspectora, a definição clara de que os trabalhos 

de manutenção e reparação e de inspecção são dois trabalhos independentes e levados 

a cabo por entidades diferentes, cujo objectivo visa clarificar as responsabilidades das 

duas entidades em termos de manutenção e reparação e de inspecção, assim como 

assegurar a independência dos trabalhos de inspecção e que a entidade inspectora 

assuma uma atitude equitativa, justa e honesta, de modo a elevar o nível técnico do 

sector e garantir a segurança dos ascensores. Em termos operacionais, os condóminos 

podem celebrar com a sociedade gestora um contrato de prestação de serviços de 

administração de edifícios, a fim de permitir à sociedade gestora contratar a entidade 

de manutenção e reparação e a entidade inspectora. No que diz respeito à questão de 

existir actualmente apenas uma entidade inspectora, o documento de consulta irá 

permitir a concessão de licenças temporárias à entidade inspectora, com vista a que 

possam continuar a acompanhar os trabalhos ulteriores e na esperança de que surjam 

mais entidades inspectoras no mercado para que o público possa escolher. 

No que diz respeito à preocupação sobre a dificuldade de esclarecer a imputação 

de responsabilidades entre a entidade de manutenção e reparação e a entidade 

inspectora aquando da ocorrência de acidentes nos ascensores, de uma maneira geral, 

caso sejam detectados os problemas de reparação ou funcionamento nos elevados, as 

responsabilidades serão imputadas à entidade de manutenção e reparação ou mesmo à 

entidade inspectora. Caso ocorram avarias em alguns acessórios, serão imputadas à 

entidade de manutenção e reparação. Caso não se detectem avarias em acessórios mas 

que sejam indevidamente utilizados, a acusação a determinada pessoa poderá ser 

resolvida através de acções civil e criminal. No que diz respeito à questão da imputação 

de responsabilidades entre as entidades responsáveis, será regulamentada em 

regulamento administrativo. 
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3.4 Instalação, registo, manutenção e reparação, inspecção e suspensão do 
funcionamento dos ascensores 
O documento de consulta do “Regime Jurídico dos Ascensores” propõe clarificar 

os trabalhos necessários para a entrada em funcionamento dos ascensores, garantir a 

sua segurança e adoptar as medidas de salvaguarda em caso de ocorrência de acidentes 

no seu interior. 

Na classificação das opiniões recolhidas na presente consulta em termos de 

instalação, registo, manutenção e reparação, inspecção e suspensão do funcionamento 

dos ascensores, os temas implicam a concepção e instalação (16 opiniões), a entrada 

em funcionamento (9 opiniões), o registo (28 opiniões), a inspecção (60 opiniões), a 

manutenção e reparação (33 opiniões), o exame aleatório ou investigação (48 opiniões), 

a suspensão de utilização dos ascensores (28 opiniões), as disposições relativas à 

ocorrência de acidentes nos ascensores (32 opiniões), as correcções obrigatórias nos 

ascensores existentes (55 opiniões), etc.. 

A distribuição das atitudes emocionais inerentes a cada tema assenta 

principalmente nas opiniões pouco claras/neutras (56,7% - 100,0%) e as opiniões e 

propostas recolhidas reconhecem sobretudo que se introduza o regime de inspecção 

anual obrigatória (19 opiniões), o aumento da percentagem e do âmbito dos exames 

aleatórios (19 opiniões), manifestam a sua preocupação com a parte referente aos velhos 

equipamentos que não possam facilmente ser corrigidos (11 opiniões), com a 

quantidade de equipamentos que devem ser corrigidos e a sua situação actual (11 

opiniões) e com a actualização de padrões e exigências em relação aos velhos 

equipamentos (11 opiniões). Propõem também a elaboração de uma lista de itens e 

peças concretas que devem ser obrigatoriamente corrigidos (10 opiniões), etc.. As 

opiniões reconhecem principalmente que o presente regime jurídico introduz a 

inspecção anual. Em segundo lugar, propõem que a entidade fiscalizadora aumente a 

percentagem e o âmbito dos exames aleatórios, elevando globalmente a segurança dos 

ascensores. Há opiniões que manifestam a sua preocupação com as situações detectadas 

nos ascensores, os quais devem ser obrigatoriamente corrigidas no prazo de 3 (três) 

anos, contados a partir da data da entrada em vigor deste regime jurídico, no entanto, a 

situação respeitante à parte dos velhos equipamentos não poderá corresponder às 

exigências. Também há preocupações relativamente à quantidade de equipamentos em 

Macau que devem ser corrigidos, à situação actual dos mesmos, à actualização dos 

padrões, etc.. 
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Além disso, outras opiniões e propostas relativas à instalação, registo, manutenção 

e reparação, inspecção e suspensão do funcionamento dos ascensores manifestam a sua 

preocupação principalmente com a escolha dos padrões (GB/EN) a adoptar no âmbito 

da segurança dos ascensores (74 opiniões), uma vez que a maioria dos ascensores 

utilizados em Macau são fabricados na China, esperando por isso que se introduzam os 

padrões adoptados na China no âmbito dos ascensores. 

Em seguida expõe-se a distribuição referente às atitudes emocionais e às opiniões 

e propostas específicas dos respectivos assuntos: 

 

3.4.1 Concepção e instalação 
Foram recebidas no total 16 opiniões relativas à concepção e instalação, a maioria 

das quais oriunda do público apresentadas por iniciativa própria e da internet (7 

opiniões de cada). 

No que diz respeito à orientação de atitude das opiniões totais apresentadas 

através dos três canais, são todas opiniões pouco claras/neutras (16 opiniões, 100,0%). 

 
As opiniões pouco claras/neutras, consideram sobretudo que existem diversas 

marcas de elevadores em Macau, assim, o Governo deve fiscalizar com mais 

profundidade os elevadores que são importados do exterior e propõem que se tome 

como referência as regiões vizinhas (tais como Hong Kong, Singapora, etc.), ou seja, 

que se introduza um regime de autorização de categorias de produtos, isto é, os produtos 

só podem ser vendidos e usados em Macau após a sua aprovação. Há opiniões que 

esperam que o Governo estabeleça uma base de dados sobre as marcas e modelos dos 

elevadores aprovados, incluindo os acessórios de segurança dos mesmos. 

16 opiniões
100,0%

7 opiniões
100,0%

2 opiniões
100,0%

7 opiniões
100,0%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas à concepção e instalação

無明確態度/中立
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Opiniões e propostas relativas à concepção e instalação 

Opiniões e propostas 

Opiniões 
do 

público 
apresent
adas por 
iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresent

adas 
através 

dos 
órgãos 

de 
comunic

ação 
social 

Opiniõ
es 

aprese
ntadas 
através 

da 
internet 

Opiniões 
totais 

apresent
adas 

através 
dos três 
canais 

N.o de 
opiniões 

N.o de 
opiniões 

N.o de 
opiniõe

s 

N.o de 
opiniões 

Introdução de um regime de autorização de categorias de 
produtos 4 2 1 7 

Estabelecimento de uma base de dados sobre as marcas e 
modelos (elevadores e respectivos acessórios de segurança) 

dos elevadores aprovados 
2 

/ / 

2 

Manifesta a sua preocupação se a substituição dos elevadores 
irá ser ou não da responsabilidade dos técnicos inscritos e dos 

construtores inscritos 
1 1 

Manifesta a sua discordância com os produtos / materiais de 
elevadores escolhidos e utilizados pelas entidades de 

reparação e inspecção 
1 1 

Propõe que sejam regulamentados os trabalhos do âmbito dos 
elevadores a serem executados por subempreiteiros 1 1 

A análise técnica sobre a aprovação dos produtos pode ser 
feita em cooperação com terceiros 1 1 

Espera que se esclareçam expressamente as atribuições entre 
os técnicos inscritos e os construtores inscritos em termos de 

concepção e instalação 
1 1 

Total 11 2 1 14 
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3.4.2 Entrada em funcionamento 
Foram recebidas no total 9 opiniões relativas à entrada em funcionamento, a 

maioria das quais oriunda da internet (6 opiniões). 

No que diz respeito à orientação de atitude das opiniões totais apresentadas 

através dos três canais, são todas opiniões pouco claras/neutras (9 opiniões, 100,0%). 

 

 

Relativamente às opiniões pouco claras/neutras, manifestam sobretudo a sua 

preocupação de como é que o(s) ascensor(es) entrará(ão) em funcionamento caso não 

se tenha ainda realizado a vistoria da construção. Há opiniões que manifestam a sua 

preocupação de que caso for necessário utilizar previamente o(s) ascensor(es) de uma 

construção que ainda não realizou a vistoria, o Governo irá ter algum mecanismo para 

lhe atribuir previamente a “Declaração de aprovação de inspecção”. 

Opiniões e propostas relativas à entrada em funcionamento 

Opiniões e propostas 

Opiniões do 
público 

apresentadas 
por iniciativa 

própria 

Opiniões 
totais 

apresentada
s através 
dos três 
canais 

N.o de 
opiniões 

N.o de 
opiniões 

Manifestam a sua preocupação de como é que o(s) ascensor(es) 
entrará(ão) em funcionamento caso não se tenha ainda realizado a 

vistoria da construção 
3 3 

Total 3 3 

 
  

9 opiniões
100,0%

3 opiniões
100,0%

6 opiniões
100,0%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

網絡民意

Opiniões relativas à entrada em funcionamento

無明確態度/中立
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3.4.3 Registo 
Foram recebidas no total 28 opiniões relativas ao registo, a maioria das quais 

oriunda do público apresentads por iniciativa própria (15 opiniões). 

No que diz respeito à orientação de atitude das opiniões totais apresentadas 

através dos três canais, 89% são opiniões pouco claras/neutras (25 opiniões, 89,3%) 

e cerca de 11% são discordantes (3 opiniões, 10,7%). 

 

 

Relativamente às opiniões discordantes, consideram sobretudo que há uma falta 

de conhecimento por parte dos responsáveis relativamente aos ascensores, pelo que é 

difícil que os mesmos procedam por iniciativa própria a um registo dos ascensores mais 

preciso, propondo assim que se continuem a adoptar as instruções que têm estado a ser 

seguidas desde 2013, ou seja, o registo dos ascensores é realizado por entidades de 

manutenção e reparação. Para além disso, em referência às opiniões pouco 

claras/neutras, manifestam sobretudo a sua preocupação com o número e a situação 

actual dos ascensores registados e não registados em Macau. Há ainda opiniões que 

esperam que o Governo forneça instruções claras aos responsáveis relativamente ao 

respectivo de registo. 

  

25 opiniões
89,3%

12 opiniões
80,0%

1 opinião
100,0%

12 opiniões
100,0%

3 opiniões
10,7%

3 opiniões
20,0%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões  relativas ao  registo

無明確態度/中立 不認同
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Opiniões e propostas relativas ao registo 

Opiniões e propostas 

Opiniões 
do 

público 
apresent
adas por 
iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresent

adas 
através 

dos 
órgãos 

de 
comunic

ação 
social 

Opiniões 
apresent

adas 
através 

da 
internet 

Opiniõ
es 

totais 
aprese
ntadas 
através 

dos 
três 

canais 

N.o de 
opiniões 

N.o de 
opiniões 

N.o de 
opiniões 

N.o de 
opiniõe

s 
Manifestam a sua preocupação relativamente ao processo de 

registo dos ascensores 2 

/ 

2 4 

Propõem que o registo dos ascensores seja realizado por 
entidades de manutenção e reparação 3 

/ 

3 

Manifestam a sua preocupação de que os responsáveis não 
consigam por sua iniciativa proceder a um registo dos 

ascensores mais preciso 
3 3 

Esperam que se disponibilizem aos responsáveis instruções 
claras relativas ao registo para 1 1 1 3 

Esperam que o registo / a consulta possam ser feitos através 
da internet 2 

/ 

/ 2 

Manifestam a sua preocupação de como é que se irá 
promover o registo dos ascensores 1 1 2 

Deve-se proceder ao registo, reparação e inspecção dos 
elevadores provisórios utilizados nos estaleiros / locais da 

obra? 
1 

/ 

1 

Propõe que se proceda à divulgação das instruções de registo 
através de diversos canais 1 1 

Propõe que o Governo estabeleça na carta de qualidade os 
dias de trabalho necesários para o registo 1 1 

Propõe que o registo deva incluir os modelos dos acessórios 
de segurança dos elevadores 1 1 

Deve simplificar e acelerar os trabalhos de registo dos 
ascensores 1 1 

Manifesta a sua preocupação relativamente à questão do 
registo dos ascensores em edifícios com “três faltas” 1 1 

Manifesta a sua preocupação se “dono da obra” será 
equivalente a “proprietário da obra” 1 1 

Manifesta a sua preocupação se haverá um período de 
transição para o registo dos ascensores 1 1 

Manifesta a sua preocupação relativamente ao processo de 
registo dos ascensores e ao respectivo andamento 1 1 

Manifesta a sua preocupação relativamente à dispensada 
entrega do certificado dos acessórios de segurança dos 

elevadores de edifícios velhos entretanto já se tenha perdido 
1 1 

Total 22 1 4 27 
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3.4.4 Inspecção 
Foram recebidas no total 60 opiniões relativas à inspecção, a maioria das quais 

oriunda do público apresentadas por iniciativa própria (26 opiniões). 

No que diz respeito à orientação de atitude das opiniões totais apresentadas 

através dos três canais, 57% são opiniões pouco claras/neutras (34 opiniões, 56,7%), 

33% são concordantes (20 opiniões, 33,3%) e 10% são discordantes (6 opiniões, 10,0%). 

Relativamente às opiniões apresentadas através dos órgãos de comunicação social, 

50% são opiniões concordantes e 50% são opiniões pouco claras/neutras (ou seja, 6 

opiniões, 46,2% cada). 

 
Relativamente às opiniões concordantes, concordam sobretudo com a introdução 

no regime da inspecção anual obrigatória, considerando que pode desempenhar a 

função de segurança. Quanto às opiniões discordantes, consideram sobretudo que não 

consta do documento de consulta o regime de classificação da inspecção e da correcção 

das situações detectadas, ou seja, a suspensão do uso dos elevadores quando se verifique 

durante a inspecção que há alguma parte que não corresponde às exigências, propondo 

assim que se tome como referência o regime de inspecção e correcção de situações 

detectadas adoptado pelas regiões vizinhas, isto é, uma classificação em três categorias 

– A, B e C. Em referência às opiniões pouco claras/neutras, manifestam sobretudo a 

sua preocupação com os padrões normativos para os técnicos que realizam inspecções, 

propondo assim que se elabore uma lista clara dos padrões técnicos que devem ser 

cumpridos. 

 

20 opiniões
33,3%

10 opiniões
38,5%

6 opiniões
46,2%

4 opiniões
19,0%

34 opiniões
56,7%

11 opiniões
42,3%

6 opiniões
46,2%

17 opiniões
81,0%

6 opiniões
10,0%

5 opiniões
19,2%

1 opinião
7,7%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas à inspecção

認同 無明確態度/中立 不認同
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Opiniões e propostas relativas à inspecção 

Opiniões e propostas 

Opiniões 
do 

público 
apresent
adas por 
iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresent

adas 
através 

dos 
órgãos 

de 
comunic

ação 
social 

Opiniõ
es 

aprese
ntadas 
através 

da 
internet 

Opiniões 
totais 

apresent
adas 

através 
dos três 
canais 

N.o de 
opiniões 

N.o de 
opiniões 

N.o de 
opiniõe

s 

N.o de 
opiniões 

Concordam com a introdução do regime de inspecção anual 
obrigatória 9 4 6 19 

Manifestam a sua preocupação relativamente aos padrões 
normativos para os técnicos que realizam inspecções 8 

/ / 
8 

Propõem que seja adoptada a classificação em três categorias 
– A, B e C – para a inspecção de situações detectadas 4 4 

Manifestam a sua preocupação relativamente aos 
fundamentos de referência sobre a inspecção anual 

obrigatória 
1 1 2 4 

Propõem que seja tomada como referência a forma adoptada 
por Hong Kong, ou seja, a introdução do regime de uso e de 

retoma 
1 2 1 4 

Manifestam a sua preocupação se será suficiente a inspecção 
anual obrigatória 1 1 2 4 

Propõem que seja aumentada a frequência das inspecções 
obrigatórias / 

/ 3 3 

Propõem que se realize de cinco em cinco anos o teste de 
travagem com carga nos ascensores em edifícios 1 2 3 

Manifestam a sua preocupação com o facto de poder haver 
divergências de padrões de inspecção, caso a entidade 

inspectora seja substituída por outra 
1 2 

/ 

3 

Questão relativa à regulação da frequência de inspecção 
periódica 2 / 2 

Propõem que sejam introduzidas as inspecções de segurança, 
nomeadamente a inspecção mensal, trimestral, de peças 

estruturais, etc. 
1 1 2 

Concordam que se deve afixar a declaração de aprovação de 
inspecção num lugar visível 1 1 2 

Manifestam a sua preocupação relativamente ao processo de 
inspecção dos ascensores 1 

/ 

1 2 

Propõe que seja prolongada a frequência da inspecção 
periódica dos novos elevadores (de três em três anos / de 

cinco em cinco anos) 
1 

/ 

1 

Propõe que a hora e a data de inspecção sejam escolhidas de 
acordo com os resultados da avaliação dos elevadores e as 

intenções dos consumidores 
1 1 

Concorda que as medidas relacionadas com a inspecção 
podem ajudar a melhorar a situação do sector 1 1 

Espera que o responsável e o técnico da sociedade 
empreiteira de elevadores sejam eles a assinar a declaração 

de aprovação de inspecção 
1 1 

Deve-se regulamentar o conteúdo do relatório de inspecção 1 1 

Total 35 13 17 65 
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3.4.5 Manutenção e reparação 
Foram recebidas no total 33 opiniões relativas à manutenção e reparação, a 

maioria das quais oriunda do público apresentadas por iniciativa própria (15 

opiniões). 

No que diz respeito à orientação de atitude das opiniões totais apresentadas 

através dos três canais, 82% são opiniões pouco claras/neutras (27 opiniões, 81,8%), 

15% são discordantes (5 opiniões, 15,2%) e menos de 5% são concordantes (1 opinião, 

3,0%). 

 

 

Relativamente às opiniões pouco claras/neutras, manifestam sobretudo a sua 

preocupação de que se venha a regulamentar no regime jurídico a periodicidade do 

contrato de manutenção e reparação dos ascensores e as exigências relativas ao prazo 

de manutenção. Há opiniões que referem que de acordo com o documento de consulta, 

caso o responsável e a entidade de manutenção e reparação dos ascensores não celebrem 

um contrato de manutenção dos ascensores por um período superior a 30 (trinta) dias, 

a validade da declaração de aprovação de inspecção dos ascensores caduca de imediato, 

pelo que manifestam a sua preocupação de que como é que se irá determinar o critério 

de caducidade do contrato de manutenção e reparação dos ascensores. 

  

1 opinião
3,0%

1 opinião
25,0%

27 opiniões
81,8%

11 opiniões
73,3%

2 opiniões
50,0%

14 opiniões
100,0%

5 opiniões
15,2%

4 opiniões
26,7%

1 opinião
25,0%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas à manutenção e reparação

認同 無明確態度/中立 不認同
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Opiniões e propostas sobre a reparação e manutenção 

Opiniões e propostas 

Opiniões 
do 

público 
apresent
adas por 
iniciativ

a 
própria 

Opiniõe
s 

apresen
tadas 

através 
dos 

órgãos 
de 

comuni
cação 
social 

Opiniões 
apresent

adas 
através 

da 
internet 

Opiniõ
es 

totais 
aprese
ntadas 
através 

dos 
três 

canais  

N.° N.° N.° N.° 

Termos relativos à periodicidade e prazos previstos no contrato 
de manutenção 6 

/ 
2 8 

Critérios relativos à caducidade do contrato de reparação e 
manutenção (contrato não celebrado superior a 30 dias) 3 1 4 

Eventuais influências na celebração de contratos de 
manutenção causadas pela produção legislativa 1 2 / 3 

Exigência da substituição periódica das correntes das escadas 
mecânicas mais longas / 1 2 3 

Regulamentos relativos à manutenção dos ascensores do 
Interior da China a ser tomados como referência  2 

/ / 

2 

Preocupações sobre as exigências relativas à manutenção dos 
ascensores apresentadas pela respectiva entidade 2 2 

Minuta do contrato de manutenção para referência dos 
proprietários 1 1 

Total 15 3 5 23 

 

 
3.4.6 Exame aleatório ou investigação 

Durante a consulta pública, receberam-se 48 opiniões relativas ao exame 

aleatório ou investigação, a maioria das quais oriunda da internet (27 opiniões).  

Das opiniões totais apresentadas através dos três canais, 94% são pouco 

claras/neutras (45 opiniões, 93,8%) e inferior a 5% são opiniões concordantes (2 

opiniões, 4,2%) e discordante (1 opinião, 2,1%). 
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As opiniões pouco claras/neutras propõem que a entidade fiscalizadora reforce 

o número e os locais dos ascensores para o exame aleatório ou investigação, no sentido 

de assegurar a segurança geral dos ascensores. Algumas das opiniões expressam 

preocupações sobre a percentagem dos ascensores sujeita ao exame aleatório ou 

investigação, definida pela entidade fiscalizadora após a entrada em vigor da nova lei. 

Outras propõem que a entidade fiscalizadora delegue a terceiros, ou seja, a uma 

entidade inspectora para reforçar os trabalhos de fiscalização dos ascensores.  

 

Opiniões e propostas relativas ao exame aleatório ou investigação 

Opiniões e propostas 

Opiniões 
do 

público 
apresent
adas por 
iniciativ

a 
própria 

Opiniões 
apresent

adas 
através 

dos 
órgãos 

de 
comunic

ação 
social 

Opiniões 
apresent

adas 
através 

da 
internet 

Opiniões 
totais 

apresent
adas 

através 
dos três 
canais  

N.° N.° N.° N.° 
Aumento da percentagem e âmbito dos ascensores sujeitos 

ao exame aleatório e investigação 7 2 10 19 

Delegação a terceiros para o reforço da fiscalização dos 
ascensores 8 1 / 9 

Optimização do mecanismo do exame aleatório e 
investigação / 

/ 7 7 

Questão da insuficiência da taxa do exame aleatório e 
investigação dos ascensores 1 4 5 

Critérios do exame aleatório e investigação dos ascensores 3 / / 3 

Total 18 4 21 43 

 

2 opiniões
4,2%

2 opiniões
40,0%

45 opiniões
93,8%

15 opiniões
93,8%

3 opiniões
60,0%

27 opiniões
100,0%

1 opinião
2,1%

1 opinião
6,3%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas ao exame aleatório ou investigação
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3.4.7 Suspensão da utilização dos ascensores 
Durante a consulta, receberam-se 28 opiniões relativas à suspensão da utilização 

dos ascensores, a maioria das quais oriunda da apresentação por iniciativa própria 

(13 opiniões).  

Das opiniões totais apresentadas através dos três canais, 93% são pouco claras/ 

neutras (26 opiniões, 92,9%) e inferior a 10% são opiniões discordantes (2 opiniões, 

7,1%).  

 

 

 

As opiniões pouco claras/ neutras expressam essencialmente preocupações sobre 

a possibilidade de suspensão da utilização dos ascensores nos edifícios que não dispõem 

do registo, da declaração de aprovação de inspecção e da entidade recrutada para a 

manutenção e reparação dos ascensores (“3 elementos”). Algumas das opiniões 

desejam que o texto possa clarificar em que situações é que a utilização dos ascensores 

será suspensa.  

 

 

 

 

26 opiniões
92,9%

11 opiniões
84,6%

5 opiniões
100,0%

10 opiniões
100,0%

2 opiniões
7,1%

2 opiniões
15,4%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas à suspensão da utilização dos ascensores

無明確態度/中立 不認同
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Opiniões e propostas relativas à suspensão da utilização dos ascensores 

Opiniões e propostas 

Opiniões 
do público 
apresenta
das por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresenta

das 
através 

dos órgãos 
de 

comunicaç
ão social 

Opiniões 
apresenta

das 
através da 

internet 

Opiniões 
totais 

apresenta
das 

através 
dos três 
canais  

N.° N.° N.° N.° 

Suspensão da utilização dos ascensores devido ao 
incumprimento da lei relativo à falta dos 3 

respectivos elementos 
1 5 3 9 

Definição mais explícita das situações da suspensão 
da utilização dos ascensores 6 

/ 

2 8 

Descrição mais pormenorizada sobre a modificação 
dos ascensores sem a devida autorização 2 / 2 

Proposta de proibição da utilização dos ascensores 
por parte dos moradores com falta de pagamento das 

despesas de condomínio 
/ 1 1 

Questão da fixação do prazo de reparação e 
melhoramento depois de ter sido suspensa a 

utilização dos ascensores 
1 

/ 

1 

Inconveniência causada pela suspensão da utilização 
dos ascensores devido ao incumprimento da lei 1 1 

Revogação das disposições relativas à suspensão da 
utilização dos ascensores 1 1 

Questão da possibilidade de abuso das disposições 
legais por parte do responsável, para a suspender a 

utilização dos ascensores 
1 1 

Total 13 5 6 24 

 

3.4.8 Disposições relativas à ocorrência de acidentes nos ascensores 
Durante a consulta, receberam-se 32 opiniões sobre as disposições relativas à 

ocorrência de acidentes nos ascensores, a maioria das quais oriunda da apresentação 

iniciativa própria (14 opiniões) e da internet (14 opiniões). 
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Das opiniões totais apresentadas através dos três canais, 91% são pouco claras/ 

neutras (29 opiniões, 90,6%) e inferior a 10% são opiniões discordantes (3 opiniões, 

9,4%).   

 

 
 

As opiniões pouco claras/ neutras expressam essencialmente na preocupação 

sobre os dados referentes à ocorrência de acidentes nos ascensores. Algumas das 

opiniões propõem que se definam mais claramente no texto as situações de acidentes 

que resultem em ferimentos graves e os tipos de acidentes em geral, no sentido de 

fornecer orientações para as entidades responsáveis e as mesmas possam tomar como 

referências para as referidas situações. 

  

29 opiniões
90,6%

11 opiniões
78,6%

4 opiniões
100,0%

14 opiniões
100,0%

3 opiniões
9,4%

3 opiniões
21,4%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões sobre as disposições relativas à ocorrência de 
acidentes nos ascensores
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Opiniões e propostas sobre as disposições relativas à ocorrência de acidentes nos 
ascensores 

Opiniões e propostas 

Opiniões 
do público 
apresenta
das por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresenta

das 
através 

dos 
órgãos de 
comunica
ção social 

Opiniões 
apresenta

das 
através 

da 
internet 

Opiniões 
totais 

apresenta
das 

através 
dos três 
canais  

N.° N.° N.° N.° 

Dados relativos à ocorrência de acidentes nos 
ascensores 1 3 5 9 

Definição das situações de acidentes que resultem em 
ferimentos graves e dos tipos de acidentes em geral 3 2 3 8 

Esclarecimento sobre o prazo estipulado para a 
apresentação do relatório de inspecção 5 

/ 

/ 5 

Esclarecimento sobre o formato da declaração escrita 
relativa ao acidente ocorrido e do respectivo 

procedimento 
3 1 4 

Após a ocorrência do acidente nos ascensores, a CPSP/ 
entidade competente deve suspender a sua utilização e 

efectuar a respectiva investigação 
3 / 3 

Notificação à entidade competente da ocorrência do 
acidente nos ascensores através de e-mail e da 

respectiva página electrónica 
1 1 1 3 

Questão da possibilidade da redução de acidentes nos 
ascensores após a entrada em vigor do regime / 1 1 2 

Antes da investigação do acidente ocorrido nos 
ascensores, a entidade responsável pela manutenção e 
reparação fica proibida de proceder à reparação sem a 

prévia autorização 

1 

/ / 

1 

Em caso da ocorrência de acidentes nos ascensores, a 
entidade responsável pela manutenção e reparação é 

obrigada a suspender a utilização dos mesmos e 
informar o caso à entidade competente  

1 1 

Total 18 7 11 36 
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3.4.9 Correcções obrigatórias nos ascensores existentes 
Durante a consulta, receberam-se 55 opiniões relativas às correcções obrigatórias 

nos ascensores existentes, a maioria das quais oriunda da apresentação por iniciativa 

própria (29 opiniões).  

Das opiniões totais apresentadas através dos três canais, 86% são pouco claras/ 

neutras (47 opiniões, 85,5%) e 15% são opiniões discordantes (8 opiniões, 14,5%). 

 

 

 

As opiniões discordantes expressam essencialmente na preocupação sobre as 

condições dos ascensores dos edifícios antigos não obedecerem às exigências de 

melhoramento previstas no novo regime depois da sua entrada em vigor. Para além 

disso, preocupam-se com a baixa operacionalidade dos antigos ascensores depois de 

terem sido instalados os dispositivos de melhoramento. As opiniões pouco claras/ 

neutras expressam principalmente preocupações com o número e a situação concreta 

dos ascensores existentes em Macau que estarão sujeitos à respectiva correcção e com 

os critérios e exigências relativos à substituição dos antigos ascensores. Algumas das 

opiniões esperam que o texto apresente a lista dos items sujeitos às correcções 

obrigatórias nos ascensores existentes e a descrição dos respectivos componentes.  

 

 

47 opiniões
85,5%

26 opiniões
89,7%

11 opiniões
78,6%

10 opiniões
83,3%

8 opiniões
14,5%

3 opiniões
10,3%

3 opiniões
21,4%

2 opiniões
16,7%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas às correcções obrigatórias nos ascensores 
existentes

無明確態度/中立 不認同  
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Opiniões e propostas relativas às correcções obrigatórias nos ascensores 
existentes 

Opiniões e propostas 

Opiniões 
do 

público 
apresent
adas por 
iniciativ

a 
própria 

Opiniões 
apresent

adas 
através 

dos 
órgãos 

de 
comunic

ação 
social 

Opiniões 
apresent

adas 
através 

da 
internet 

Opiniões 
totais 

apresent
adas 

através 
dos três 
canais  

N.° N.° N.° N.° 
Questão da possibilidade de melhoramento de uma parte dos 

ascensores antigos  7 4 / 11 

Número e situação concreta dos ascensores sujeitos à 
correcção obrigatória 8 1 2 11 

Critérios e exigências relativos à substituição dos ascensores 
antigos 4 5 2 11 

Lista dos items ou componentes dos ascensores que estarão 
sujeitos à correcção 10 

/ / 
10 

Prolongamento do prazo para as correcções obrigatórias dos 
ascensores existentes 5 5 

Preocupações sobre a definição da obra em termos da 
modificação dos ascensores 1 3 1 5 

Dificuldade em suportar as despesas da substituição dos 
elevadores por parte dos condomínios 4 

/ 
/ 

4 

Definição das condições de dispensa de correcções dos 
ascensores que não têm possibilidade de correcção 3 3 

As modificações mais relevantes só podem ser efectuadas 
depois da avaliação e testes realizadas pela entidade 

inspectora  
2 2 

Exigência para a correcção obrigatória dos ascensores do 
edifício 1 1 2 

Preocupações sobre o cumprimento dos eventuais critérios 
de segurança dos ascensores existentes / 1 

/ 

1 

Melhoramento da fechadura mecânica das portas das cabinas 
dos elevadores em caso da interrupção de energia 1 

/ 

1 

Proposta de instalação dos dispositivos de segurança nos 
ascensores elaborada pela entidade responsável, a qual 

apenas poderá ser executada após a autorização da proposta 
pela entidade competente 

1 1 

Preocupações sobre a resolução dos ascensores que não 
reúnem as condições exigidas  1 1 

Questão da existência de um período de transição para os 
casos relativos aos componentes fora do prazo de validade 1 1 

Avaliação da capacidade do responsável e do sector e bem 
como da operacionalidade dos ascensores 1 1 

Total 50 14 6 70 
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3.4.10 Outras opiniões e propostas relativas à instalação, registo, manutenção e 
reparação, inspecção e suspensão do funcionamento dos ascensores 

Relativamente a outras opiniões e propostas sobre a instalação, registo, 

manutenção e reparação, inspecção e suspensão do funcionamento dos ascensores, na 

sua maioria manifestam uma preocupação com a escolha dos padrões (GB/EN) para a 

segurança dos ascensores, ou seja, há opiniões que referem que a maioria dos 

elevadores utilizados em Macau são fabricados na China e se adoptam os padrões da 

China, deste modo, consideram que a adopção das normas europeias pode não ser 

conveniente para o sector em termos de desenvolvimento do mercado, propondo assim 

que sejam introduzidos no regime jurídico os padrões chineses nacionais em termos de 

manutenção, reparação e inspecção. Há opiniões que consideram que o Governo deve 

flexibilizar a situação em termos de escolha dos padrões para a segurança dos 

elevadores, ou seja, pode-se considerar a adopção conjunta das normas europeias e dos 

padrões chineses nacionais; Também há opiniões que referem que se deve regulamentar 

expressamente as instruções dos processos operacionais concretos de manutenção e 

reparação e de inspecção. 

Outras opiniões e propostas relativas à instalação, registo, manutenção e 
reparação, inspecção e suspensão do funcionamento dos ascensores 

Opiniões e propostas 

Opiniõ
es do 

público 
aprese
ntadas 

por 
iniciati

va 
própri

a 

Opiniões 
apresenta

das 
através 

dos órgãos 
de 

comunicaç
ão social 

Opiniõ
es 

aprese
ntadas 
através 

da 
internet 

Opiniões 
totais 

apresent
adas 

através 
dos três 
canais 

N.o de 
opiniõe

s 

N.o de 
opiniões 

N.o de 
opiniõe

s 

N.o de 
opiniões 

Manifestam a sua preocupação relativamente à escolha dos 
padrões (GB/EN) para a segurança dos ascensores 37 23 14 74 

Regulamentação clara das instruções dos processos 
operacionais de manutenção e reparação e de inspecção 1 6 2 9 

Aceleração dos processos de apreciação, aprovação e 
vistoria / 

/ 

1 1 

Existência do problema relativo à duplicação de assinaturas 
do engenheiro nos processos de manutenção e reparação e de 

inspecção 
1 

/ 

1 

Proibição de entrada no espaço de operação dos elevadores 
sem a presença de trabalhadores da manutenção e reparação 1 1 

Manifesta a sua preocupação em ter de se formar de novo os 
trabalhadores não residentes para que aprendam as normas 

europeias dos elevadores 
1 1 

Total 41 29 17 87 
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Resposta: 

O presente documento de consulta do “Regime Jurídico dos Ascensores” clarifica 

as exigências relativas aos diversos processos operacionais. Segundo as opiniões 

recolhidas nesta consulta, diversos membros do sector referem que é possível encontrar 

dados divergentes entre os padrões chineses nacionais (GB) e as normas europeias (EN) 

e consideram que os padrões chineses nacionais (GB) predominam plenamente no 

mercado local, pelo que irá afectar o sector em termos de desenvolvimento do mercado 

caso se adoptem as normas europeias. Há opiniões que concordam com a introdução no 

regime jurídico da inspecção anual obrigatória. Para além disso, propõem que a 

entidade fiscalizadora deva aumentar a percentagem e o âmbito dos exames aleatórios 

e manifestam a sua preocupação relativamente às situações que forem detectadas nos 

ascensores terem de ser obrigatoriamente corrigidas no prazo de 3 (três) anos, contados 

a partir da data da entrada em vigor deste regime jurídico. 

O presente documento de consulta estipula um padrão relativo à segurança dos 

ascensores para efeitos de referência, tendo em conta as experiências e práticas 

efectivas anteriores e os factores históricos de Macau, assim sendo, durante a 

elaboração do presente documento propusemos a utilização das normas europeias (EN) 

mais actualizadas para que sirva de referência à elaboração de regulamentação, no 

entanto, isto não significa que não aceitemos os padrões de segurança dos ascensores 

de outros locais. Quanto à questão de dados divergentes entre os padrões chineses 

nacionais (GB) e as normas europeias (EN), poder-se-á no futuro resolver com uma 

declaração de alterações dos respectivos padrões. 

No que diz respeito às diversas opiniões que referem que as situações detectadas 

nos ascensores de edifícios velhos não poderão eventualmente ser corrigidas em 

conformidade com as exigências, ou seja, no prazo de 3 (três) anos contados a partir da 

data da entrada em vigor deste regime jurídico, assim como manifestam a sua 

preocupação relativamente à questão dos ascensores antigos poderem ou não obedecer 

às normas europeias, o presente documento de consulta indica que as situações 

detectadas nos ascensores existentes devem ser obrigatoriamente corrigidas no prazo 

de 3 (três) anos, contados a partir da data da entrada em vigor deste regime jurídico, a 

fim de garantir a segurança do uso dos ascensores por parte do público. O presente 

documento menciona que os ascensores mais novos são basicamente munidos dos 

dispositivos de segurança necessários, não sendo, deste modo, necessário proceder a 

uma actualização e melhoramentos significativos; Caso não seja possível substituir ou 
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instalar acessórios de segurança nos ascensores antigos, pode-se comunicar tal facto à 

DSSOPT através da entidade de manutenção e reparação. O pessoal da DSSOPT dirigir-

se-á ao local para verificar a veracidade dos factos e caso os factos se confirmem, a 

DSSOPT emitirá um parecer relativo às disposições transitórias, por forma a que os 

encargos a suportar pelo responsável e pelo sector sejam reduzidos, no pressuposto dos 

ascensores se modernizarem e garantirem a segurança dos utilizadores. 

Ao mesmo tempo, o regime jurídico estipulará disposições transitórias para os 

ascensores antigos, propondo que para os que foram apresentados os respectivos 

projectos ou que foram instalados antes da entrada em vigor deste regime jurídico, 

possam ser remodelados ou substituídos conforme os padrões da altura em que os 

projectos foram submetidos, no sentido de permitir indicar no “período de transição”os 

padrões adoptados para os ascensores antigos. Quanto aos ascensores dos edifícios 

novos, serão instalados segundo os novos padrões. 

Além disso, a fim de garantir o funcionamento saudável e normal do mercado, a 

entidade fiscalizadora irá realizar fiscalizações periódicas para verificar se existem 

situações irregulares e quanto às entidades de manutenção e reparação e de inspecção 

que sempre se deparam com problemas, a entidade fiscalizadora realizará audiências 

com as mesmas de modo a fiscalizar mais profundamente o funcionamento do mercado. 

No futuro, iremos aprender com as propostas apresentadas pelo público para servirem 

de referência abrangente. 

 

3.5 Disposições relativas à entidade de manutenção e reparação e à entidade 
inspectora 
O presente documento de consulta do “Regime Jurídico dos Ascensores” propõe 

uma regulamentação clara respeitante às qualificações e às condições de acesso da 

entidade de manutenção e reparação e da entidade inspectora, mencionando 

nomeadamente que a entidade de manutenção e reparação e a entidade inspectora não 

podem exercer as actividades umas das outras. Apresenta igualmente uma 

regulamentação clara no que diz respeito ao quadro de especialistas, à estrutura, às 

exigências relativas aos funcionários, às obrigações, etc. das referidas entidades. 

Segundo a classificação das opiniões recolhidas na presente consulta, em termos das 

disposições relativas à entidade de manutenção e reparação e à entidade inspectora, os 

temas implicam as disposições gerais relativas à regulamentação das mesmas (40 
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opiniões), a regulamentação da entidade de manutenção e reparação (195 opiniões), a 

regulamentação da entidade inspectora (180 opiniões), etc.. Segundo a distribuição das 

atitudes emocionais sobre as disposições gerais relativas à regulamentação das referidas 

entidades (25 opiniões, 62,5%), sobre a regulamentação da entidade de manutenção e 

reparação (116 opiniões, 59,5%) e sobre a regulamentação da entidade inspectora (109 

opiniões, 60,6%), assentando sobretudo nas opiniões pouco claras/neutras. 

Relativamente às opiniões e propostas sobre as disposições gerais relativas à 

regulamentação da entidade de manutenção e reparação e da entidade inspectora, 

manifestam sobretudo a sua preocupação de que as mesmas não podem exercer as 

actividades umas das outras (14 opiniões), ou seja, há opiniões que propõem que se 

defina detalhadamente a disposição. 

No que diz respeito às opiniões e propostas sobre a regulamentação da entidade de 

manutenção e reparação, propõem sobretudo que os técnicos possuam um cartão para 

o desempenho de funções (23 opiniões), manifestam a sua preocupação com o número 

de entidades e de trabalhadores de manutenção e reparação ser ou não suficiente (22 

opiniões) e que o Governo se inteire da situação actual sobre o número / a remuneração 

dos trabalhadores de manutenção e reparação (16 opiniões). Propõem que sejam 

ajustadas as exigências relativas ao quadro de especialistas e às qualificações dos 

trabalhadores (14 opiniões), etc.. No que diz respeito às opiniões mais específicas, 

esperam sobretudo que dentro do regime jurídico seja optimizado mais profundamente 

o regime de posse do cartão para os técnicos desempenharem as suas funções, 

manifestam a sua preocupação com o facto das entidades e dos trabalhadores de 

manutenção e reparação existentes em Macau serem ou não suficientes e que o Governo 

se inteire dos dados actuais sobre o número e a remuneração dos trabalhadores de 

manutenção e reparação em Macau. Também há opiniões que propõem a revisão das 

exigências relativas ao quadro de especialistas e às qualificações dos trabalhadores 

mencionadas no documento de consulta, ou seja, devem-se estipular exigências em 

termos de antiguidade e experiência para os trabalhadores, aumentar o número de 

pessoal do quadro de especialistas, etc.. 

No que toca às opiniões e propostas sobre a regulamentação da entidade inspectora, 

manifestam sobretudo a sua preocupação com o facto das entidades inspectoras / dos 

inspectores serem ou não suficientes (30 opiniões), com a questão dos engenheiros 

deverem exercer as suas funções em regime de exclusividade (18 opiniões) e se as 

entidades inspectoras existentes em Macau terão capacidade para lidar com uma grande 
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quantidade de trabalhos de inspecção (17 opiniões). Consideram igualmente que o 

número de pessoal do quadro de especialistas exigido no documento de consulta é 

elevado (14 opiniões) e se as disposições fixadas no documento de consulta relativas à 

antiguidade e à experiência dos engenheiros são suficientes (11 opiniões), propondo 

que sejam ajustadas as exigências relativas ao quadro de especialistas e à qualificação 

de trabalhadores (10 opiniões), etc.. Quanto às opiniões mais específicas, manifestam 

sobretudo a sua preocupação com a questão do número de entidades inspectoras e dos 

inspectores em Macau serem ou não suficientes e, em segundo lugar manifestam a sua 

preocupação de como é que o regime jurídico determinará que os engenheiros devem 

exercer as suas funções na entidade inspectora em regime de exclusividade. Será 

possível executar outros trabalhos para além dos trabalhos no âmbito dos ascensores? 

Manifestam a sua preocupação com o facto das entidades inspectoras existentes em 

Macau conseguirem lidar com o grande volume de trabalhos de inspecção após a 

entrada em vigor deste regime jurídico. Consideram que o número de pessoal do quadro 

de especialistas exigido no documento de consulta é elevado. Levantam a questão das 

disposições relativas à antiguidade e experiência dos engenheiros fixadas no documento 

de consulta serem ou não suficientes e consideram que as exigências indicadas no 

documento de consulta relativas à experiência dos directores técnicos e dos inspectores 

são poucas, propondo assim que sejam alteradas as exigências para 5 (cinco) e 3 (três) 

anos de experiência, respectivamente. Há outras opiniões que propõem que sejam 

ajustadas as exigências relativas ao quadro de especialistas e às qualificações dos 

trabalhadores, ou seja, dever-se-á considerar que a entidade inspectora terá de ter, no 

mínimo, 2 (dois) directores técnicos e, no mínimo, 2 (dois) inspectores e que não seja 

obrigatoriamente fixado que os inspectores devam ter qualificações profissionais 

equivalentes às dos engenheiros, etc.. 

Relativamente a outras opiniões e propostas sobre as disposições respeitantes à 

entidade de manutenção e reparação e à entidade inspectora, manifestam sobretudo a 

sua preocupação com o facto dos profissionais / engenheiros serem ou não suficientes 

para satisfazer o mercado (72 opiniões), ou seja, as opiniões mais específicas levantam 

sobretudo a questão dos profissionais e engenheiros serem ou não suficientes para 

satisfazer as necessidades reais do mercado após a entrada em vigor deste regime 

jurídico. Em segundo lugar, manifestam a sua preocupação de que o aumento dos custos 

com recursos humanos provocará pressão nas empresas / será difícil para as mesmas 

arcar com as despesas inerentes ao recrutamento de técnicos inscritos a tempo inteiro 
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(42 opiniões), manifestam a sua preocupação sobre os dados relativos ao número de 

engenheiros que exercem funções no âmbito dos elevadores e à sua antiguidade e 

experiência (27 opiniões), propondo que se possa substituir através de formação os 

engenheiros por trabalhadores técnicos (23 opiniões). Manifestam também a sua 

preocupação sobre a situação actual relativa à insuficiência de recursos humanos do 

sector (22 opiniões), referem que esta situação irá eventualmente agravar-se após a 

entrada em vigor deste regime jurídico (21 opiniões). Propõem que se disponibilize aos 

trabalhadores dos elevadores com a devida antiguidade um mecanismo (por exemplo, 

formação), no sentido de poderem passar a ser engenheiros (20 opiniões), que se 

promova a certificação das qualificações profissionais para os trabalhadores dos 

elevadores (20 opiniões), que os trabalhos de reparação e de inspecção sejam da 

responsabilidade de técnicos inscritos a tempo inteiro / tempo parcial, dependentes da 

decisão das respectivas entidades (19 opiniões) e que a DSSOPT estabeleça um período 

de transição para permitir às entidades de manutenção e reparação e de inspecção 

realizarem as correcções de acordo com a regulamentação e exigências deste período 

(10 opiniões), etc.. 

Em seguida expõe-se a distribuição referente às atitudes emocionais e às 

opiniões e sugestões específicas dos respectivos assuntos: 

 

3.5.1 Disposições gerais relativas à entidade de manutenção e reparação e à 
entidade inspectora 

Nesta consulta, recebeu-se um total de 40 opiniões relativas às disposições gerais 

relativas à entidade de manutenção e reparação e à entidade inspectora, a maioria 

das quais oriunda da internet (18 opiniões). 

No que diz respeito às opiniões totais apresentadas através dos três canais, 

cerca de 63% são opiniões pouco claras/neutras (25 opiniões, 62,5%), 35% são 

discordantes (14 opiniões, 35,0%) e menos de 5% são concordantes (1 opinião, 2,5%). 
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As opiniões que expressam discordância demonstram sobretudo a sua 

preocupação sobre a viabilidade relativa à incompatibilidade do exercício de 

actividades por parte da entidade de manutenção e reparação e da entidade inspectora, 

considerando que actualmente o mercado de Macau é limitado e que a maior parte das 

empresas exercem também vários tipos de trabalhos. As opiniões pouco 

claras/neutras estão especialmente atentas ao âmbito do exercício de actividades, em 

regime de exclusividade, por parte da entidade inspectora, se esta poderá ou não realizar 

outros trabalhos, tais como assinar projectos, e propõem que se esclareçam as 

respectivas definições sobre a incompatabilidade do exercício de actividades por parte 

da entidade de manutenção e reparação e da entidade inspectora. Algumas opiniões 

propõem que o governo elabore para as entidades um livro de obras uniformizado / uma 

lista de circuito uniformizada (tais como uma lista de manutenção e verificação / uma 

lista de critérios por categoria de inspecção), a fim de se optimizar de forma 

aprofundada o funcionamento do sector. 

  

1 opinião 
2,5%

1 opinião 
6,7%

25 opiniões
62,5%

8 opiniões
53,3%

6 opiniões
85,7%

11 opiniões
61,1%

14 opiniões
35,0%

6 opiniões
40,0%

1 opinião
14,3%

7 opiniões
38,9%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões sobre as disposições gerais relativas à entidade de 
manutenção e reparação e à entidade inspectora

認同 無明確態度/中立 不認同
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Opiniões e sugestões sobre as disposições gerais relativas à entidade de 
manutenção e reparação e à entidade inspectora 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentada
s por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresentada

s através 
dos órgãos 

de 
comunicaçã

o social 

Opiniões 
apresentada
s através da 

internet 

Opiniões 
totais 

apresentad
as através 
dos três 
canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

Estão atentas à imcompatabilidade do 
exercício de actividades por parte da entidade 

de manutenção e reparação e da entidade 
inspectora 

4 2 8 14 

Propõem a elaboração de um livro de obras 
uniformizado / lista de circuito uniformizada 

(tais como a lista de manutenção e verificação 
/ a lista de critérios por categoria de inspecção) 

7 

/ / 

7 

Propõem a redução do prazo de conservação 
mínimo dos registos de manutenção, reparação 

e inspecção 
6 6 

Como é que se fiscaliza a qualidade das 
empresas de manutenção e reparação / 3 3 6 

Como é que a entidade de manutenção e 
reparação assegurar a segurança dos 

ascensores 
4 / / 4 

Propõem que o procedimento de reparação e 
inspecção possa ser registado por meio de 

fotos ou vídeos 
1 2 1 4 

Propõem que se regulamente o diário de obra 
respeitante aos ascensores 2 

/ / 

2 

Esperam que se definam os aspectos 
específicos a serem investigados pela entidade 

inspectora  
1 1 

Não se deve conferir ao responsável o direito a 
solicitar os registos de manutenção, reparação 

e inspecção  
1 1 

Concordam que a regulamentação pode 
promover a comparação técnica do sector e a 

concorrência positiva  
1 1 

Os dados e as informações no âmbito das 
actividades a serem apresentados à DSSOPT 

devem apenas estar relacionados com a 
segurança dos ascensores  

1 1 

Propõem que os registos de manutenção, 
reparação e inspecção sejam digitalizados pelo 

governo e estejam disponíveis na página 
electrónica para efeitos de consulta por parte 

dos cidadãos  

1 1 

Concordam que a regulamentação relativa à 
entidade contribui para o reforço da formação 

técnica dos profissionais do sector  
1 1 

Total 30 7 12 49 
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3.5.2 Regulamentação relativa à entidade de manutenção e reparação 
Foram recebidas no total 195 opiniões relativas à regulamentação relativa a 

entidade de manutenção e reparação, a maioria das quais oriunda da internet (69 

opiniões). 

No que diz respeito à orientação de atitude das opiniões totais apresentadas 

através dos três canais, 60% são opiniões pouco claras/neutras (116 opiniões, 59,5%), 

39% são discordantes (75 opiniões, 38,5%) e menos de 5% são concordantes (4 

opiniões, 2,1%). 

 
Relativamente às opiniões discordantes, manifestam a sua preocupação com o 

facto das entidades e dos trabalhadores de manutenção e reparação serem ou não 

suficientes após a entrada em vigor deste regime jurídico. Há algumas opiniões que 

manifestam a sua preocupação acerca que está descrito no documento de consulta, que 

a inscrição da entidade de manutenção e reparação fica suspensa e o contrato de 

manutenção fica caducado caso o quadro de especialistas da entidade de manutenção e 

reparação não corresponda à respectiva norma e a situação permaneça durante um 

período de 30 (trinta) dias, assim como com a inscrição da certificação do exercício das 

actividades da ISO. Quanto às opiniões pouco claras/neutras, propõem sobretudo que 

seja introduzido o regime de posse do cartão para os técnicos da entidade de 

manutenção e reparação desempenharem as suas funções. Há opiniões que manifestam 

a sua preocupação com o facto das entidades e dos trabalhadores de manutenção e 

reparação serem ou não suficientes e se o Governo se inteire dos dados actuais sobre o 

número e a remuneração dos mesmos. Para além disso, há algumas opiniões que 

4 opiniões
2,1%

1 opinião
1,7%

1 opinião
1,5%

2 opiniões
2,9%

116 opiniões
59,5%

31 opiniões
51,7%

38 opiniões
57,6%

47 opiniões
68,1%

75 opiniões
38,5%

28 opiniões
46,7%

27 opiniões
40,9%

20 opiniões
29,0%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas à regulamentação sobre a entidade de 
manutenção e reparação 
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propõem a revisão das exigências relativas ao quadro de especialistas e às qualificações 

dos trabalhadores mencionadas no documento de consulta, ou seja, devem-se estipular 

exigências em termos de antiguidade e experiência para os técnicos responsáveis pela 

reparação e para os funcionários responsáveis pela manutenção, aumentar o número de 

pessoal do quadro de especialistas da entidade de manutenção e reparação, etc.. Há 

ainda opiniões que referem que se deve solicitar à entidade de manutenção e reparação 

que tenha, no mínimo, 1 (um) engenheiro inscrito e 2 (dois) funcionários responsáveis 

pela manutenção. Deve-se ao mesmo tempo regulamentar as exigências relativas à 

antiguidade e à experiência dos trabalhadores da entidade de manutenção e reparação. 

 

Opiniões e suguestões sobre a regulamentação relativa à entidade de 
manutenção e reparação 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentada
s por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresentada

s através 
dos órgãos 

de 
comunicaçã

o social 

Opiniões 
apresentada
s através da 

internet 

Opiniões 
totais 

apresentad
as através 
dos três 
canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

Propõe-se que os técnicos possuam um cartão 
para desempenho de funções 2 9 12 23 

Estão atentas à questão de haver entidades / 
pessoal de manutenção e reparação suficientes 

ou não em Macau  
2 8 12 22 

Estão atentas a que o governo se inteire ou não 
da situação actual sobre a quantidade / o 

salário dos técnicos de manutenção e 
reparação  

2 2 12 16 

Propõem que se ajuste as exigências relativas 
ao quadro de pessoal e à qualificação  13 / 1 14 

Estão atentas à questão sobre o quadro de 
pessoal não corresponder às normas e que se a 
situação permanecer durante 30 dias conduzirá 

à suspensão da inscrição e do contrato  

7 1 / 8 

Consideram que há dificuldade para as 
entidades de manutenção e reparação adqurir a 

certificação do exercício das actividades de 
acordo com a ISO 

1 1 6 8 

Esperam que se regulamente claramente as 
condições e as exigências do respectivo 

pessoal  
4 2 1 7 

Esperam que se prolongue o prazo adicional 
sobre o quadro de pessoal das entidades não 

corresponder às normas conduzirá ao 
cancelamento das entidades / que se prolongue 

o prazo adicional de comunicação 

6 

/ / 

6 

Devem-se esclarecer o conteúdo de trabalhos 
dos engenheiros da entidade de manutenção e 

reparação 
6 6 
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Não se deve estipular obrigatoriamente a 
presença de técnicos no acto de averiguações 

para prestarem apoio 
6 6 

Propõem o cancelamento da certificação de 
acordo com a ISO 4 4 

Esperam que se esclareçam as definições sobre 
o que constitui perigo para o funcionamento 

dos ascensores e as obrigações das respectivas 
entidades  

4 4 

Se os técnicos responsáveis pela reparação 
precisam ou não de formação contínua  / 1 2 3 

Propõem que não seja obrigatório contratar 
técnicos responsáveis pela reparação / 
engenheiros inscritos a tempo inteiro 

1 2 

/ 

3 

Estão atentas às restrições territoriais sobre a 
identidade das pessoas contratadas  2 / 2 

Estão atentas à acreditação de qualificação dos 
técnicos responsáveis pela manutenção e 

reparação  
1 1 2 

Concordam que os técnicos responsáveis pela 
reparação devem ser a tempo inteiro 1 

/ 

1 

Propõem que se considerem as notificações 
por email / sistema da página electrónica de 

notificação predefinido  
1 1 

Propõem que se imponham restrições no 
âmbito das inscrições e capital respeitantes à 

constituição das empresas de elevadores  
1 1 

Propõem que a empresa de manutenção 
disponibilize documentos técnicos / 

instrumentos e equipamentos de acordo com 
as exigências da entidade inspectora 

1 1 

Total 65 27 46 138 

 

 

3.5.3 Disposições relativas à entidade inspectora 
Durante a consulta, receberam-se 180 opiniões sobre as disposições relativas à 

entidade inspectora, a maioria das quais oriunda da internet (70 opiniões).  

Das opiniões totais apresentadas através dos três canais, 61% são pouco claras/ 

neutras (109 opiniões, 60,6%), 38% são opiniões discordantes (69 opiniões, 38,3%) e 

inferior a 5% são opiniões concordantes (2 opiniões, 1,1%). 
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As opiniões discordantes expressam principalmente na preocupação com as 

eventuais situações que possam ocorrer depois da entrada em vigor do novo regime, 

nomeadamente a questão do número de entidades inspectoras e inspectores locais ser 

suficientes ou não, assim como da capacidade das entidades inspectoras existentes em 

Macau de suportar um grande volume de trabalho de inspecção. Algumas das opiniões 

consideram excessivo o número do quadro de especialistas das entidades inspectoras, 

de dispor de 4 inspectores a tempo inteiro e 2 directores técnicos a tempo inteiro, 

conforme previsto no texto do projecto. Para além disso, algumas das opiniões 

levantaram a questão de serem suficientes ou não os anos de experiência dos directores 

técnicos e inspectores e consideram que a exigência de os mesmos de possuirem, 

respectivamente, 3 anos e 1 ano de experiência, é relativamente baixa, propondo que 

sejam alterados para 5 anos e 3 anos de experiência. Existem ainda opiniões que 

expressam preocupações sobre a fixação de um prazo de dois anos para a inscrição da 

acreditação para o exercício das actividades de acordo com a ISO das entidades 

inspectoras, propondo que sejam estabelecidas orientações relativas aos prazos para os 

pedidos de acreditação no período entre a divulgação e a aplicação do regime, no 

sentido de garantir que as respectivas entidades tenham tempo suficiente para obterem 

a respectiva acreditação.      

As opiniões pouco claras/neutras apresentaram a questão de o número das 

entidades inspectoras ou inspectores existentes em Macau ser suficiente ou não, 

propondo que o governo efectue uma avaliação sobre os quadros qualificados do sector. 

2 opiniões
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1 opinião
1,7%

1 opinião
1,4%

109 opiniões 
60,6%

26 opiniões
52,0%

34 opiniões
56,7%

49 opiniões
70,0%

69 opiniões
38,3%

24 opiniões
48,0%

25 opiniões
41,7%

20 opiniões
28,6%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas às disposições relativas à entidade inspectora

認同 無明確態度/中立 不認同
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Algumas das opiniões estão preocupadas sobre a definição dos engenheiros que 

exercem funções de directores técnicos e de inspectores na entidade inspectora em 

regime de exclusividade, questionando se os mesmos podem desempenhar funções fora 

do âmbito dos ascensores, subscrever projectos ou realizar outros tipos de inspecções 

dos ascensores, etc.. Há outras opiniões que propõem o ajustamento das exigências 

relativas ao quadro de pessoal e às respectivas qualificações, nomeadamente que a 

entidade inspectora deve disponha de, pelo menos, dois directores técnicos e dois 

inspectores, propondo também que não se estipule de forma obrigatória que os 

inspectores devem ser titulares de qualificações profissionais equivalentes às dos 

engenheiros, entre outros. 

 

Opiniões e sugestões de regulamentação relativa à entidade inspectora 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentadas 
por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresentadas 
através dos 
órgãos de 

comunicação 
social 

Opiniões 
apresentadas 

através da 
internet 

Opiniões 
totais 

apresentada
s através dos 
três canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

Estão atentas à questão de haver entidades / 
pessoal de inspecção suficientes ou não em 

Macau 
1 12 17 30 

Estão atentas à questão sobre a execução de 
trabalhos em regime de exclusividade por parte 

dos engenheiros 
9 4 5 18 

Estão atentas à questão das entidades inspectoras 
existentes em Macau poderem ou não levar a 
cabo uma grande quantidade de inspecções 

6 4 7 17 

Consideram que o número exigido no documento 
de consulta respeitante ao quadro de pessoal é 

excessivo 
3 8 3 14 

Se a regulamentação em termos de antiguidade e 
experiência dos engenheiros é suficiente ou não  6 4 1 11 

Propõem que se ajustem as exigências relativs ao 
quadro de pessoal e às qualificações  8 1 1 10 

Devido à pequena quota de mercado de Macau é 
difícil de acomodar mais empresas inspectoras / / 9 9 

Estão atentas ao mecanismo de “período de 
impedimento” de um ano para os engenheiros 

que exercem as actividades de inspecção  
3 2 4 9 

Um único âmbito de actividade poderá dificultar 
a exploração da entidade inspectora 2 2 4 8 

Esperam que se regulamente claramente as 
condições e as exigências do respectivo pessoal 2 2 2 6 

Não é apropriado estabelecer casos excepcionais 
para que a entidade inspectora possa ficar isenta 

de acreditação 
3 1 1 5 

Propõem que os técnicos possuam um cartão 
para desempenho de funções 1 3 / 4 
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Concordam que a certificação de acordo com a 
ISO possa proporcionar maiores garantias aos 

proprietários 
/ / 3 3 

Consideram que há dificuldade para as entidades 
inspectoras adquirir a certificação do exercício 

das actividades de acordo com a ISO  
2 1 / 3 

Esperam que se realize formação e se dêem 
apoios no âmbito da acreditação de qualificações 

às entidades que pretendem exercer as 
actividades de inspecção  

1 1 1 3 

Estão atentas à questão sobre a obtenção de 
certificação da instituição inspectora de acordo 

com a ISO por parte dos empreiteiros de 
elevadores  

2 / / 2 

Esperam que se expliquem as regras relativas às 
qualificações da entidade inspectora com 

inscrição provisória  

/ 

1 1 2 

Manifestam preocupação de que as taxas de 
inspecção serão aumentadas depois da inscrição 

provisória da entidade inspectora se converter em 
inscrição efectiva  

1 

/ 

1 

Manifestam preocupação com a eficácia do 
certificado de inspecção realizada pela entidade 

inspectora com inscrição provisória  
1 1 

Estão atentas ao facto da entidade inspectora 
poder ser ou não uma instituição exterior de 

Macau  
1 

/ 

1 

Estão atentas à qualidade e às capacidades de 
entidade inspectora 1 1 

Propõem que as empresas de elaboração de 
projectos inscritas na DSSOPT estejam inscritas 

simultaneamente como entidade inspectora 
1 1 

Concordam que os trabalhos de inspecção in loco 
possam ser realizados por inspectores 

reconhecidos pelo sistema ISO  
1 1 

Estão atentas à questão das restrições territoriais 
sobre as identidades das pessoas contratadas  1 1 

Propõem que se esclareçam as cláusulas de 
exoneração de responsabilidades no âmbito das 
inspecções realizadas pela entidade inspectora  

1 1 

Estão atentas à questão de uma pessoa específica 
não poder acumular funções nas entidades de 

reparação e inspecção 
1 1 

Propõem o cancelamento da certificação de 
acordo com a ISO  1 1 

Referem que as exigências relativas aos 
funcionários previstas na nova legislação são 

diferentes das exigências no âmbito da 
acreditação da ISO 17020 obtida actualmente 

pela entidade inspectora 

1 1 

Total 58 48 59 165 
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3.5.4 Outras opiniões e propostas sobre as disposições relativas à entidades de 
manutenção e reparação e à entidade inspectora 

Outras opiniões e propostas sobre as disposições relativas à entidades de 

manutenção e reparação e à entidade inspectora, levantaram questões sobre o número 

suficiente de especialistas ou engenheiros para responder às necessidades do mercado. 

Algumas das opiniões revelam que existem mais de 900 engenheiros inscritos em 

Macau com capacidade de exercer funções no âmbito dos ascensores, mas nem todos 

eles exercem trabalhos relativos aos ascensores, preocupando-se deste modo com a falta 

de técnicos para responder às necessidades concretas. Preocupam-se também com o 

número e os anos de experiência dos engenheiros que exercem funções no mercado 

actual no âmbito dos ascensores. Além disso, algumas das opiniões consideram que a 

exigência de contratação de engenheiros inscritos irá aumentar as despesas dos recursos 

humanos e a pressão económica da maioria das empresas. Apontam também o facto da 

dificuldade das pequenas e médias empresas em suportarem as despesas da contratação 

de técnicos inscritos a tempo inteiro. Algumas das opiniões referiram sobre a actual 

situação de escassez de recursos humanos dos sectores e com a entrada em vigor do 

novo regime a situação poderá eventualmente agravar-se mais. Algumas das opiniões 

sugerem que se autorize os engenheiros a serem substituídos por trabalhadores técnicos 

com formação profissional, ou por trabalhadores experientes que exercem funções no 

âmbito dos ascensores, de modo a elevar as suas qualificações para atingirem a um 

nível equivalente aos dos engenheiros. Outras opiniões propõem que o novo regime 

autorize as entidades de manutenção e reparação e as entidades inspectoras a decidir, 

por elas próprias, a contratação de técnicos inscritos a tempo inteiro ou a tempo parcial 

para exercerem os respectivos trabalhos. Algumas das opiniões esperam que o novo 

regime promova a acreditação da qualificação profissional dos trabalhadores que 

exercem funções no âmbito dos ascensores, etc..     

Para além disso, algumas das opiniões esperam que o novo regime estabeleça um 

período de transição para que as entidades de manutenção e reparação e as entidades 

inspectoras tenham tempo suficiente para cumprirem as respectivas disposições e 

exigências.  
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Outras opiniões e propostas sobre as disposições relativas à entidades de 
manutenção e reparação e à entidade inspectora 

Opiniões e propostas 

Opiniões do 
público 

apresentada
s por 

iniciativa 
própria 

Opiniões 
apresentada

s através 
dos órgãos 

de 
comunicaçã

o social 

Opiniões 
apresentada
s através da 

internet 

Opiniões 
totais 

apresentad
as através 
dos três 
canais  

N.° N.° N.° N.° 
Questão do número de especialistas e 
engenheiros ser ou não suficiente para 
responder às necessidades do mercado 

18 29 25 72 

Aumento das despesas dos recursos humanos 
das empresas/ Dificuldade das empresas em 
suportar as despesas com a contratação de 

técnicos inscritos 

7 21 14 42 

Preocupação sobre o número e os anos de 
experiência dos engenheiros que exercem 

funções no âmbito dos ascensores 
11 8 8 27 

Proposta de formação profissional para os 
trabalhadores técnicos para que possam 

substituir os engenheiros 
2 14 7 23 

Preocupação sobre a situação da falta de 
recursos humanos nos sectores 3 8 11 22 

Agravamento da situação da falta de recursos 
humanos nos sectores depois da entrada em 

vigor do novo regime 
4 5 12 21 

Mecanismo (como por exemplo a formação 
profissional) para os trabalhadores experientes 

que exercem funções no âmbito dos 
ascensores, de modo a elevar as suas 

qualificações para atingirem a um nível 
equivalente aos dos engenheiros  

9 6 5 20 

Acreditação das qualificações professionais 
dos trabalhadores que exercem funções no 

âmbito dos ascensores 
7 7 6 20 

Decisão pelas entidades de contratarem os 
técnicos inscritos a tempo inteiro ou a tempo 

parcial para exercerem os trabalhos de 
reparação e inspecção 

14 3 2 19 

Fixação de um período de transição para as 
entidades de manutenção e reparação e as 

entidades inspectoras cumprirem as 
respectivas disposições  

6 2 2 10 

Esperam que se continue a aplicar as normas 
do ano de 2017 sobre os técnicos que possuem 

habilitações semelhantes poderem 
desempenhar o cargo de técnicos responsáveis 

pela reparação e inspecção 

5 2 1 8 

Questionarm se as entidades de manutenção e 
reparação / as entidades inspectoras existentes 

cumprem as exigências estabelecidas neste 
regime 

2 1 4 7 

Estão atentas à quantidade de empresas de 
manutenção e reparação / empresas 

inspectoras de ascensores 
2 1 3 6 
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Consideram que se preste apoio e assistência 
às empresas para a elevação da qualidade / 

integração dos serviços  
4 1 / 5 

Deve-se promover a imagem do sector e 
aumentar os rendimentos dos profissionais do 

sector 
/ 2 2 4 

Estão atentas às disposições relativas ao 
número de pessoal das duas entidades que 

devem estar presentes no local onde se realiza 
a inspecção  

3 / 1 4 

Que se adicionem as exigências relativas ao 
projecto de trabalho respeitante às escadas 

automáticas realizado por duas pessoas 
/ 1 2 3 

Estão atentas à possibilidade de 
reconhecimento mútuo dos engenheiros 

inscritos das regiões vizinhas / profissionais 
habilitados na área de exercício de actividade 

de inspecção  

2 / / 2 

Referem que os requisitos do requerimento 
relativos aos engenheiros inscritos e as 

exigências técnicas são altos  / 

1 1 2 

Acreditam que após a produção legislativa, os 
recursos humanos do sector podem lidar com a 

procura 
1 1 2 

Propõem que se continue a adoptar o regime 
de classificação dos técnicos de elevadoraes  1 1 / 2 

Estão atentas à possibilidade de aprovação do 
requerimento de contratação de trabalhadores 

não residentes por parte do sector  
/ 1 1 2 

Deve-se avaliar a actual capacidade de 
manutenção e reparação / inspecção  1 1 / 2 

Deve-se avaliar se após a implementação de 
legislação, os recursos humanos do sector são 

suficientes ou não para que haja uma 
coordenação / 

1 1 2 

Manifestam preocupação que após a produção 
legislativa, o sector tenda a contratar 

trabalhadores não residentes para resolver os 
problemas de recursos humanos  

/ 

1 1 

Estão atentas à questão das empresas de 
ascensores serem suficientes ou não para lidar 

com todos os ascensores em Macau após a 
produção legislativa 

1 

/ 

1 

Propõem que as instituições que não tenham 
obtido uma qualificação efectiva não possam 

exercer as respectivas actividades 
1 1 

Questionam se no acto da inspecção pode ou 
não cobrar as taxas de apoio resultantes da 

presença de pessoal da entidade de 
manutenção e reparação  

1 1 

Como é que se garantem as qualificações 
profissionais dos técnicos responsáveis pela 

reparação 
1 1 

Devem-se reconhecer as acreditações do 
Interior da China para apoiar os profissionais 

no exercício das suas actividades  
1 1 

Total 106 117 110 333 
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Resposta: 

Tendo em conta que a manutenção, reparação e inspecção são partes 

imprescindíveis para o funcionamento seguro dos ascensores, há assim um consenso no 

seio da sociedade de que se devem criar regulamentos rigoros e claros sobre estas 

matérias e definir as exigências relativas às qualificações dos respectivos profissionais, 

o que contribuirá para elevar o nível profissional do sector. Este documento de consulta 

do “Regime Jurídico dos Ascensores” apresenta disposições claras relativas às 

qualificações e às condições de acesso das entidades responsáveis pela manutenção, 

reparação e inspecção. Relativamente às opiniões recolhidas durante esta consulta, a 

maior parte destas refere a questão dos recusos humanos do sector após a entrada em 

vigor de legislação, nomeadamente a preocupação com a suficiência de engenheiros 

para satisfazer as necessidades do mercado, a suficiência das entidades responsáveis 

pela manutenção, reparação e inspecção e do respectivo pessoal, a possibilidade de 

aumento da pressão de no âmbito da exploração das empresas devido à contratação 

obrigatória de engenheiros a tempo inteiro, a possibilidade de tratamento do grande 

volume de trabalhos de inspecção por parte das entidades inspectoras existentes, entre 

outros. Em seguida, as opiniões estão atentas também ao quadro de pessoal e às 

exigências das qualificações previstas no documento de consulta, nomeadamente as 

exigências relativas às qualificações estabelecidas para os técnicos responsáveis pela 

reparação e os funcionários responsáveis pela manutenção, as exigências relativas aos 

directores técnicos e inspectores com 5 anos e 3 anos de experiência, respectivamente, 

a definição relativa à execução do trabalho em regime de exclusividade por parte dos 

engenheiros (como por exemplo, se os engenheiros podem ou não acumular funções na 

execução de trabalhos que não estejam relacionados com ascensores, assinar projectos, 

entre outros), as exigências relativas à quantidade excessiva de pessoal do quadro (4+2), 

o aumento do pessoal do quadro da entidade de manutenção e reparação, entre outros. 

Algumas opiniões propõem também que através de formação os trabalhadores técnicos 

possam atingir a um nível equivalente ao do técnico. Há opiniões que manifestam a sua 

preocupação da suspensão da inscrição e da caducidade do contrato uma vez que o 

quadro de pessoal não corresponder às normas e a respectiva situação permanecer 

durante 30 dias. Relativamente à acreditação da inscrição das entidades responsáveis 

pela manutenção, reparação e inspecção de acordo com a ISO, as opiniões expressam 

preocupação sobretudo com a obtenção obrigatória da respectiva acreditação dentro de 

2 anos, pelo que propõem que seja estabelecida uma orientação temporal adequada 
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entre o prazo de publicação e o prazo de entrada em vigor da legislação, de modo a que 

as entidades tenham tempo suficiente para a obtenção da respectiva acreditação. 

De acordo com as informações actuais, os engenheiros profissionais registados 

como engenheiros electrotécnicos, engenheiros electromecânicos e engenheiros 

mecânicos que podem exercer actividades inerentes aos ascensores são mais de 900, 

acreditando-se por isso que podem satisfazer as necessidades do mercado. Além disso, 

uma vez que não tem havido um aumento significativo da quantidade de trabalhos dos 

funcionários responsáveis pela manutenção, prevê-se que não haverá um grande 

impacto nos recursos humanos após a entrada em vigor deste regime jurídico. 

O presente documento de consulta regulamenta as qualificações e as condições de 

acesso da entidade de manutenção e reparação e da entidade inspectora, tendo-se 

sobretudo tomado como referência a situação actual do sector e as suas experiências e 

práticas anteriores. Relativamente ao documento de consulta que propõe que os 

directores técnicos e os inspectores da entidade inspectora tenham, respectivamente, 3 

(três) anos e 1 (um) ano de experiência, tivemos sobretudo em consideração que o sector 

referiu, que faltam recursos humanos no mercado, não existindo engenheiros com 

antiguidade e experiência suficientes. Assim sendo, a fim de permitir que mais 

engenheiros possam satisfazer as qualificações fixadas para o exercício dos trabalhos 

de inspecção, reduziram-se no presente documento de consulta as exigências relativas 

à respectiva experiência. No entanto, caso se demonstre que no mercado o número de 

engenheiros (directores técnicos e inspectores) com 5 (cinco) anos e 3 (três) anos de 

experiência, respectivamente, é suficiente, iremos reconsiderar as opiniões que foram 

apresentadas. 

Relativamente à questão dos engenheiros a tempo inteiro exercerem as suas 

funções em regime de exclusividade, o documento de consulta indica que a entidade de 

manutenção e reparação deve ter 1 (um) engenheiro a tempo inteiro no sentido de 

aumentar a qualidade da actividade de manutenção e reparação do sector. Por outro lado, 

as exigências respeitantes à entidade inspectora são mais rigorosas, a fim de assegurar 

a independência dos trabalhos de inspecção. Ao mesmo tempo, tomando como 

referência a legislação de Portugal, o documento de consulta propõe que a entidade 

inspectora recrute, no mínimo, 6 (seis) engenheiros a tempo inteiro e que os directores 

técnicos e inspectores possuam as qualificações de engenheiro. Sobre o que alguns 

membros do sector referiram, de que o número de pessoal do quadro de especialistas é 

um pouco elevado, no futuro proceder-se-á de novo a um estudo, dependendo isto da 
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situação de Macau na altura, por exemplo, propor que os engenheiros a tempo inteiro 

da entidade inspectora possam exercer trabalhos relativos à subscrição e apresentação 

de projectos, entre outros, para além dos trabalhos no âmbito dos ascensores. 

Para além disso, relativamente às opiniões que propõem que o novo regime 
autorize que os trabalhadores técnicos atinjam a um nível equivalente aos dos técnicos 
através de formação profissional, é de informar que uma vez que os técnicos e a 
acreditação profissional estão sujeitos ao cumprimento da Lei n.° 1/2015 e o objectivo 
da elaboração deste diploma é promover o desenvolvimento do sector, deste modo, a 
realização dos respectivos trabalhos pelos trabalhadores técnicos deve ser 
acompanhada por um engenheiro.     

 

3.6 Penalidades 
A fim de garantir que o Governo da RAEM exerça eficazmente o poder de 

fiscalização e a segurança dos utentes dos ascensores, propõe-se que sejam introduzidas 

penalidades. Por exemplo, caso o responsável permita o funcionamento do ascensor 

sem possuir uma declaração de aprovação de inspecção válida, ou a entidade inspectora 

e a entidade de manutenção e reparação violem as disposições da legislação, nestes 

casos, consoante a situação podem ser aplicadas multas de 10 000,00 patacas a 400 

000,00 patacas. 

Durante a consulta, receberam-se 78 opiniões relativas às penalidades, das quais 

63 são opiniões pouco claras/ neutras (80,8%). Registaram-se ainda 22 opiniões e 

propostas para que se esclareçam os critérios/normas das penalidades a aplicar, 19 

opiniões expressam preocupação sobre as penalidades a aplicar aos responsáveis, 12 

opiniões consideram que as penalidades são relativamente leves e com baixo efeito 

dissuasivo, etc., ou seja, de um modo geral, as opiniões consideram que a descrição das 

penalidades é pouco detalhada e esperam que se clarifiquem a definição das penalidades 

e as claúsulas relativas à aplicação de multas. Algumas das opiniões propõem também 

que sejam clarificadas as medidas sancionatórias a aplicar aos responsáveis (como por 

exemplo, proprietários, trabalhadores e empresas de gestão dos edifícios). As opiniões 

consideram que as penalidades são demasiado leves e com baixo efeito dissuasivo, o 

que mostra a falta de rigor nas medidas sancionatórias a aplicar aos casos de acidentes 

graves, etc..    

A posição, as opiniões e as propostas relativamente às penalidades, são as 

seguintes:  



Relatório final da consulta pública sobre o “Regime Jurídico dos Ascensores” 
 

71 

 

Durante a consulta receberam-se 78 opiniões relativas às penalidades, das quais 

32 são opiniões apresentadas através dos órgãos de comunicação social.  

Das opiniões totais recolhidas através dos três canais, 81% são pouco claras/ 

neutras (63 opiniões, 80,8%) e 19% são opiniões discordantes (15 opiniões, 19,2%).  

 

 

As opiniões que expressam discordância consideram sobretudo que as 

penalidades actuais são muito leves ou não são suficientemente dissuasivas. Algumas 

opiniões acham que neste documento de consulta, as multas são apenas aplicadas 

consoante os casos individuais, carece de sanções severas para lidar com os acidentes 

graves. Algumas opiniões consideram que a aplicação de uma multa de 400 000 patacas 

no caso de se registarem de vítimas mortais é demasiado leve. As opiniões pouco 

claras/neutras consideram sobretudo que os padrões / critérios de aplicação de sanções 

devem ser clarificados. Há opiniões apontam que a descrição das penalidades previstas 

no documento não é muito minuciosa, desejando assim que as penalidades e as multas 

sejam definidas claramente. Seguidamente, as opiniões reconlhidas estão atentas às 

penalidades relativas aos responsáveis e algumas opiniões propõem que as sanções 

relativas às pequenas propriedades, aos administradores de edifícios e às empresas de 

administração sejam definidas claramente.  

63 opiniões
80,8%

16 opiniões
76,2%

26 opiniões
81,3%

21 opiniões
84,0%

15 opiniões
19,2%

5 opiniões
23,8%

6 opiniões
18,8%

4 opiniões
16,0%

三渠道總體意見

主動提交的社會意見

新聞媒體

網絡民意

Opiniões relativas às penalidades

無明確態度/中立 不認同
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Opiniões e sugestões relativas às penalidades 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentadas 
por iniciativa 

própria 

Opiniões 
apresentadas 
através dos 
órgãos de 

comunicação 
social 

Opiniões 
apresentadas 

através da 
internet 

Opiniões 
totais 

apresentadas 
através dos 
três canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

Os padrões / critérios de aplicação de penalidades 
devem ser clarificados 8 10 4 22 

Estão atentas às penalidades relativas aos 
responsáveis 3 11 5 19 

Referem que as penalidades actuais são muito leves 
e não são suficientemente dissuasivas 3 5 4 12 

Estão atentas à questão da dificuldade na cobrança 
de multas  1 5 3 9 

Propõem a aplicação de sanções às entidades e ao 
respectivo pessoal que cometem à infracção 1 2 4 7 

Estão atentas às penalidades (aplicação de multas) 
relativas à entidade de manutenção e reparação e à 

entidade inspectora  
1 2 1 4 

Devem-se introduzir sanções para os acidentes 
graves 3 1 / 4 

Estão atentas à questão das sanções relativas a 
infracções concretas  2 1 1 4 

Estão atentas à situação dos valores máximos das 
multas a aplicar 1 / 1 2 

Propõem a agravação das respectivas penalidades / 1 

/ 

1 
Propõem a prestação de formação às empresas para 

evitar a aplicação de penalidades devido a 
infracções  

1 

/ 

1 

Aumento do valor da multa a aplicar a 
administração que não realize as inspecções / à 

entidade inspectora que preste as declarações falsas  
1 1 

A entidade a quem deve ser aplicada a multa é o 
agente administrativo / proprietário da empresa  1 1 

Total 26 38 23 87 

 

Resposta： 

O documento de consulta do “Regime Jurídico dos Ascensores” apresenta uma 

introdução das diversas penalidades para que o governo exerça eficazmente o poder de 

fiscalização e garanta a segurança dos utentes de ascensores. Relativamente às opiniões 

recolhidas durante esta consulta, algumas esperam que as respectivas penalidades e as 

disposições relativas às multas possam ser definidas claramente. As opiniões estão 

atentas às sanções a serem aplicadas aos responsáveis (tais como proprietários, 

administradores de edifícios e empresas de administração). Algumas opiniões 

consideram que as penalidades actuais são muito leves ou não são suficientemente 

dissuasivas, como por exemplo, não há sanções severas para lidar com os acidentes 

graves. Relativamente às penalidades a aplicar aos responsáveis, caso os responsáveis 
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dos edifícios não cumpram as disposições, a punição mais grave será a suspensão de 

utilização de elevadores. Relativamente às disposições sobre o incumprimento por parte 

da entidade de manutenção e reparação e da entidade inspectora, nesta situação são 

aplicadas sanções administrativas, sobretudo com multa de 10 000 patacas a 400 000 

patacas. Para além das sanções administrativas, caso provoquem as vítimas mortais, 

incorrem também em responsabilidades penais. 

Simultaneamente, são também aplicadas sanções às entidades inscritas para 

exercício de actividades, consoante a gravidade dos casos e se as mesmas cometem as 

mesmas violações. Nas situações graves, é aplicada a sanção de cessasão da licença da 

entidade, não podendo esta exercer novamente a respectiva actividade. Relativamente 

aos técnicos, as sanções são aplicadas de acordo com a Lei n.º 1/2015. 

 

3.7 Outras opiniões e sugestões sobre o trabalho de consulta do “Regime 
Jurídico dos Ascensores” 
Através das disposições previstas no “Regime Jurídico dos Ascensores”, há um 

empenho em que se garanta melhor a utilização segura dos ascensores e, ao mesmo 

tempo, que se eleve o nível profissional do sector de ascensores, a fim de se criarem 

condições para o seu desenvolvimento e melhorar o ambiente do mercado, promovendo 

a interligação internacional. 

Relativamente a outras opiniões e sugestões sobre o trabalho de consulta do 

“Regime Jurídico dos Ascensores”, as mesmas manifestam sobretudo a preocupação 

com a questão do ajustamento das taxas de administração / taxas de reparação e 

inspecção após a entrada em vigor da respectiva legislação (86 opiniões). Seguidamente, 

a formação / atracção de mais pessoas para entrar no sector dos ascensores (26 opniões), 

a formação de técnicos locais responsáveis pela inspecção e reparação de ascensores 

(26 opiniões), a preocupação com a situação actual de manutenção e reparação ordinária 

dos ascensores (19 opiniões), sugestões sobre a abertura de mais cursos de formação 

(19 opiniões), o desejo de lançamento de um plano de apoio financeiro pomovido pelo 

governo no âmbito da manutenção e reparação / inspecção de ascensores (16 opiniões), 

a regulamentação sobre o que pode ser transportado e o que se pode fazer no interior 

dos elevadores (tais como combustíveis e motociclos eléctricos) (16 opiniões), 

sugestões sobre a abertura de cursos de acreditação profissional (14 opiniões), a 

preocupação com a situação de como é que o sector se adaptará à implementação da 
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referida legislação (13 opiniões), sugestão ao governo sobre o reforço de divulgação e 

propaganda no âmbito da implementação do regime (12 opiniões), a preocupação com 

os preços desnivelados relativos à manutenção e reparação praticados no mercado 

actual (11 opiniões), a preocupação com a questão relacionada com os seguros dos 

ascensores (11 opiniões), sugestão ao governo sobre a criação de um mecanismo de 

registo dos profissionais do sector (10 opiniões), a introdução do regime de avaliação 

de desempenho dos empreiteiros de elevadores (10 opiniões). 

 

Outras opiniões e sugestões sobre o trabalho de consulta do “Regime Jurídico dos 
Ascensores” 

Opiniões e sugestões 

Opiniões do 
público 

apresentadas 
por iniciativa 

própria 

Opiniões 
apresentadas 
através dos 
órgãos de 

comunicação 
social 

Opiniões 
apresentadas 

através da 
internet 

Opiniões 
totais 

apresentadas 
através dos 
três canais 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

N.º de 
opiniões 

Preocupação com a questão sobre o ajustamento das 
taxas de administração / taxas de reparação e 

inspecção após a entrada em vigor de legislação 
17 38 31 86 

Formação / atracção de mais pessoas para entrar no 
sector dos ascensores 5 8 13 26 

Formação de técnicos locais responsáveis pela 
inspecção e reparação de ascensores 2 8 16 26 

 Preocupação com a situação actual de manutenção 
e reparação ordinária de ascensores 4 7 8 19 

Sugestões sobre a abertura de mais cursos de 
formação 9 7 3 19 

Desejo do lançamento de um plano de apoio 
financeiro promovido pelo governo no âmbito da 
manutenção e reparação / inspecção de ascensores 

8 6 2 16 

Regulamentação sobre o que pode ser transportado 
e o que se pode fazer no interior dos elevadores 
(tais como combustíveis e motociclos eléctricos) 

/ 12 4 16 

Sugestões sobre a abertura de cursos de acreditação 
profissional 5 3 6 14 

Preocupação com a situação de como é que o sector 
se adaptará à implementação da respectiva 

legislação 
/ 9 4 13 

Sugestões ao governo sobre o reforço de divulgação 
e propaganda no âmbito de implementação do 

regime 
3 8 1 12 

Preocupação com os preços desnivelados relaitvos à 
manutenção e reparação praticados no mercado 

actual 
3 6 2 11 

Preocupação com a questão relacionada com os 
seguros dos ascensores 10 / 1 11 

Sugestões ao governo sobre a criação de um 
mecanismo de registo dos profissionais do sector 9 1 / 10 

Introdução de um regime de avaliação de 
desempenho dos empreiteiros de elevadores 4 4 2 10 

Sugestões sobre a abertura das formações 
remuneradas reconhecidas pelo governo 6 2 1 9 
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O governo deve se inteirar das informações sobre a 
vontade dos engenheiros em termos de entrada no 

sector e do desenvolvimento da sua carreira 
1 2 6 9 

Sugestões ao governo sobre a implementação de um 
preço que sivra de guia para o mercado de 

reparação e inspecção de elevadores  
6 1 1 8 

Sugestões sobre o lançamento de um mecanismo de 
autenticação de exames  4 1 3 8 

Preocupação em se irão realizar ou não as 
inspecções a todos os ascensores em Macau antes 

da legislação do regime 
/ 

/ 
7 7 

Preocupação com a situação de execução das 
“Instruções” de 2013 3 4 7 

Preocupação com o calendário relativo à produção 
legislativa do “Regime Jurídico dos Ascensores” 3 3 1 7 

Sugestões sobre o reforço da formação e 
cooperação técnica com os profissionais do mesmo 

ramo do Interior da China e do exterior  / 

2 4 6 

Preocupação com a forma de optimização de 
padrões relativos à segurança de ascensores por este 

regime jurídico  
4 2 6 

Preocupação com a questão sobre as pessoas que 
foram impossibilitadas de efectuar a inscrição de 
engenheiros em 2015 / sobre algumas pessoas a 

quem não foram reconhecidas o título de 
engenheiros  

2 3 / 5 

O sector de ascensores deve dar prioridade aos 
residentes no emprego  2 1 2 5 

Consideram-se criar um mecanismo incentivo 3 1 1 5 
Desejo do reforço da divulgação e educação dos 
cidadãos em termos de utilização correcta dos 

ascensores  
/ 4 

/ 
4 

Preocupação com o prazo transitório após a entrada 
em vigor de legislação 4 

/ 
4 

Elevação da consciência da população no âmbito da 
manutenção dos ascensores  3 1 4 

Preocupação com a questão da optimização do 
mecanismo de queixas respeitante aos ascensores 1 2 1 4 

Sugestões sobre a criação de um mecanismo de 
promoção para os profissionais do sector 3 / / 3 

Deve-se ou não definir um número máximo de anos 
de utilização para o abate de elevadores  

/ 

1 2 3 

Sugestões sobre o estudo relativo à criação das 
respectivas instituições de formação especializada  1 2 3 

É adequado ou não adoptar o critério de preço mais 
baixo proposto nos concursos relaitvos aos 

ascensores públicos 
1 1 2 

Sugestões sobre a criação de um centro de alerta e 
resposta aquando das avarias de ascensores 1 

/ 
1 

Desejo de adopção de um método inteligente de 
gestão 1 1 

Criação ou não de um mecanismo de abate de 
ascensores e seus componentes 

/ 

1 1 

Criação de um conselho profissional na área dos 
ascensores  1 

/ 

1 

Preocupação com a alteração ou não simultânea do 
“Regulamento geral da construção urbana” e 

“Regime jurídico da segurança contra incêndios em 
edifícios e recintos” durante o período de produção 

legislativa 

1 1 

Preocupação com a necessidade ou não de 
revogação das “Instruções” de 2013  1 1 
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Propõem que os destinatários de cursos de formção 
na área dos ascensores a serem abertos pelo 

governo abranjam os técnicos do Interior da China  
1 

/ / 

1 

Criação, conjuntamente com o Interior China, de 
uma instituição de educação na área dos ascensores 

em Macau  
1 1 

Atribuição de subsídios de acesso à escola na área 
dos ascensores no Interior da China  1 1 

Preocupação com a existência ou não no documento 
de consulta de instruções para o acréscimo de 

elevadores nos edifícios antigos 
1 1 

Sugestões para a criação de um mecanismo de 
recurso 1 1 

Preocupação com as qualificações relativas ao 
requerimento de inscrição de técnicos na DSSOPT  1 1 

Total 129 148 133 410 

 

 

Resposta:  

O objectivo legislativo do“Regime Jurídico dos Ascensores”é garantir a segurança 

dos utentes aquando da utilização dos ascensores, assim como elevar o nível 

professional do sector dos ascensores. Durante a consulta, recebemos opiniões do 

público e do sector que expressam preocupações sobre a questão do ajustamento das 

despesas de condomínio e de manutenção e inspecção dos ascensores resultante da 

entrada em vigor do regime e que propõem ao Governo que reforçe a divulgação e 

promoção da implementação do regime. É de informar que no texto de consulta se 

encontra prevista a intervenção de uma terceira entidade independente, as disposições 

relativas às qualificações das entidades de manutenção e reparação e das entidades 

inspectoras, etc., prevendo também um eventual aumento das respectivas despesas, pelo 

que, esperamos que os responsáveis e os proprietários entendam a intenção principal 

do regime que é a de garantir a segurança dos utentes aquando da utilização dos 

ascensores e visto que os edifícios são constituídos em regime de propriedade 

horizontal, acreditamos que os moradores irão aceitar os custos resultantes da repartição 

das despesas, cujos ajustamentos serão definidos pelo mercado. Para além disso, depois 

da entrada em vigor do regime, iremos reforçar a divulgação e promoção dos 

procedimentos dos respectivos trabalhos, bem como das obrigações e responsabilidades 

do responsável, da educação sobre a seguranças dos ascensores, etc.. 

Relativamente à formação profissional dos trabalhadores que exercem funções no 

âmbito dos ascensores, receberam-se opiniões que propõem a realização de mais cursos 

de formação no sentido de formar mais quadros qualificados, atrair mais pessoas para 
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ingressar no sector dos ascensores, etc.. No futuro continuaremos a promover os 

respectivos trabalhos e a manter uma comunicação estreita com a Direcção dos Serviços 

para os Assuntos Laborais no sentido de organizar mais cursos de formação para os 

trabalhadores de obras. Esperamos ainda organizar, em conjunto com associações, 

entidades profissionais e instituições académicas, diversos tipos de cursos de formação 

que visem promover o desenvolvimento do sector e formar mais quadros qualificados 

no sector dos ascensores.  

Algumas das opiniões consideram que no texto não se definem claramente as 

exigências relativas à aquisição do seguro de responsabilidade civil contra terceiros, 

pelo que propõem que sejam incorporadas as mesmas no texto. Algumas delas propõem 

que seja o responsável a adquirir o seguro dos ascensores e o seguro laboral e que o 

seguro contra terceiros seja da responsabilidade da entidade de manutenção e reparação. 

Deste modo, iremos recolher mais opiniões sobre este aspecto a fim de efectuar um 

estudo mais pormenorizado com base nos dados que se irão obter por forma a 

estabelecer, no futuro, as orientações relativas à aquisição de seguros para o sector dos 

ascensores.  

Depois da implementação do regime, continuaremos a optimizar as respectivas 

medidas, nomeadamente a criação de um arquivo de dados relativos às entidades de 

manutenção e reparação e às entidades inspectoras inscritas, etc., no sentido de garantir 

a segurança do funcionamento dos ascensores e elevar o nível profissional do sector.  
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Secção IV Conclusão 

Durante o período de consulta pública do “Regime Jurídico dos Ascensores”, 

recebeu um total de 415 opiniões. As opiniões oriundas dos órgãos de comunicação 

social registam a maior proporção. Em seguida, são as opiniões apresentadas através da 

internet e as opiniões do público apresentadas por iniciativa própria. Após uma análise 

da informação estatística, a distribuição emocional das opiniões totais recebidas nesta 

consulta é relativamente diversificada. Relativamente ao documento de consulta, a 

distribuição emocional manifesta sobretudo uma concordância (55,6%). Quanto aos 

assuntos relacionados com o conteúdo do regime, em termos de distribuição emocional 

a maior parte das opiniões são pouco claras/neutras (56,7% - 100%). No que diz 

respeito à entidade de manutenção e reparação e à entidade inspectora, as opiniões que 

manifestam discordância (46,6%, 48,5%) são ligeiramente mais do que as opiniões 

pouco claras/neutras (45,5%, 40,6%). Em consequência, demonstra-se que esta 

consulta foi amplamente reconhecida por todos os sectores da sociedade e o “Regime 

Jurídico dos Ascensores” obteve os apoios dos mesmos. As opiniões apresentadas por 

todos os sectores relativas aos assuntos relacionados com o conteúdo do regime 

contribuirão para o aperfeiçoamento da produção legislativa do mesmo. 

Após uma análise global das opiniões recebidas através dos canais acima referidos, 

as opiniões que expressam concordância consideram que a direcção é correcta em 

termos da legislação do regime pevista no documento de consulta e que a mesma pode 

garantir a utilização segura dos ascensores, esperando ainda que se possa concluir os 

trabalhos legislativos com a maior brevidade possível. Sobre os assuntos relacionados 

com o conteúdo do regime, em termos de distribuição emocional a maior parte das 

opiniões são pouco claras/neutras. Algumas opiniões discordam com os conteúdos do 

regime referentes às entidades responsáveis pelos ascensores, ou seja, a entidade de 

manutenção e reparação e a entidade inspectora, considerando sobretudo que os 

conteúdos previstos neste documento não correspondem ao modelo de operações do 

mercado actual. Há ainda opiniões que apontam que a quantidade de entidades 

inspectoras existentes não pode lidar com as necessidades do mercado, que o 

estabelecimento de uma terceira entidade inspectora independente não pode ajudar nas 

operações de reparação ordinárias do sector ou melhorar os trabalhos de manutenção e 

a segurança, propondo assim que os actos de inspecção e de assinatura de certificados 

continuem a ser efectuados pelas entidades de manutenção e reparação ou por 
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engenheiros independentes responsáveis pelas inspecções a serem contratados pelas 

entidades de manutenção e reparação. Preocupam-se também que aquando da 

ocorrência de acidentes, seja difícil de clarificar a imputação de responsabilidades, à 

entidade de manutenção e reparação ou à entidade inspectora. 

Algumas opiniões referem a questão dos recursos humanos do sector após a 

entrada em vigor da legislação, estando preocupadas com a questão do número de 

engenheiros ser ou não suficiente para satisfazer as necessidades do mercado e o mesmo 

relativamente às entidades responsáveis pela manutenção, reparação e inspecção e do 

respectivo pessoal. Há também na preocupação sobre a possibilidade de haver um 

aumento da pressão na exploração das empresas devido à contratação obrigatória de 

engenheiros a tempo inteiro, a capacidade de tratamento do grande volume de trabalhos 

por parte das entidades inspectoras existentes, entre outros. As opiniões estão também 

atentas aos quadros de pessoal e às exigências de qualificações previstas no documento 

de consulta, nomeadamente as exigências relativas às qualificações dos técnicos 

responsáveis pela reparação e manutenção, as exigências relativas aos directores 

técnicos e inspectores com 5 anos e 3 anos de experiência, respectivamente, a definição 

relativa à execução de trabalhos em regime de exclusividade por parte dos engenheiros 

(como por exemplo, se os engenheiros podem ou não acumular funções na execução de 

trabalhos que não estejam relacionados com ascensores, assinar projectos, entre outros), 

as exigências relativas à quantidade excessiva de pessoal do quadro (4+2), o aumento 

do pessoal do quadro da entidade de manutenção e reparação, entre outros. Há ainda 

opiniões que propõem que através de formação os trabalhadores técnicos possam atintir 

a um nível equivalente ao do técnico e manifestam preocupação com os padrões 

(GB/EN) adoptados no âmbito da segurança dos ascensores, o tratamento da questão 

da fuga à assunção de responsabilidades / a clarificação de imputação de 

responsabilidades, entre outros. 

Nesta consulta pública, receberam-se também outras opiniões e sugestões sobre 

os trabalhos de consulta do “Regime Jurídico dos Ascensores”, manifestando 

preocupação com a questão do ajustamento das taxas de administração / taxas de 

reparação e inspecção resultante da entrada em vigor do regime. Algumas opiniões 

estão preocupadas com a proposta do documento de consulta relativamente à realização 

de inspecções anuais por uma terceira entidade inspectora independente, prevendo 

assim que haja um aumento das taxas de administração / taxas de reparação e inspecção. 

Algumas opiniões indicam que embora as taxas de administração / taxas de reparação 
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e inspecção sejam aumentadas devido à entrada em vigor do regime, vale no entanto a 

pena garantirá a segurança do público. Há também opiniões estão atentas à formação 

de talentos, esperam que se possam formar / atrair mais pessoas para entrar no sector 

dos ascensores e que se formem técnicos locais responsáveis pela inspecção e reparação, 

propondo ao governo que por ocasião de produção legislativa do “Regime Jurídico dos 

Ascensores”, se forme pessoal local no âmbito de inspecção e reparação de ascensores, 

como por exemplo, promovendo mais cursos de formação e introduzindo mecanismos 

de autenticação de exames a fim de atrair mais pessoas para entrar no sector dos 

ascensores e contribuir assim para a melhoria da qualidade e o desenvolvimento integral 

do sector. Deste modo, no futuro, quando o governo proceder à elaboração da proposta 

de lei, poderá considerar de forma integrada as opiniões de todas as partes, no sentido 

de promover eficazmente e com sucesso os trabalhos legislativos. 
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Capítulo II Compilação das opiniões da consulta pública 

 

 
(Somente disponibilizada a versão em lingua chinesa) 
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第二章 公開諮詢意見匯編 2 

第一節 公眾諮詢會意見 

1.1 第一場  公眾諮詢場 

日期：2021/05/08 

時間：15：00-17：00 

地點：澳門馬交石炮台馬路33號五樓多功能廳 

發言人數：6 人 

發言1 鍾先生(第一次發言)：抱歉，我的同事幫我報名時選了要發言，我不

知道，所以沒有好好準備。既然抽到我，即使沒有準備，也希望發表一下我的個

人意見。  

第一, 主要是關於電梯公司的監管，第一點提到需具備ISO認證，對小型電梯

公司而言是一個較大的挑戰，因為過往沒有ISO方面的要求。  

第二， 關於註冊技術員的要求，每間公司需具備一名在工務局註冊的技術

員。該要求對我們小型公司又是一個很大的挑戰，因為在澳門聘請一名註冊技術

人員，這個費用是小公司負擔不起的。  

保養人員的要求不成問題，但註冊技術人員的要求，能否通過其他方式代替

註冊技術人員呢？比如培訓電梯技工，讓他們考取國內的電梯操作證或電梯維修

相關的證件，用持證上崗代替註冊技術人員，這樣小型電梯公司應該可以接受。

                                                      
2 意見匯編之意見僅呈現願意公開之意見。 
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如果用諮詢文本建議的方法，我相信很多小型電梯公司無法做到。沒什麼其他意

見，主要關於這方面的意見，謝謝。 

 

發言 1 鍾先生(第二次發言)：我想問問，現在 9,000 多部電梯中有些電梯完

全不符合歐盟標準和 GB7588 標準的，實行強制性的檢驗、年檢，不符合標準的

電梯如何處理呢？不知道有否考慮這些問題呢？我先問這個問題。 

 

發言 1 鍾先生(第三次發言)：其實我剛才提到的不符合標準是指建築物不符

合安裝 GB或歐盟標準的電梯。講實際一點，即頂層高度不夠高，如何處理呢？

因為更換限速器、安全鉗是沒用的，建築物又無法更改，已經固定了，不可能更

改。這些怎麼處理呢？ 

 

發言2 胡先生(第一次發言)：感謝陳局長。本人姓胡，今天第一次參加公眾

諮詢會，剛才陳工程師提到最重要的適用範圍，以及目的是使用安全。作為市民

對政府推出是次諮詢是肯定的，升降機的法律制度一定要明確改善。  

第一，過去對升降機的規範，我們很多時候提出希望有一個機電工程署。我

們也了解政府的立場，希望逐步改善機電設備的使用，這方面我們是明白的。在

《升降設備法律制度》諮詢期間，我們想看看政府對於未來相關的機電設備如何

進行規範，因為澳門有很多大型的機電設備，譬如遊樂設施、機動設施。  
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剛才在介紹期間，我想政府解釋一點，為何機械化泊車系統的車輛升降設備

不納入監管範圍？當然沒人在車裡駕駛，但我們看到最先進的德國、日本也有相

關的維修保養的規定。我們知道澳門有些機電設備在建設中，原來未來這些系統

沒有監管、沒有維修保養的要求。當然我們相信擁有者會做日常的維修保養，這

是必須的，但政府卻沒有這方面的監管，我想聽聽政府的意願是什麼。  

私人樓宇、私人別墅、獨立單位的私人電梯，是由他們自己使用的，相當於

自己的私家車，你可以定期維修保養，也可以不作定期的維修保養，這方面是相

當明白的。但剛才提到的機械化泊車系統，相信會開放給公眾使用的，這方面比

較重要。剛才提到澳門已註冊的專業人士有900多名，但據我所知，真正參與電

梯行業的人士應該不多。  

第二，我想藉此機會提提罰則方面，2013年推出的制度是自願性的、不需要

的，所以很多人都沒做，因此市場沒有這方面的需求。我認為這是雞和雞蛋的問

題，如果政府有強制的要求、有明確的罰則，使每個有電梯的大廈都做維修保養，

當然管理公司一定會提升保養費。大家需要保障安全、大家需要做好相關的工作

則一定要聘請相關的人士，相信未來從事這個行業的專業人士也會增加，本地微

企或維修公司應該都能請到人，因為多人入行了，所以對於市民大眾的維修保養

意識需要制定相關罰則。剛才提到只是用行政違法，但對於市民、小業主、大廈

管理人的罰則如何？能否通過《分層樓宇法律制度》去做呢？這是第二個問題。  

第三，現在使用74/99/M、防火安全規定，但《都市建築法律制度》、《樓宇



Relatório final da consulta pública sobre o “Regime Jurídico dos Ascensores” 
 

85 

及場地防火安全法律制度》正在修改當中，裡面很多牽涉到電梯的使用，工務部

門有否根據相關的法例配合現時的修改內容？想聽聽政府的進展。  

第四，澳門在電梯培養方面，以往是業界自願跟勞工局培訓從業的專業人員，

但鄰近地方尤其是中山、廣州會設立專門的電梯學院進行電梯培訓。持證上崗只

是其中一點，對技術人員有一個系統的培訓，相信培訓後不比機械工程師、機電

工程師、電機工程師低。剛才聽到沒有這方面的考慮，但能否預留一條後路給相

關的技術員持續進修，或者修讀相關有系統的科系，這也是有系統的專門為電梯

保養工作做培訓。我認為法律可以預留這條「尾巴」，否則正如業界朋友說的，

「我們有技術人員，但他不具備這個學歷，他永遠都不能成為專業人士。」我有

一些很好的意見，可以讓他們持續進修，讓他們獲得專業認可的資格。今天大致

發表這些意見，謝謝。 

 

發言2 胡先生(第二次發言)：陳局長，你好。很高興聽到你介紹2013年的

指引跟現在法律制度的相同與不同之處，我留意到現在要求責任人聘請維修公

司、檢驗公司做維修與檢測的工作，我也認同這個制度，將檢測實體分出來獨

立去做檢測。  

第一個問題，檢測實體與維修保養公司之間存在一些問題，他們未交申請表，

他們之間存在問題，法律制度如何體現維修保養使用的物料？剛才陳工程師提到

將來會有相關的法律法規配套。如果將來有行政法規配套，除了規定操作的流程，
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也有產品的制度，譬如產品的標準、使用的要求、遵循的標準。可能很多產品都

符合歐盟的標準，符合就可以使用，但可能出產地不同，大家對此也有不同的意

見。澳門是彈丸之地，檢測公司覺得這個產地好一點，維修公司說這個產品已符

合要求。我只是舉一個小例子，譬如維修公司與檢測公司對鋼纜的產地有不同的

意見，制度以哪個為準呢？屆時是否以工務部門最後的意見為準呢？  

剛才提到兩家公司，一個是維修公司，一個是檢測公司，均需要通過ISO認

證維修內容的標準、程序，相信檢測也一樣。但是工務部門有一個抽檢，那麼工

務部門抽檢採用什麼標準呢？是讓工務部門的同事去抽檢，還是由工務部門再聘

請第三方公司抽檢呢？這方面可否寫很清楚呢？譬如我們剛剛更換了電梯，供應

商安裝好、檢查好了，我們都要找IDQ作為第三方，現在我們的業主委員會都有

要求去做。現在出現問題了，IDQ說合格，但業主說不能接收，我居住的大廈的

電梯仍未能接收。這些問題如何解決呢？只能以工務部門的抽檢作為最後的意見，

譬如發生使用上的一些問題。  

另外，我之前問過機電工程署的問題。既然澳門沒有機電工程署的職能，此

前由一個機電廳負責。剛才提到香港機電工程署偶爾對市面上的機電產品作出抽

查、檢驗、提供指引，我想了解一下未來會否在電梯方面做類似的工作？因為澳

門維修電梯有很多不同的配料、配件，這是否未來的工作範圍內呢？謝謝。 
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發言3 馮女士：各位，下午好。我姓馮，第一次聽這個方案，想從大廈業主

的角度提一些想法。  

「指引」已實行一段時間，大部分大廈都會按照「指引」做維修保養、年檢。

簡單而言，業主會請管理公司跟保養公司簽合約做好保養，這是根據最新的《分

層建築物管理商業業務法》的要求去做的。站在業主的角度，覺得我請管理公司

跟進，管理公司可能會請一些維修保養公司跟進，整個過程是按照「指引」做定

期檢查和年檢的。可能若干年後發現電梯出現根本性的問題，翻查過去的記錄檢

查發現跟進不足而導致電梯運作若干年後需要較大的維修、更換，根據現時政府

提出的法律制度，哪些是比「指引」更加提升去保障使用電梯的安全？  

業主是願意付錢的，我們也是責任人，不會想出現問題，但整個操作牽涉到

很多方面，包括業主、管理公司、維修公司。這次的法案說要求有一個檢驗的機

構檢驗一年的保養、年檢是否達標，希望能突出這點，因為業主不是專業人士，

不知道整件事的來龍去脈，只知道有保養。如果若干年後發生問題，需要更多資

源處理電梯的問題，這是業主比較關注的方面。我只是提這點意見，謝謝。 

 

發言4 馮先生：大家好，小姓馮。我是一名小市民，同時也是一名升降機設

備公司的員工，先從小市民的角度提出一個問題。  

2013年至今澳門的升降機設備數量有9,200多部，相信這幾年的數字會持續

上升，而將來也會繼續上升。當中有5,000多部受行政准照的機構監管或規管，
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我作為小市民對此感到有點失望，例如我坐電梯，電梯的機箱有五六個人乘搭，

萬一出現死亡事故，原來對電梯公司、責任人的罰則只是罰40萬元，我的生命是

否只值40萬元呢？原來人命可以這麼便宜。  

第二，翻查今次諮詢文本的內容看到作為一個政府監管部門，希望你們能考

慮一個情況，在概念上而言，現時你們要求使用設備有一個檢驗實體，檢驗實體

將來會發出一張證書，這張證書除了由檢驗實體發出，工務局角色會否再簽發一

個「准用」，由你們頒發一個准用制度呢？參考鄰近的香港會有一個准用制度、

復用制度。關於設備，因為有些業主擁有第二個身份，是一名電梯公司的職員。

有些業主是「看菜吃飯」，甚至會劣化電梯。乘客是希望更加安全，相信政府部

門也希望電梯設備能更加安全，假設有些案例令設備劣化，這是否背道而馳呢？  

日常的保養牽涉到零件更改或整改，其實應該是優化，而不是劣化的，能否

設立一個准用制度，每年做一個年檢？除了檢測實體提交證書，而工務局也會審

批證書，甚至由你們發出准用證書，而不是由檢驗實體發出。檢驗實體只是幫助

你們減輕人手，可能一個小政府的運作未必有這麼多人手，但我認為應該要有官

方的角色參與。  

對優化後的電梯或新電梯有否一個復用制度？如果設備使用不合規格或你

們不批準使用的產品，就不能讓市場朝著優質發展的方向。文本也沒有對產品使

用的批核制度，全世界有很多不同類型的電梯產品，但良莠不齊，政府能否擔任

一個審批角色，批準他們在澳門銷售與使用呢？  
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另外再問一個問題。第四章，維修保養實體編制有一個概念，是一個全職的

維修技術員。全職維修技術員的概念，是否一定要與維修實體公司有直接僱傭關

係？根據我的接觸，因為現時沒有法律制度，有些電梯公司會聘請一些技術員，

而這些技術員並非在這間公司任職，他只是給一定的金額技術員「你幫我簽一張

證書吧！」所以目前電梯張貼的證書是否電梯公司自己的員工呢？如果是就可以

有更多監管，如果不是會否衍生更多問題呢？ 

維修人員要求方面，提到根據法律制度，維修技術員需要持有機電工程師、

機械工程師的專業證明資格，有這個專業資格的人同時要在工務局註冊為技術員，

方可擔任維修技術員。這個維修技術員是指現場做保養維修的技術員，還是他只

是一名工程師？電梯工程有一個俗稱叫「擦油」，現場的保養員是否需要具備這

個資格呢？如果每次都需要在現場，可能業界會有一個壓力，根本沒有這麼多人

手。剛才局長提到澳門有900多名技術員，實際上澳門有多少名技術員在註冊後

真正從事電梯業呢？  

人手方面有一個矛盾，現時電梯的數量越來越多，但人手不足夠，我個人建

議政府應該撇除小政府的角色，壯大團隊進一步主動參與電梯的監管、核實人員

准用。剛才提到准用人員有培訓機制，但我覺得力度是不足夠的。我發言完畢，

將麥克風交回給你們。 
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發言5 鄭先生：你好，我姓鄭，是電梯從業員的一份子。聽到胡先生、馮先

生對電梯提出比較專業的意見，下周我們業界也會提出很專業的意見，所以我這

次從另一個方面提出意見。  

第一，由於法規參考歐盟的形式，對產品、規範、檢測均是用歐盟最新的標

準進行，其實這個歐盟標準在電梯界、建築界都爭論已久。我說電梯吧！不說其

他建築了。現在我們接近95%的電梯訂單都是國內生產的，所有部件都是根據國

內GB標準，特別是電梯的五大部件，包括限速器、油泵等，全部是根據GB安全

標準，且有合格證。甚至一些電梯的檢查、電梯公司保養所知道的知識和尺寸都

是在GB要求下進行的，為何這次諮詢沒有提到GB標準的參考呢？我的意思不是

否定EN標準，但為何你們不參考一下GB的要求？屆時第三方的檢測一定用EN標

準，因為你們說參考。他檢查到這部國內電梯出現問題的時候，究竟是誰的問題

呢？現在新的政府工程也如此，以前當然是按照EN標準，近期開始有按EN或GB，

甚至有些直接用GB標準。  

舉個例子，新青茂關口所有電梯設備是GB的，那你如何用EN覆蓋它呢？可

以兼容，但它始終不是同一個標準。希望可以考慮這方面，我不一定是反對。這

是第一。  

第二，電梯公司ISO認證。我聽到第一、第二項按照ISO標準，第三項有代

替。簡單而言，雙方的通訊系統是一台手機，文件記錄系統是一個文件櫃，互相

交流的系統是一台電腦，這樣就等於ISO了。當然不是這樣，我只是勉強地說。
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如果是次指引希望有ISO認證，而又允許這三項條件暫時代替ISO，為何不先將

它取消呢？你取消它，讓電梯公司執行法規，然後在發展階段再重提ISO，甚至

慢慢提升。就像剛才提及的註冊工程師與電梯專業人士是不相等的，規定了不相

等就是不相等，以後逐漸將電梯的專業技術人員成為註冊工程師，例如通過上課、

考試。既然不想將兩者混淆，為何不先取消ISO？說實話，在工務局註冊的電梯

公司絕大部分都沒有按照ISO準則，甚至一些大公司都是「坐順風車」而已，其

實香港有做，澳門沒有做。我覺得這個規定很不符合實際，且給人覺得很混亂，

既然有代替就不要再提這個了，否則下周大家都問為何要做ISO認證，這是我的

意見。  

第三，牽涉到第三方檢測。第三方檢測很重要，是由現在的責任人申請的，

我們做電梯知道今時今日有多少間第三方檢測實體，但在工務局的網頁查不到。

如果是第三方發出的運行證明書，他們的責任這麼重要，現在有9,000部電梯，

其實有否足夠的第三方做這項工作呢？因為它不是普通擦油，不是一天可以擦6

台機或一天擦80台機。因為它是一個很重要的檢驗單位，難聽點說不計算做文件

及其他工作，一天檢測一台機是一個標準。9,000多部升降機需要多少第三方、

人手、時間呢？如果負荷不了就要停機。業主、管理公司都知道工務局將來有一

份第三方的公司名單，就如現在已註冊的電梯公司或工程師都有一個名單，我可

以肯定地說一定有，但數量夠不夠呢？這點很重要。  

現在我們知道政府很多工程都交給IDQ，抽檢也是由IDQ負責，我沒有看到
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第二間驗收可以代替IDQ檢查。屆時如果有9,000多部升降機，去哪裡找這些公

司呢？而且具有三年電梯經驗，我們現在有40多間在工務局註冊的電梯公司，難

聽點說不超過50個註冊工程師，你又說第三方檢測的架構註冊工程師要有三年

的電梯工作經驗。我以100個工程師來計算，一間電梯公司請3個工程師，行業裡

的工程師都不幹了，只做第三方檢測，但都是只有100人，能否負荷呢？真的要

考慮這一點。我覺得電梯指引很清晰，註冊工程師很清晰，從業員也很清晰，只

有第三方檢測公司最不清晰。突然提出一個這麼重要的單位，這方面真的要小心，

否則存在很大的爭議。如果業主請不到，甚至他找到的公司要排期，排期超出安

全證有效期就不知道怎麼處理了。  

剛才提到產品的問題，馮先生說得非常對。其實產品不應該用歐盟替代，也

不要用GB代替。我覺得電梯產品的進口一定要監管，澳門的電梯牌子與種類真

的很多。如果一座大廈換限速器，其電梯牌子是A牌子，但保養公司換了B牌子的

限速器。你這麼聽是不要緊的，因為你可以說根據歐盟標準，其速度超過某個速

度就可以夾纜運作，這樣就對了。其實並不然，因為牽涉到它的拉力是否足夠，

甚至它夠不夠力拉這台電梯，即B產品夠不夠力拉A產品的安全鉗呢？它只有速

度，但不夠力，所以不應該用歐盟標準。因為每種電梯的設計都不同，所以應該

登記產品。如果這座大廈將電梯規格交給工務局的時候，也需要提交五大安全部

件的型號，且這五大部件不可以更換其他型號，必須要更換同一個型號。無論哪

間電梯公司保養，更換安全部件必須要用同一個型號、牌子，因為這是原來的電
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梯公司認為百分百適合的產品。我補充剛才胡先生提到的問題，不要簡單用歐盟

標準代替，這樣就不好。  

最後，這是電梯界、管理公司和業主爭論已久的問題，即第三者保險。剛才

馮先生提到有意外就罰 40 萬，陳先生說 40 萬是一個罰款。那現實中就出現問

題了，現在的電梯公司，除了一些大公司，其他都沒有第三者保險。因為責任不

清晰，究竟第三者保險由業主責任人購買，還是由電梯公司購買呢？這是不清晰

的。如果這次將責任定給責任人，我覺得第三者保險都要有清晰的釐定。我們開

車都有第三者保險，但電梯沒有。管理公司投標時有買水險、火險，但沒有買電

梯第三者保險，很多管理公司都沒買。如果有第三方監管電梯公司是安全的，但

機械一定會產生故障，因為它每天 24 小時不斷運行，電梯公司可能每周去保養

檢查兩次，這個過程可能會有過失，甚至有故障。如果有人受傷或者發生意外，

第三者保險是其中一個內容課題，我希望籍是次諮詢介紹得更清晰。 

 

發言6 趙先生：不好意思，我姓趙，因為工作原因，經常接觸到管理機關的

成員。剛才已經解釋過責任人方面，主要目的不是責罰他們，希望工務局可以多

宣傳這點。因為比較多管理機關對這方面很敏感，也向我們表達過，倘若法律出

台，按照他們原有的想法，他們可能辭任管理機關成員，因為他們擔心要負比較

大的法律責任。剛才聽了回應之後可以釋除部分疑慮。  

有關會議方面，剛才聽到一些內容，想發表一些意見。  
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第一，責任人在法律通過後一年內應該申請編號，之前提到有4,000多部電

梯，而房屋局說過去年開過業主會的只有400多個，意味著並不是所有有電梯的

大廈都有管理機關。如果大廈沒有管理機關，同時也沒有管理公司，有哪些責任

人可以申請檢測編號呢？因為責任人包含任一業主，但不可能任一業主都可以申

請檢測編號。  

第二，感覺有一點隱憂。責任人有權停用這部電梯，因為每年要做一次檢測，

但責任人可能包括管理機關、業主或某些管理公司。我有一個比較惡意的想法，

倘若某一個責任人惡意停用電梯達成某個目的，會否濫用了法律？法律訂立的時

候要留意這方面，這是我的意見，謝謝。 

 

---本場諮詢完--- 

 

  



Relatório final da consulta pública sobre o “Regime Jurídico dos Ascensores” 
 

95 

1.2 第二場  升降設備業界諮詢場 

日期：2021/05/15 

時間：15：00-17：00 

地點：澳門馬交石炮台馬路33號五樓多功能廳 

發言人數：26 人 

發言1 陳泰安先生：我是德林電梯公司的，我叫陳泰安。剛才看了你們的表

格，已經解答了我的問題，所以我現在沒有問題。謝謝。 

 

發言 2 徐國明先生：我是凱富電梯的徐國明。第二章本地維修保養實體，

本澳以中小微企為主。為了從業人員的生計及保障市民的利益，建議按照經營規

模大小、實際情況自行選擇聘用全職或者兼職的維修保養技術員。  

第二，關於方案的問題，建議給公司五年時間完善架構，培養或聘用員工、

技術員。主要是提出這些建議。 

 

發言 3 張仲賢先生：我是新華豐工程有限公司的張仲賢。我想問問舊有電

梯的檢驗標準，有些是加不了設施的，譬如上行的夾繩器超速，屆時以什麼標準

驗收呢？還是一定要加呢？ 
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發言4 方紹龍先生：你好，我姓方，我是檢驗機構的。我有兩個問題。  

第一，諮詢文本開宗明義參考歐盟有關最新的標準。因為一開始的時候你們

已經有既定立場，澳門不會採用GB，不會採用鄰近地區都適用的標準。我理解

雖然現在有9,000多部電梯，但其中有4,000多部都可能是以前舊式屋苑的。據業

界的理解，那部分的電梯大多都是按照GB的規矩。  

另外，上次我在電台聽到GB的年份或者要求會新一點、高一點，但基本上我

們國家的GB與國際很接軌。而今年有一個講解會，我們國家的GB 7588已經去

到2020年，我也看到內文是一樣的。請問你們設計法律的時候有否做過相關的

研究，到底歐洲的標準與中國的標準是否有很大的落差？當然，為何澳門不需要

以國家的標準主導？如果有些參數是不對口的，可否像香港用修改單附註歐洲的

東西加入國家的標準裡呢？因為我估計大部分的工程師或者市民都應該會看澳

門或者國家的標準，多於看EU或者EN，這是第一個問題。  

第二個問題，檢驗實體方面，你們要求最少有 6 個註冊工程師，而 6 個註冊

工程師中至少有 2 個負責檢驗技術員，有 4 個負責檢驗員，4 個都要註冊。這個

要求跟我們拿到的 ISO17020 國家要求有分別，因為這些要求只需要技術負責

人有註冊工程師的資格，下面的檢驗員有相關經驗、有培訓，可能拿到國家檢驗

員的資格已經可以提供檢驗機構業務。說實話，6 個工程師去現場檢驗，我覺得

很有難度，且這個要求比國家的檢驗機構要求還高。反過來說，檢驗員懂的比工

程師還多。上述是我的問題。 
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發言5 鍾健龍先生：你好，我是永利電梯與富士達電梯公司的，我姓鍾。我

想提出兩個問題。  

第一，維修保養實體註明要一個註冊技術員，其實就是工程師。眾所周知我

們這些微企、小公司目前聘請的註冊工程師簽名，完全是兼職的。目前我們這些

小公司根本沒有資源聘請註冊工程師，不要說聘請註冊工程師，聘請一個本地熟

練的電梯技術工人都非常困難，不要說聘請工程師。可能我們這些小公司資源有

限。我有以下建議：  

 1.為了讓小公司生存，政府開設培訓班、培訓課程，培訓技術人員考證，取

得相關的資質證過渡代替工程師的職責。我認為培訓課程應該包括國內公司的合

法勞務人員參與培訓、取證。眾所周知在澳門從事電梯行業，很多都是通過國內

的技術人員支撐公司做相關的維修保養、安裝工作，這是大家都知道的。  

2.檢驗實體…… 

 

發言6 李嘉榮先生：大家下午好，我是五洲電梯的，我姓李。我有兩個問題。  

第一，出現嚴重安全隱患事故要在48小時內通知責任人與工務局，想問一下

有否固定的通知方式？有否具體的表格，即要交什麼資料，例如公司的擦油紙。

因為有很多情況，有時周六日未必來得及通知，有否簡便的通知方式？  

第二個問題，譬如新安裝交接的地盤，法規提到竣工的時候才允許使用。屆

時是否需要根據入則指引，還是要找第三方檢驗的檢驗實體？是否地盤裡面有些
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中基層也不允許使用呢？以上是我們的問題，謝謝。 

 

發言 7 王成就先生：我姓王的。之前有發言人問過關於規例的問題，我本

身也想問這些問題。新法律會根據 EN 或者 GB，新建築、新地盤的電梯設備根

據什麼法律呢？其實已經回答了一次，基本上知道了，謝謝。 

 

發言 8 馮溢勝先生：我姓馮，之前有人問了相關的問題，已經解答了，謝

謝。 

 

發言9 黃承發先生：你好，我是ASHRAE Macao的會長黃承發。我們業界

提議過有20年，其實是好事。相信市民與業界比較關心檢驗實體方面，根據現時

的要求，政府有否評估過有否公司做過這件事。我們比較擔心的是一旦法律實施

了，如果沒有足夠的公司做這方面的工作，屆時電梯是否要停用，不可以使用？

這是市民與業界比較擔心的問題，希望政府考慮清楚。  

第二，2002年工務局成立了一個委員會，根據電梯、電工、冷氣專業技師訂

定其水平。其實剛才有朋友問到，當時的法案電梯技師分一二三級，最高級技師

的能力等同於工程師。不知道局方會否考慮在這方面的發展呢？否則對業界從業

員而言，剛才也有同事說，他們可能比一個工程師更了解如何維修與檢測一部電

梯，給他們一個向上流動的空間，希望局方考慮讓他們在這個層面有所提升。  
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另外，當時的法案有提到一間維修或者檢測公司的組成要有多少名工程師、

技師。當時我們跟業界溝通過再訂定出來的，我不知道你們有否參考當時的法案，

我參考了現在與當時的法案，似乎有一定距離。如果你們要將它再優化，基於

2002 年的方案，再進行優化會更快。這是我自己的建議，我發表到此，謝謝。 

 

發言 10 陳堅熀先生：大家好，我是華美電梯的，我姓陳。我想問的問題，

之前永利的鍾先生已經提問的，我不想再重複。 

 

發言11 陳榕盛先生：我是西奧機電的，我姓陳。有很多同業朋友提出很多

問題，也聽到你們有一點正面的回應，譬如全職、兼職方面，小企業可能有所期

盼。我年紀很大了，可能三年後已經退休了。我們有些員工從香港或者國內過來，

他們已經從業近50年了。  

我有幸經歷了兩個階段，香港早期立法由電梯公司推薦公司裡的人員，晚上

去香港理工學院進修當時的B.S. 5655標準。在內地深圳，早期委託其他公司去檢

驗另外一間公司。  

局長，你們介紹到我們有 900 多名註冊工程師，希望將來我們能很容易聘

請到這批工程師。我們有信心令他對電梯更熟悉，但是電梯的標準每五年或十年

有一個更新，政府要有所準備，要有一個部門去跟進。澳門市場很小，希望責任

人、維修公司、檢測公司、監管部門四方都可以很愉快地合作。上述是我的意見。 
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發言12 黃金山先生(第一次發言)：大家好，我姓黃，從業26年左右，是一

名註冊技術員。  

我的問題很簡單，2015 年的專業委員會認證工程師的階段登記了一批有學

歷的工程師，即拿到「白卡」。有一批因為某些原因拿不到「白卡」，但在工務局

註冊了的技術員，諮詢文本中完全沒有提及。我們這個角色將來何去何從呢？在

業界的角色是怎樣的呢？希望政府給我們一個明確的指引。謝謝。 

 

發言 12 黃金山先生(第二次發言)：是。 

 

發言13 楊華強先生：我姓楊，是力通電梯的，我也是一名從業員。其實現

階段電梯調試人員對公司而言是很重要的，而不是著重看工程師，如果一定要工

程師簽署也是合理的。但我有一個保留的意見，如果我們公司沒有簽署的工程師，

30天內公司就無法經營了，是否屬實呢？還有很多人關心的是，我們公司派工程

師簽署，包括保養員簽署，檢驗實體也同樣需要兩個人簽署，那就會重疊。很多

人問我：「究竟你們的費用會否增加？」因為轉嫁至使用者身上，有否考慮到這

個問題呢？現在將安全責任聲明書張貼在電梯，有檢驗實體檢測就可以通行，這

樣費用是否減少了？是否符合安全呢？因為工程師與技術員簽署也要負責任，如

果兩個技術員簽署就有四個人簽署，四個人簽署當然要多付錢了。很多人說：「你

報一個五年的價格給我吧！」我們也很難報價。  
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至於一定是公司的工程師，不可以由外判工程師簽署，就如陳先生所說，公

司也是比較艱難的。現在技術員簽署，我們作為公司負責人，能否信任他的簽署

呢？我們也要考核他，不是說技術員來到，美國電梯、日本電梯都可以簽署，中

國電梯也可以簽署。在我們的視覺中是不相等的，需要實習一段時間，要由一些

老師傅帶著他們做。在電梯行業，在座的可能都是從業二三十年的，將來五年可

能有很多人都已經退休不做了，是否有足夠的人帶著這些工程師工作呢？  

我很反對令我們經營不了，因為我們做了幾十年電梯，讀書畢業後就從事電

梯行業至現在。很多老師傅敬業樂業，一直做下去。雖然說不能簽署，很多老師

傅都帶著一些年青的人做，現在很少人入行。為什麼呢？眾所周知一千多元的費

用，我公司要檢測多少部電梯才可以養得起一個工程師的薪資？還要養一個技術

員，還要給別人簽署，給別人簽署要付錢的，誰付呢？是否 IDQ 簽署或者第三

方簽署不收錢？不是的，一定要收費的。 

 

發言14 歐陽國基先生：我是日立電梯的，我姓歐陽的。剛才陳局長提到現

時澳門有900多名工程師，900多名工程師中有多少人是熟悉電梯的呢？現在是

人手的問題，我擔心滿足不了現在的需求。  

另外，剛才提到有幾大項安全裝置需要增加，作為一間保養的公司有否足夠

的知識增加這些設施呢？如三層多的舊梯如何增加這些設施呢？他們如何提供

計劃書給工務局做這件事呢？  
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同時，加了這麼多人員、責任，現時的保養費絕對做不到。如何讓市民知道

一旦推出法律後，保養費會以幾倍甚至十倍的增加呢？希望政府做好宣傳，謝謝。 

 

發言15 劉耀光先生：我是日昇電梯工程有限公司的，我是劉耀光先生。我

看到諮詢文本前言說參考歐盟升降機的最新標準，其實澳門回歸祖國20多年了，

現在大部分進口到澳門的電梯都是中國製造的。雖然有一些是外國牌子，譬如奧

的斯這些名牌，但多數都是中國製造的。我們可否參考GB升降機的最新標準呢？

為何單一參考歐盟標準？我希望增加參考國家升降機的最新標準GB。現在大部

分電梯都是來自中國的，這是事實。國家生產的電梯來到澳門，以歐盟最新標準

驗收，這是不合理的。我們回歸20多年了，現在不是殖民地了，應該認同祖國。  

另外一個問題，我看到第四章提到人員要求，即維修的技術人員，必須在工

務局註冊的技術員方可擔任維修技術員。現時澳門所有電梯公司的運作，保養方

面有保養人員，急修就由維修組人員負責，註冊技術員(即工程師)只是負責監察

與簽署安全運行證明書，分了上述三個步驟。現在沒有技術人員，只有註冊技術

人員，維修保養電梯都要註冊人員去，雖然 900 多名註冊工程師，但我可以說

900 多名人中，有 80%的人未從事過維修電梯，他只負責簽文件，但他真的不

懂。不要以為有 900 多名註冊工程師，可能有 800 個…… 
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發言16 葉永盛先生：你們好，我是電梯公司的代表，姓葉。第四章2.1的人

員要求，維修技術員要為升降機進行保養維修，請問公司是否要派維修技術員到

現場進行每一次保養與維修工作呢？  

第二，提一個建議。我作為一個前工務局註冊技術人員，想問一下有關的人

員要求，會否考慮制定一個晉升機制給現時的從業員呢？我從事電梯行業有15

年了，從大學畢業入行至今，從助理技工到工程師，再到現在維修部經理。2021

年，我申請到工務局註冊的批准，簽署過電梯運行證書，也已經出街了。因為新

法律，委員會說我的要求少了兩科，所以不審批。我從業這麼久，是否有資格晉

升呢？ 

 

發言17 譚衍和先生：大家好，我是譚衍和註冊工程師，從事電梯行業有27

年了。  

是次法律諮詢提到日後負責維修保養需要由註冊技術員做，我想問是否一定

要由工程師做保養？如果由工程師保養，澳門有9,000多部電梯，每個工程師每

個月工作20天，每天可以檢驗4部電梯，我們就需要110多個工程師做保養。雖

然說澳門有900多個註冊工程師符合檢驗電梯的資格，但有否這麼多工程師做呢？

這是其中一個問題。 

另外，剛才回應過了，但我想問清楚一點。以前的電梯在澳門安裝了十幾二

十年，狀態是很好的。因為以前政府沒有指引的時候，電梯的安全部件證書遺失
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了，無法出示，日後再交註冊證明的時候，工務局是否豁免這些電梯不需要再交

證書，還是什麼情況呢？  

另外一個問題，2013年推「指引」的時候，電梯公司、維修公司做保養、年

檢時簽署「安全合格證書」。我覺得這是很合理的，因為全面負責電梯保養，簽

訂證書是需要負責任的。是次法律諮詢說電梯公司簽署維修記錄，但「合格證書」

要由檢測實體去做。這就產生了一個問題，兩邊都是專業團隊，如果日後不幸電

梯發生意外時會發生很多爭論。維修公司說檢驗實體負責檢修就應該由他們負責，

因為是他簽署合格證書的，這就會產生問題，謝謝。 

 

發言18 徐海飛先生：你好，我是澳富電梯的，我姓徐。近日《澳門日報》

報導北區有91%的人支持，但只有12%的人願意付錢。香港有7萬多部電梯，有

30多部超過30年以上的機齡。請問工務局有否清晰的數量，在澳門超過20年以

上的舊式電梯有多少部？受影響的住戶大概是多少？我認為澳門電梯影響全澳

的住戶、市民。如果舊式電梯需要更換時，究竟業主可否承擔這筆費用呢？因為

現在北區、舊區很多舊型電梯的業主的收入比較低，大家都很清楚這兩年的市況，

究竟他們能否承擔這筆費用，從而支持這個法案的運行。  

如果沒錢更換電梯，要更換零件又怎麼辦呢？因為有些舊電梯可能連電梯廠

都不在了，他要更換零件的時候，會否變成非法改裝呢？是否一定要將電梯拆掉

呢？  
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剛才提到的情況，罰款1萬至40萬的準則是怎樣的？有否細分的條款？不可

能犯很小的事就罰40萬元。  

剛才提到工程師做保養要簽Logbook，澳門九千多台電梯中，剛才譚先生提

到要由工程師簽署，如果晚上急修呢？晚上急修都要簽Logbook，簽Logbook

是不可以離開現場的。  

回到GB與EN的問題，如果GB與EN如此相近，為何不用GB呢？  

另外，現在很多保養人員都是國內的人員，他們培訓的時候是用GB的，是否

等於這班要人重新學習？或者他們已經不合時宜呢？這麼多的電梯公司要聘請

這麼多工程師，費用又如何呢？我的問題暫時是這些，謝謝。 

 

發言 19 楊谷芳先生(第一次發言)：大家好，我是註冊技術員，姓楊。關於

註冊技師，澳門有一批註冊技師從事電梯行業幾十年了。根據現時的機制，這班

註冊技師可以簽發 P&M 升降機類設備，如果改制之後就變成註冊技師就不可以

繼續簽發電梯的保養或檢測工作。政府有否晉升機制，讓這班人通過培訓晉升，

以繼續從事這個行業的維修或者檢測工作？謝謝。 

 

發言 19 楊谷芳先生(第二次發言)：現有很多技師從事電梯行業，立法後這

班技師不可以繼續做維修或者做檢驗、檢測的工作。有否晉升機制讓這班人通過

培訓繼續從事維修、檢測電梯的工作？謝謝。 
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發言20 李華超先生：各位嘉賓，各位業界好友，大家下午好。我叫李華超，

是一名工程師。很開心看到政府舉辦《升降設備法律制度》諮詢，其實目的是很

簡單的，希望推動升降機的安全，即市民可以安全地使用升降機。我希望早日出

台，我今天是抱著學習的心態，聽到業界很多反響與回饋，我也可以分享一下。  

我從事了幾年關於升降機的工作，其實升降機是非常安全的，為何這麼說

呢？剛才嘉賓提到安全部件，每部升降機最重要的是安全鉗、緩衝器、上行限速

裝置，其實每部升降機都有這些東西，非常安全。為何有意外發生呢？其實在於

怎麼使用，有否好好維修保養與檢驗，所以我非常樂意看到這部法律制度出台，

但我有一點建議，希望可以提供給大家。  

第一，我看到一個處罰制度，從1萬至40萬。為何有罰，卻沒有獎呢？我建

議可以設置獎勵，譬如連續三年或五年都合格，不如獎勵他一次免費的檢驗，鼓

勵大家多做檢驗。你罰他停止使用電梯是沒意思的，受傷的是市民，屆時又罵政

府，政府也受傷，其實是沒意思，不如設置一些獎勵。 

第二，很多人提到增加更多培訓。澳門有900多名工程師，但這900多名工

程師，不是每個人都維修電梯的，不如開設一個比較有認受性的培訓。經過培訓

後，大家就有資格檢驗或者從事相關行業，從而提升整體行業的專業水平與能力，

這是可以進一步探討的。 

第三，大家很執著標準的問題，我今天是抱著學習的心態。為何不可以將歐

盟、GB 都寫進去呢？大家質疑是否偏頗一種呢？你可以寫兩種，沒有問題。其
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實內地也是用 GB，內地這麼多電梯用了這麼多年，都沒有特別的事情，別人推

行這麼多年，為何我們不可以用他們的標準？未來我們融入大灣區與融入國家的

發展大局，疫情下我們很難去到歐洲其他國家，反而可以很方便地去內地。如果

用歐標，若要聘請歐洲的專業人士過來是很困難的，如果用 GB，內地的工作人

員可以很方便過來檢修或者進行交流活動。其實可以將它寫進去，如果覺得它特

別重要就可以特別列明要符合這個標準，而這個標準是怎麼訂定的呢？希望提出

更多建議。希望未來多做宣傳，讓大家接納政府的法律。 

 

發言21 馮德祥先生：大家好，本人是機電工程師會理事長，我姓馮。對於

政府推出《升降機設備法律制度》，本人是認同的，且有此必要性。現在針對檢

驗實體我們有一些疑問，譬如檢驗實體的要求，要用ISO17020的標準，這個標

準如何認證這個機構呢？背後的原因是怎樣的呢？大家都提到檢驗實體是否有

資質、能力做第三方檢驗呢？有很多維修保養的技術員的經驗與知識可能比工程

師還要高，作為第三方，如果他沒有這個能力，他怎麼判斷究竟這部升降機合格

還是不合格呢？我覺得這是值得大家探討的。  

另一方面，今天很多人提到GB或者歐盟的標準問題。與其爭論這個問題，可

否釐定最低、最基本的驗收標準，究竟怎樣做才能達至安全使用呢？這個標準可

以幫助一般市民、業主更新電梯時如何做到最低的要求，以符合現在制度的要求，

也可以將相關的費用或者需要更改的設施減至最低，讓大家達成共識。我認為這
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是可以考慮的地方，總比大家爭論究竟歐盟好還是國標好，還是其他標準好。我

認為這樣比較好。  

關於升降機的翻新，剛才有人提到這個費用業主可否承受呢？政府可否考慮，

尤其是比較舊的樓宇，有否資助計劃協助他們做這方面的翻新工程，以提升更換

升降機的意向呢。這是我想表達的意見。 

 

發言22 徐海威先生：大家好，我是電梯公司的，我姓徐。我想問幾個問題。  

第一，GB和EN都會更新，如果EN更新的時候，GB來不及更新，中間有一個

空窗期，導致有些誤導的情況出現。我們做電梯公司，電梯銷售本身主要集中GB，

但EN更新之後，國家GB標準未跟得上時就產生了一個問題，是否我們這幾年就

無法銷售呢？會否與我們的法律有抵觸呢？  

另外，提出一個建議。香港機電工程署有一個物料的預先審批，不需要像澳

門審批材料時每個地方都有不同，業主或者澳門公司、其他公司都擔心產品會否

不符合某些規例或者有不同的地方。我們的產品是否可以考慮一下交由局方檢查？

如果是合格的，符合生產規範的，那就有一個產品編號，然後將這個號碼交給客

戶或者審批，那就不需要重複做同一個審批。  

還有一個問題。剛才講了這麼多市場的調整，包括工程師或保養方面的調整，

局方會否像香港那樣考量，出台一個指導價格給市民考量呢？因為社會有很多不

同的價錢，如果有比較合理或作為第三者提出一個價格，那就可以作為一個指導

價，讓市民了解一下何謂合理的價格。 
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發言23 陳遠康先生：你好，是註冊技術員。想請問一下檢測單位的問題，

6位工程師都要專職做電梯檢驗，這6位工程師可否同時簽其他項目的電則呢？

如果不可以，可能變相少了很多人從業。  

第二個問題，你說ISO可以遲兩年申請，但其他人員要求的資格依然沒變，

我現在想申請要有6個人，這6個人要有3年或1年的資格。他們的資格經驗怎麼

評估呢？用cv、面試、考試評估，還是什麼方式評估呢？安裝、維修、檢驗電梯

的經驗才符合，還是其他經驗都可以呢？譬如簽署過電梯或者編制過電梯計劃又

行不行呢？  

第三，如果現在想申請檢驗公司，是否不可以做其他簽則？譬如則樓的項目

是否不可以做了？因為要專職。上述是我的意見。 

 

發言 24 董輝明先生：我姓董。我想問問第四章第二部分，即維修技術員編

制部分。據我了解澳門難以聘請維修技術員，雖然局方說有 900 多人，但現實的

環境是比較難聘請的。一旦出現維修技術員離職，該公司就沒有人簽發保養、維

修的文件，如果超過 30 天，所有合約被終止，是否意味著這間公司關門大吉呢？

政府、局方可否提供一些支援？在某個時段協助他們做這件事。我們很支持立法，

但實際運行方面，局方應該為我們考慮一下。上述是我的提問。 

發言 25 葉志偉先生：我姓葉，是註冊工程師。關於檢驗的問題，因為

ISO17020 的認可制度針對檢驗報告，只是對單一的檢驗項目進行符合性的判斷，
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而不是一部機整體的檢驗結論，整體檢驗的安全結論需要工程師看了檢驗報告後

才可以簽署相關的安全運行證明書。考慮到實際檢驗升降機的情況，總有一些檢

驗項目符合，有些項目不符合。如果有些不符合安全性的檢驗項目，會否影響簽

不了這張「行機紙」呢？局方可否參考鄰近地方，將檢驗項目分為 ABC 等級，

A 是主要運行的問題，如果 A 項沒有達到標準就要停機，B項是次要的，C 項是

普通的保養項目，會否有這樣的考量呢？謝謝。 

 

發言 26 王文明先生：你好，我是註冊工程師。關於安裝的問題，如果安裝

完升降機之後，在未收則的時候，升降機可能會交出來提前給業主使用。這個時

段我們尚未拿到「行機證書」，可能使用的時間到工程完工有一至兩年時間，工

務局有否一個機制提前給「運行書」給電梯公司？ 

 

---本場諮詢完--- 
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1.3 第三場  公眾諮詢場 

日期：2021/05/22 

時間：15：00-17：00 

地點：澳門馬交石炮台馬路33號五樓多功能廳 

發言人數：7人 

發言1 徐先生：你好，我姓徐，是電梯公司的。我想表達幾個問題，其實之

前已經表達過了，關於EN和GB的情況，我們上周聽到局方的回應指GB和EN是

差不多的，那麼為何不直接用GB呢？因為EN在變更時GB跟不上，對很多公司會

造成很直接、很大的影響。 

第二，專業認證方面。我一直希望資深工作人員有專業認證，不是說希望我

們成為工程師，但希望可以成為專業的電梯維修人員，像工程師一樣可以在局方

查詢這個人是否具備資格或能力做電梯維修保養、電梯檢驗，對於社會、市民或

業界的認可也是好事。 

第三，社會上對是次的立法不太了解，其實很多市民都不了解，當我們跟社

會上的客戶接觸時，有些客戶要求我們為其提供五年的保養計劃。我們跟客戶說，

政府在做升降機立法，將來可能會變更，所以無法提供未來2至3年的保養計劃價

格或方案。而且不是一兩個市民這麼說，有幾個市民均向我說過這個情況，所以

政府需要幫忙推廣制度，讓大家多認識及了解相關制度。 

第四，關於培訓方面。希望局方跟勞工局協調好，本人也參加過勞工局提供
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的升降機維修技術人員培訓班，帶一班有興趣的人在勞工局開設的培訓班進行

GB的學習，也帶我們到國內珠海實操，這個形式非常好。可惜這是一個GB的教

學，到底將來是否認可我們的學習成績、學習情況呢？這也涉及用GB還是用EN

的標準。 

第五，關於公司方面，剛剛看小冊子…… 

 

發言2 王先生：大家好，我姓王，從事電梯顧問工作。首先感謝各位領導為

澳門升降機規範管理及健全法律制度的辛勤付出。我本來準備了很多問題，但前

期都有人問了，我就問兩個問題。 

第一，剛才講GB和EN的問題，澳門回歸中國已多年，雖然EN是最新的，但

GB延後，結合中國內地不同的情況還是有一些器械的問題。據我了解制度最終

要通過立法會審核，目前EN肯定是遵循的，剛才陳工程師也說了不反對GB。這

就有點矛盾，前面也有很多人反映這個問題，這麼多人提出EN和GB的問題，雖

然EN比GB提前兩年出台，但這麼多聲音提出來，各位領導也應該重視一下。 

第二，眾所周知澳門黑沙環、祐漢、下環街很多老舊小區是沒有電梯的，如

果更新重建，各位意見不一、困難重重，在座各位有沒有研究過老舊小區增加電

梯的方案或指引？據我了解鄰近地區都有老舊新增電梯，雖然澳門目前的空間、

環境有限，但不是不可能的，因為目前沒有這方面的指引，很多從事設計、顧問

的工作就很難實行。 
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補充一點，陳工程師說保養合約1年的要求，目前我還沒看到哪個方面寫著。 

就這三個問題，謝謝。 

 

發言3 鍾先生(第一次發言)：大家好，我姓鍾。這是第三場諮詢會，前兩場

我都有參加。第一、第二場我已發言，表達維修保養實體實行聘請相關政府註冊

技術人員全職擔任維修保養技術人員的意見，這方面不重複。 

第二，關於檢驗實體。可能行家覺得「關你什麼事，先保住自己的飯碗吧。」

既然我來到這裡，我先說說我的意見。我的看法是，政府將檢驗實體變成市場化、

私營的牟利機構，但是有一個問題，檢驗實體是政府把關的檢測機構。且我看了

現時政府的文件，感覺變成私營化，變成牟利的機構。說實話，如果沒利潤、沒

錢賺，誰去做呢？我認為檢驗實體變成了牟利的機構。 

我在國內經營電梯有二十多三十年，知道國內檢驗機構的收費，或者我略略

說一說。國內二十多三十年前開始實行對新電梯安裝完一定要驗收，每年一定要

年檢，且一直是收費的。直至兩三年前國內政府取消了所有的收費，新電梯的檢

驗費不需要收取，每年年檢的收費也不需要收取。 

 

發言3 鍾先生(第二次發言)：剛才不夠時間，我還想就檢驗實體方面發表一

些意見。剛才我說到國內在幾年前已經取消了所有新電梯的驗收費、年檢費，而

國內目前的架構是怎樣的呢？國內目前的架構是檢測院，檢測院屬於政府組織的
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一個獨立架構，由政府撥款支持該架構的運作。之前要收取檢驗費時，所有的驗

收檢驗費屬於政府的財政收入，然後政府再撥款給機構去運作。當然政府一定是

經過詳細的研究，包括參考了歐洲的標準、歐洲的做法。 

我今天想說的是，特區政府能否考慮參考國內鄰近地區的做法？澳門又是中

華人民共和國的一個特別行政區，為何不能考慮呢？我只是提出這個問題，謝謝。 

 

發言 4 徐先生 2(第一次發言)：我是電梯行業的成員，姓徐。我說三點。 

第一，都是重複的問題，關於維修保養實體，我們澳門中小微企比較多，為

了大家的生存及勞苦大眾的利益，我建議視乎企業經營規模的大小、實際情況自

行聘用全職或兼職維修保養技術員。 

第二，「維修保養實體 2.1」提到維修技術員，為升降機進行保養及維修時要

有 1 個維修技術員，但人數是否足夠呢？希望政府多溝通註冊的維修技術員是

否足夠，能否應付呢？ 

第三，「維修保養實體 1.4」提到當維修實體的專業人員編制未能滿足規定且

持續三十日時，維修保養實體的註冊會被中止。希望認真考慮一下，關心一下小

企業的生存空間，我們建議延長時間，起碼有幾個月，若達不到編制要求三十天

就要被中止，涉及下面的打工仔要轉行，真的很麻煩，希望關心一下。我就提出

上述三個問題。 
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發言 4 徐先生 2(第二次發言)：註冊中止。 

 

發言5 徐先生3：大家好，我姓徐，是一名從業員。既然這是公眾諮詢會，

希望以從業員及公眾的身份提一些意見。 

以從業員的身份，我個人覺得「1+1」不太可行，因為我們無辦法確定將來

每部電梯需要做年檢的話，也沒辦法確定有多少同事一天要做幾組，可能一天內

有 2 至 3 部電梯要做年檢，是不同公司的，所以至少需要 2 至 3 名工程師，因

此我相信「1+1」的模式不太可行。 

關於舊式電梯安裝安全裝置，不知道當局有否制度說明，例如由誰制定加裝

方案、批核。有一個問題，如果加裝這些裝置後，譬如我今年聘請A的檢驗實體，

明年聘請B，雙方的結果會否不一樣，導致需要重新安裝？ 

從業員方面有一個問題，勞工局之前開辦了一些課程，本地工人也報讀過這

些課程，但文本上沒有提及提升的做法，一開始就說由工程師簽名，對本地工人

的士氣受到打擊，覺得意興闌珊、沒有晉升機會，不想做下去了。 

關於EN和GB的問題，我也覺得講了太久了，但應該根據市場的問題，因為

大部分電梯使用中國生產的電梯，正常是實行GB的，實行EN中間會有一個問題，

可能國內的生產廠未能協調到EN的時間，是否代表做不到呢？一間廠有幾十萬

部電梯，澳門的市場很小，很難要求電梯廠配合。 

關於先進和落後的問題，這不是一個真真正正的答案，特斯拉也很先進，難
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道全部用特斯拉的車嗎？它是自動駕駛的。以上是我的提問，謝謝。 

 

發言6 楊先生：我姓楊，各位下午好。我發現政府可能有點誤解了，現在制

定這個法律制度究竟是管公司、管工廠，還是管檢驗實體？都不是！我們不管工

廠，因為我是維修員，也是從事電梯行業。做電梯的人員需要經過廠方培訓才能

調節電梯，最高技術的是廠家。你說GB國標等等，如果按照歐盟標準，廠家不會

出一張歐盟標準的整機報告書。因為在亞洲我們國家生產電梯的數量最多，我們

廠一年生產超過10萬部，澳門的數字很小，不會出一張歐盟標準的整機驗機報告

給你。如果政府要求新電梯提交一份歐盟的整機驗收報告，我們能否提交呢？我

們提交GB的報告，他就要我們解釋哪項對應哪項，增加我們很多困難，會存在

這個問題。 

如果是驗機檢測，檢測又是一個問題，他檢測是這樣，我檢測是這樣，能否

以廠方為準呢？廠方投資這麼多個億做一間廠，一按鍵就能生產一部電梯，廠方

的技術當然是最高的，他投資了這麼多個億，不可能損壞自己廠的名譽、聲譽。

你改電梯也不符合標準，要檢測實體才符合標準，那麼電梯廠可以倒閉了，不用

做了，一年出10部電梯也不用做了。我覺得應該以廠方最高的技術為準，而不是

以檢測實體為準，我們的技術都不夠，我們也需要去電梯廠進行培訓。 

另外是關於改裝的問題，有些不能改裝怎麼辦呢？無法改裝是否要廠家幫忙

呢？譬如扶梯，2.5級才能加一個輔助制度器，衡量的跨度就這麼多，怎麼改？

除非拆掉整幢樓，不拆樓是改不了的，即使政府工程也一樣，我知道牌坊下面是
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改不了的，葡京有些也不能改裝。如果廠家說用其他方法可以改裝，檢測實體說

不行就不能改。 

 

發言7 黃先生：我姓黃，已參加過三場。我有三個比較細緻的問題。 

第一，公共場合的樓梯機是否屬於監管的範圍？這是很重要的，即殘障人士

的輪梯順樓梯上去的樓梯機，文本並無提及這點。 

第二，維修實體至檢驗實體「過冷河」的問題，我們在讀書，譬如A維修實

體的工程師或從業員跳到另一間實體，A公司設計的、生產的、供應的、安裝的

所有設備，他到了其他檢驗實體一年內都不能參與。我個人認為這是很嚴重的，

譬如一個大廠在社會上分佈了兩三千部電梯，有些不是原廠保養的，有些是分給

其他公司保養的。如果要「過冷河」，他是否不能參加該牌子的任何保養檢驗呢？

希望能詳細解釋。 

第三個是個人的問題，如果澳門有 100 多個我身份的人，即拿不到白卡的

註冊技術員。上次已提到這個問題，可能我表達得不清晰，我現在再表達一次。

拿不到白卡的技術員，2015 年已經被人篩選出來了，已經失去了一大部分的工

作機會。如果按照現時的立法，因為文本只規定工程師與保養員，除了一個天、

一個地，沒有其他了。我們在這個行業從事了這麼久的註冊技術員，是否將一夜

失去工作呢？希望在立法的過程中詳細解釋沒有白卡技術員的身份何去何從。上

次陳局長已回答過，這個答案聽起來很傷心。 

---本場諮詢完--- 
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1.4 第四場  社團諮詢場 

日期：2021/05/27 

時間：19：30-21：30 

地點：澳門馬交石炮台馬路33號五樓多功能廳 

發言人數：18 人 

發言1 傳新澳門協會 林宇滔先生：謝謝，我剛才聽了介紹，首先表個態，

我絕對支持《升降機設備法律制度》的立法，我們也支持強制年檢。  

我想請教，坊間覺得最大的問題是有部分，尤其是私人的，不是行政部門轄

下的電梯，他們沒有進行年檢，或者年檢沒有達到一定的要求。從頭到尾，9,200

部之中，5,200部持行政准照或者政府部門的電梯，它的保養基本上是可以的。

我們想問，為何現在又要推行相對新的規管機制呢？因為我們覺得現行的東西，

除非你告訴我執行有問題，因為機制從2013年實行至今，雖然業界質疑有部分

沒有強制年檢，甚至程序上有問題，但整體運作是暢順的。我們要問為何要有大

的改變。  

另外一個更重要的點，如果你們將維修保養與檢驗再分家。第一，我們擔心

居民、業主有額外的付出，同時究竟是否有相應的人手呢？很多業界向我們反映

未必有。更重要的是這個「分家」，這麼大的改變，究竟會為電梯安全帶來什麼

新的進展呢？還是會更混亂呢？我是有疑問的。我想強調，我希望儘快立法。其

實我們建議按現有的指引，將它變成一個法律制度更合適。  



Relatório final da consulta pública sobre o “Regime Jurídico dos Ascensores” 
 

119 

另外請教一些具體的細節問題，例如有些地方傷殘人士的升降台會包含其中，

譬如樓梯機，在內地甚至有些政府會支援老人家在唐樓安裝樓梯機。這些樓梯機

是不是你們的監管範圍？我想問清楚。  

關於電梯升級的問題，我想問你們的資料庫有否掌握有多少電梯需要進行改

裝，涉及的實際費用多少？因為居民、業主、業界、公司都想知道實際的情況。

當然，我們不是反對安裝安全的設施，但有什麼必要的原因和涉及的費用多少，

公眾都想了解清楚。 

另外，譬如現在工務局的抽樣大概是5%，在新的制度中，工務局的抽樣是

多少呢？增加還是減少了呢？如果都是差不多，為何要變化，令居民的複雜程度

和費用增加呢？我想請教一下你們。  

最後，我們將有機電工程廳規管電梯設備，這僅僅是第一步。其實澳門相應

的燃氣爐具及各方面的機電設施，我希望儘快能有一個整體的規管和立法。 

我的意見就這麼多，謝謝。 

 

發言 2 澳門歸僑總會 先生 1：我們會暫時未有人發言。 

 

發言3 澳門樓宇安全關注協會 先生2：局長晚上好，澳門樓宇安全關注協會

絕對贊同《升降設備法律制度》的立法工作，諮詢期4月29日至6月15日進行公

眾諮詢，明顯對廣大市民與業界的重視程度，且在文本可以看到多項條文都具有
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重大意義，例如責任方歸責、問題歸責，訂立升降設備合格安全係數標準等等。  

有一點文本的建議想向政府提出，裡面提到罰則的問題。文本這個情況只是

科處罰金，從1萬澳門元至40萬澳門元不等，但我們看不到介入重大事故，處以

更嚴厲的措施。我們認為阻嚇力度可能不是太大。  

第二個建議，我們看到澳門已具備升降機設備的物業日趨老化，樓齡20年以

上的建築物不少，所以建議儘快立法。  

第三個建議，在法律中有很多責任歸屬或者措施，但我們也希望在有獎有罰

的制度上加入一些獎勵制度。何謂獎勵制度呢？舉例，我們可以引入註冊升降機

承辦商的評級制度，就承辦商的表現，例如安全係數和服務質量。舉例，當發生

問題的時候，他們應對的速度有多快，藉此引入評級制度作為誘因，一是可以令

承辦商加強自身的約束力；二是更加關注安全管理與提升服務水平之餘，大大有

利推廣業界互惠共融。推廣後有更正面的成長與發展，有利良性競爭。因為出現

了評級制度，市民的眼光看在眼裡、記在心裡，市民也會作出好的選擇，將責任

交給承建商。澳門樓宇關注協會有以上的建議，謝謝。 

 

發言 4 澳門中華總商會 梁蔭沖先生：大家好，我是梁蔭沖，代表中華總商

會。我有一個問題希望澄清一下。關於技術員，要求檢驗實體和維修實體是工程

師，寫著是全職。其實很多機電工程師在外面都有簽則的設計，是否他還有工程
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未完就不可以出任職位呢？是否一定要等工程結束，或者轉給其他工程師執行才

可以做這些職位？我希望澄清這點。 

 

發言5 澳門中華總商會 羅啟中先生(第一次發言)：我是羅啟中，是中華總

商會的。我們主要從商業角度來看待問題，剛才提到將維修與檢測分成兩個體系，

而且檢測是一個新的體系。現在以市民的安全角度而言是值得推崇的，因為現在

澳門人有錢，多花一點錢保障生命安全是應該的，不要說增加了業主的負擔。現

在一個單位也不便宜，都是過千萬的，所以應該出一點點費用。  

雖然現在的檢驗實體有三年期限，但要求似乎很高，要有 6 個技術員，即註

冊工程師。以按政府的體制來看，當他 350 點，88 元/點都要 3 萬元的薪資，當

然這些是自僱人士。3 萬元，6 個人，一個月的成本都不少。只是工資的開支就

需要 18 萬元，加上燈油火蠟，每檢查一次電梯要收費多少？要檢查多少次才能

回本呢？這是值得大家考慮的，從在商言商的角度可能會增加檢測團體的負擔。

如果良性競爭還好，越推越高，如果惡性競爭，大家搶工作就會出現對質量沒保

證，承受不了時公司就會結業，所以技術員的數量會否過高呢？可以請幫工，不

全是註冊工程師，例如請學師，即未考完試未註冊，但讀完本科的人都可以做，

大家可以考慮一下。我們純粹以商業的角度來看的，謝謝。 
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發言 5 澳門中華總商會 羅啟中先生(第二次發言)：我想問一下，除了維修，

如果是新建的會有檢驗實體。這些檢驗實體可否成為一個官方實體？即可以邀請

他們做檢測的，他們的生意範圍就會擴大。 

 

發言6 澳門江門同鄉會 李志晟先生(第一次發言)：局長，你好，我叫李志

晟，是代表江門同鄉會的。以下我有幾點問題想問問陳局長。 

當局目前這個升降機設備法律制度有否要求做評估？如果沒有做檢驗的升

降機設備停用，雖然相關做法有助保障安全，但設備的維護在沒有取得業主共識

之前，對於行動不便的住戶或者是老人，當局在制度執行時會對每年的免檢有緩

衝期嗎？   

 

發言6 澳門江門同鄉會 李志晟先生(第二次發言)：我重新再講一遍。 

 

發言6 澳門江門同鄉會 李志晟先生(第三次發言)：當局《升降設備法律制

度》要求沒有做年檢的升降機設備停用，這個做法雖然有助於安全，但是如果業

主沒有取得共識的情況下，這樣子就停用是很不方便的。如果是這樣子的，當局

會採取什麼樣的措施呢？  

第二，我們江門同鄉會也是一個愛國愛澳的團體，我看到諮詢文本是用歐盟

標準檢驗電梯。你們會否使用國標呢？因為國家的標準都已經很成熟了，那麼多
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年了。雖然以前可能是香港歐標傳來的，但經過那麼多年的實踐已經很成熟了，

可否用國標替代歐標？或者兩個標準一起用？因為澳門有些是大陸買的，有些是

歐洲買的。如果你買了大陸的電梯，用歐洲的標準檢測，我覺得有點不合適。反

過來也如此，可否兩個標準一起實行呢？  

第三，普遍市民都想用樓宇維修資助基金去幫助他們解決這個問題，但他們

希望這個基金的力度加大一點，我看到很多地方用完這個基金以後錢還是不夠，

所以就處理不了。可否加大一點力度呢？ 

 

發言7 澳門街坊會聯合總會 何戊彬先生：局長好，我是街坊會聯合總會的

代表何戊彬。下面提出一些建議和問題。  

業主方面的責任人問題，明確標示業主管理公司與管理機關的責任人，雖然

局方說責任人只負責請檢測與維修保養公司。如果日後出現因電梯問題導致意外

發生，受害者會否以法律中的責任人身份提告？  

另外，管理機關也是業主之一，只是義務協助大廈進行管理。如果日後管理

機關因為電梯問題被告，除了業主身份，同時還擔憂管理機關的營運，是否會令

管理機關的成員負擔加重呢？  

第二，檢測方面的人員資格問題。全澳符合資格的工程師僅有900多人，而

且日後不能與維修保養公司中兼任，法律推出後會否出現人力資源短缺問題呢？  

另外，會否讓部分現在工作中的專業人員批出臨時准照？讓他們在任期內修
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讀課程後轉為正式准照？  

維修保養方面，工程師數量與工程內容，工程師數目問題如上，另有關於文

本中規定工程師需與技術員到場工作，但如果需要全程跟進，可能令工程師工作

效率低下，是否可以按現時大廈其他工程一樣，在工程開始前、完成後，由工程

師檢查確認並簽署聲明書呢？  

最後，檢測維修保養公司資料，工務局可否設資料庫，讓業主可以從中尋找

符合資格的檢測與維修保養公司呢？因為有業主會可由管理公司聘請，但有些大

廈是自管的，自管的要自己找公司，所以希望有資料庫，讓他們會在資料庫裡找，

知道哪些公司合格或不合格。上述是我的意見，謝謝。 

 

發言8 澳門電梯從業員協會 黃金山先生：大家晚上好，我姓黃，代表電梯

從業員協會。政府對行業推行立法，我們表示支持，相信立法有助於提升行業整

體的質素與安全水平，也有助於大家在公平公正的平台上進行良性競爭。  

政府引入獨立檢驗實體，相信有助於檢驗實體的維修水平，提升設備的安全

層次。相信有提升檢驗報告的客觀性與獨立性，也非常重要。對檢驗實體的架構、

人員、技術水平都非常關鍵，應該擔任更加重要的角色，譬如電梯整改之後的檢

驗測試與設備更新前後對設備的評估、更新的驗收。 

我們看到這次文本與2017年的文本相比，這次對檢驗實體人員工作經驗從

五年降至三年，檢驗員從三年降至一年，即要求降低了。既然如此重要，為何降
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低對指導員與檢驗員的要求呢？我們有一點疑問。  

另外，我們對維修實體有五點理解，供大家探討。  

1.條文中強制從事這個行業必須聘請一個全職的技術員擔任維修技術員，進

行日常的維修保養，即「1+1」配置。我們行業叫「1+1」配置。這會增加技術

員社會人力人員的壓力，譬如立法後，社會有1萬部電梯，我們計算了一下，按

照文本的要求，要參加維修保養與簽署，或者協助檢驗，甚至複檢，可能光是維

修實體就超過200個的需求了，還沒有計算社會的檢驗實體。這是可以計算的。  

2.條文中檢驗實體對升降設備進行檢驗的時候，保養實體必須派出一個維修

技術員，即由拿「白卡」的工程師協助。檢驗實體有兩個持白卡的工程師，加上

維修實體一個持「白卡」的工程師，已經有三個工程師，再加上一個熟手師傅，

即有四個人去維修保養同一部電梯。這可能還不夠，因為這三個執筆的人不會做

實事，只會拿著筆在表格上打勾，起碼再加一個師傅，即五個人檢驗一部電梯。

這麼多人在現場，會否增加電梯的安全性呢？我們業界覺得人多不一定更安全，

反而在座各位在現場會造成不安全的隱患。這有可能增加小業主的承擔，因為派

了這麼多人到現場，全部都要支薪，所以這是我們行業的想法。 

3.維修實體的專業編制，如果不可以滿足 30 天，我們的行家稱之為「30 天

危機」。如果 30 天內請不到工程師就會停牌，所有合約會到期。如果一間公司有

500 部電梯，可能會影響上百幢大廈、上萬名市民，會引起很多社會問題。  
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4.對於維修實體的技術員配置中，將有經驗的工程技師排除，這是與社會脫

節的，只重視學歷，不重視實際經驗。謝謝。 

 

發言9 澳門機電工程師學會 束承靖先生：束承靖，澳門機電工程師學會的。

想講一些數據，因為支持這個法案的話，時間關係，不說了。剛才業界也提到一

些數字，以現在的數字來看，澳門全職從事電梯升降機行業的註冊電機、機電、

機械技術員，這三方面加起來，我相信只有20個人左右，這是我給大家提供的數

據。  

在工務局註冊的電機、機電、機械註冊工程師只有 360 多人，相信大家都很

清楚，而不是 900 多人，900 多人是認可的，所以比較擔心人手的問題，即吸引

不了這麼多人去做。當然，有什麼誘因吸引人去從事這一行呢？可能多支薪資，

驗一部電梯要收 1 萬元，可能我都去做了。我提供一些數據，讓大家重視這方面

的工作，未來一兩年、兩三年是否這麼快就有很多註冊工程師幫忙呢？這是我們

擔心的問題，如果 30 天內一定要找到工程師，且要根據法律，他們是要負責的，

而不是隨便找一個人幫個忙簽名就算，因為這是很嚴重的問題。請留意一下這方

面的問題。另外，我讓工程師講講技術方面的文件。 

 

發言10 澳門機電工程師學會 杜偉奇先生：各位晚上好，我是機電工程師學

會的，我姓杜。我談談技術相關的問題。文本裡面，前面已經提及提升安全，但
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我們看到文本所說的內容都是如何管理公司，如何令文件上做得好，例如

ISO9001、ISO17020，這些與安全相差很大的程度。其實很多地方的電梯設備

標準已經很明確地寫明需要什麼配件，需要去到什麼程度的裝備才是安全的。是

次立法草案完全沒有提及澳門需要跟從什麼標準，完全沒有寫到一個指定的標準，

完全沒有一個範圍。如果在這個法案中可以清晰寫明EN就是EN、GB就是GB、

EN或GB，而不是國際上的法規標準，這是很難讓業界適從的。  

我買一個設備回來，如果是美國的設備，是否不可以在澳門安裝呢？如果我

是一個政府部門寫標書，是否將全世界的標準寫進去。然後業主買回來，你現在

說要日本的標準，這是讓業界與政府部門都無所適從。  

第二，剛才聽到介紹的內容，我們需要加裝一些設備，包括加裝限速器、鑽

門鎖，我建議這是明文寫進法規裡面的。  

剛才有一些社團提到，我們應該推動一些業主改善電梯的升級、改善工程。

政府應該提出資助計劃，其實電梯公司都很清楚，個別大廈真的沒有業主會、沒

錢維修，甚至他們沒有聘請維修公司。如果政府出錢資助大廈，在這部分做升級

會有更大的誘因。謝謝。 

 

發言11 澳門電梯及自動扶梯工程專業協會 方紹龍先生：你好，我是澳門電

梯及自動扶梯專業協會的，我姓方。  

剛才很高興聽到，因為我第一個要問的問題是關於GB、EN的問題，陳工程
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師對這方面持開放的態度。我補充祝理事長的技術性資料，我們協會主要是由電

梯工程師組成，比較熟悉相關的資料。因為我們來之前有準備資料，現在GB與

EN都頒布了2020年最新的標準。我們做了標準分析後，對於安全部件、驗收標

準、電器設備的安裝都有所對照。將來我們將諮詢文本的信函給貴局會，附上照

片供你們參考，因為在我們協會與從業員協會的從業內容，澳門佔大部分的都是

GB電梯，除了檢驗過程對GB的項目差不多外，最重要是電梯的安全合格證的證

書，不可能GB可以拿到EN合格證、EN可以拿到GB的合格證書。我們認為在澳

門的地方，中華人民共和國澳門特別行政區，以法律而言，應該以GB為先，我們

兩個會都認為這是合適的選擇，這是我第一個意見。  

另外一個意見交給我們的理事葉先生。 

 

發言12 澳門電梯及自動扶梯工程專業協會 葉志偉先生：關於這個法案，我

談談檢驗單位的範疇。因為文本主要是提及6個註冊工程師，其實這個已經是高

於鄰近地區的要求，國內的做法通常由電梯公司做自檢，然後由市局再過來抽檢。

香港由註冊的RE自己做維修保養，電梯公司聘請註冊RE，在機電署系統上報，

機電署再進行抽檢。  

按照IEC17020的要求，一個檢驗機構最低的要求是要兩個檢驗師和四個檢

驗員，檢驗員通常要由IEC17020認可，但不強制是工程師。其實檢驗員的知識

與經驗都不一定比工程師低，所以我們建議檢驗員接受過IEC17020與檢驗單位

的培訓，由適合的人擔任。 關於保養問題，交給徐先生提出。 
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發言13 澳門電梯及自動扶梯工程專業協會 徐先生：你好，我姓徐。探討一

下關於維修保養的範疇。  

第一個問題，當局指有300多個註冊工程師，但我們想知道究竟這300多人

中有多少人對電梯有相當的了解？因為澳門有43間電梯公司，而大部分電梯公

司除了是代理，或者是廠方直接的電梯公司之外，很多小公司的註冊工程師都是

簽字的。現在懂電梯的只有二三十人，還是剛才的問題，以2017年的標準制度而

言，資深的從業員曾經被認可有註冊工程師資格。不知道局方會否做一些事提升

他們的質量或資質，令他們具備電梯專業工程師的資格。  

第二，ISO9001與維保專業的技術看不到有直接的關係，相信只會加大電梯

公司的成本，也會轉嫁成本至小業主那裡，建議取消它或者換一個方法。  

第三，維保人員最新的「1+1」制度，「1+1」制度對維保員的資歷沒有詳細

說明，我們不建議「1+1」。建議兩個有 4 年以上資格的師傅，可能有兩個是學

徒，「2+2+1」，「1」是指工程師。建議工程師可以做到全職。 

 

發言14 澳門山西青年會 蔡純絲女士：各位晚上好，我是代表澳門山西青年

會的，我姓蔡。我們青年會很認同現在特區做《升降設備法制度》的立法，我提

一些非業界的聲音。一年一次的年檢是必須的，就像身體檢查，需要做例行的檢

查。  

我們有兩個建議。第一個建議是當特區立法的時候，諮詢完之後的過渡期，
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以及宣傳教育方面要看看怎麼做。當每次立法的時候，正如之前立法的膠袋徵費

一元有很多反對的聲音，當我們立法的時候，是否可以從教育與宣傳著手？即教

育市民這件事與自己息息相關，萬一發生意外的時候，根據專業的意見，過了30

年的電梯有機會沒有緩衝，可能一旦發生意外掉下來，一下子就掉地上了。可以

引用外國的案例，教育市民如果沒有做檢測會引致人員傷亡。這是第一個建議。  

第二，現在有40多間檢測實體，有4,000多部電梯。技術人員方面會否有一

定的教育，以及提高他們的技能水平？會否增加這方面的宣傳教育呢？  

另外，當我們要立法的時候，非專業人士擔心會否觸犯法律。可以告知如果

有管委會，這部分的工作，管委會負責，如果沒有管委會，市民不清楚自己會否

隨時觸犯法律。 上述是我的建議。 

 

發言 15 民眾建澳聯盟 先生 3：大家晚上好，由於我不是一個專業的人士，

我站在市民的角度來看。第四章維修保養實體人員要求，「2.2」提到保養員應具

備適合執行其職務的理論和實踐知識，並由維修保養實體確認其可從事或可提供

服務。我作為一個市民有一個疑問，如果由維修保養實體確認保養員的資格，他

的保養知識是否真的可以達到保養的要求呢？當局會否考慮推出一些證照的培

訓讓市民知道，其實這個保養員是符合資格的。 
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最後，對罰則有一點疑問。這個罰則是科處 1 萬至 40 萬澳門元的罰款，是

否可以更嚴厲一點？例如引致嚴重的事故可以有一個停牌的制度，讓工程師在一

個期限內無法作為工程師在檢驗實體、維修保養實體工作。謝謝。 

 

發言16 澳門工會聯合總會 鄭啟樂先生：大家晚上好，我來自工聯，我姓鄭。

我對是次諮詢文本有幾個問題和建議。  

首先，很多人關注文本規定將維修保養實體與檢驗實體分開，文本中對檢驗

實體的要求相對較高，因為要求比較窄，令其業務範圍相對單一，不知道會否令

經營方更難以經營。  

第二，編制方面需要兩名全職技術指導員與四名全職檢驗員，他們需要具備

工程師資格。無疑這些措施會令檢驗成本增加。當然，很多人關心這些成本會否

轉嫁市民身上呢？以我自己所見的為例，明白多付錢就可以保障安全。除了檢驗，

我自己工作的地方都有一部電梯，除了檢驗每個月還需要做定期維修，隨著電梯

的年齡增加，維修次數增加，成本都應該計算在內，不僅是檢驗方面。希望可以

多做宣傳和計劃。  

另外，文本中提到現時的舊升降設備需要在立法後三年內作改善維修，有幾

個點。一是電梯、舊升降設備如何？究竟可否做到維修或者按法律的要求更新？

如果不行，有多少部電梯不行，需要更換新的電梯。很多大廈都需要進行更換電

梯的時候。現在的操作經驗是涉及大金額的工程，很多大廈的業主都未必很容易
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有統一的口徑做工程，需要一定的時間協調。其實三年是否足夠呢？政府可否在

這方面多做相關的資料收集，或者設定一個比較適合的過渡期。之後交給我的同

事發表意見。 

 

發言17 澳門工會聯合總會 朱穎新先生：大家晚安，我姓朱。對是次諮詢文

本，我還有一些疑問。適用範圍基本是指載人的，一些地盤或者工程地未完工前

可能會建立一些臨時的載人平台，不管載貨還是載人。這些會否涵蓋在是次的法

律監管範圍呢？因為一個臨時的平台，可能臨時的升降機持續一至兩年，建造業

是否要聘請相對應的檢測實體、維修實體對升降機進行維修或檢測呢？  

另外，人才培訓。剛才有很多專業意見，我不提了。有否辦法就如祖父制那

樣，讓一些從業多年、有經驗的技師在立法三年內接受提升課程，因為立法三年

後要執行，局方或者勞工局協助或者合辦資格提升課程，社工註冊也有類似的機

制，讓具備老資格的技術員提升至工程師。  

罰則方面只有兩句，相對模糊，有否更多細則討論？因為只寫著罰 1 至 40

萬元，可能業界和小市民對其內容都比較空泛，我們很難提出建議和討論，因為

條款未推出。我們可以提出一些建議，局方認為是行政罰則，不需要嚴峻。其實

香港有很多案例，他們要執行刑事處罰，例如大型案件需要判處監禁的刑罰，但

澳門只需要罰錢。謝謝。 
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發言18 澳門物業管理專業人員協會 蕭中洋先生：大家晚上好，我是澳門物

業管理專業人員協會的代表，我姓蕭。  

是次《升降設備法律制度》的諮詢，我們收到很多會員提出的意見和建議，

今天晚上時間有限，不一一列舉，之後會向局方提交書面意見。我挑幾點講講。  

第一，具體條文的第三章第五節維修保養提到，剛才嚴工程師也介紹到，如

果升降設備所屬的責任人，維修保養實體沒有簽訂合同超過30天，檢驗合格聲明

書就宣告失效。  

剛才提到立法原意想迫使責任人儘快與維修實體簽名合同，似乎合同是責任

人與維修實體簽訂的，而我們的檢驗實體不可以從事維修保養實體。因為他們兩

個合同到期導致第三方實體發出的有效期一年的聲明書失效。同時法律制度提到

失效，這部電梯就要馬上停用。這個制度的安排值得再商榷？因為我們看到現時

很多成立管理機關的大廈都規定維修保養項目必須經過三間或以上的實體提供

報價評比，管理機關審議，最後審批才可以簽合同。即使舊有的合同即將屆滿都

不可以直接簽約，需要重新報價。因此，往往經過收集報價、審議、批核，再加

上管理機關並不是全職的工作人員，有時可能約開會都需要兩三個星期，有時經

過頗長的時間才能達成共識。保養合同過期 30 天就將檢驗證書失效，並且一定

要停用電梯，我覺得這個制度需要再商榷。 

另外，第三章第八節升降設備發生意外的規定提到如果升降設備發生嚴重受

傷的意外，責任人有責任報告當局，但希望當局可以清晰界定何謂嚴重受傷，為
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責任人提供一個清晰可操作的指引，免得誤解法律制度，未能實施法律義務。  

第四章第二節提到維修保養實體如果發現設備構成嚴重危險的狀況要馬上

停用，並且在48小時內以書面通知責任人與土地工務運輸局。書面通知的定義會

否是嚴格的紙本文件遞交呢？如果遇上周六日或者長假期，我們的維修實體是否

很難實現法律上的規定呢？所以我們是否建議考慮允許實體通過電郵通知或者

土地工務運輸局預設網站通報系統，令維修實體不會違反法律規定的時限呢？  

我們看到這次在法律文本裡提到希望維修保養實體與檢驗實體通過 ISO 認

證，無論是 ISO9001 還是檢驗實體的 ISO17020。同時法律制度都設置了一些

例外的情況，即沒有得到認證的時候都可以通過例外的情況進行業務，我們的會

員就表達認為不妥當。既然立法為了提升升降設備的安全，這是涉及廣大市民的

關鍵設備。我們認為檢驗實體應該正式取得資格才可以進行相關業務，如果允許

這些實體通過臨時的措施提供服務，但我們知道 ISO證書需要年審，他所具備的

系統與條件如果沒人檢驗是否合理呢？所以我們建議在法律的公佈期與實施期

之間設置適當的時間指引實體有足夠的時間獲得認證，而不是設置例外的情況給

他們豁免認證呢？我發言到此，謝謝。 

 

---本場諮詢完--- 
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1.5 第五場  建築業界諮詢場 

日期：2021/06/03 

時間：19：30-21：30 

地點：澳門馬交石炮台馬路33號五樓多功能廳 

發言人數：14人 

 

發言1 澳門建造商會 張偉鴻先生：各位官員晚上好，我是張偉鴻，代表澳

門建造商會。我們商會有幾個意見：  

第一，諮詢文本從以往一間專業顧問公司做檢驗與維護的職能，現在拆分為

保養實體與檢驗實體。第一個問題，我們關注市場上有否足夠的人手應付有關工

作，剛才局長說有900人，但這900人有否從事電梯的經驗呢？市場上有否足夠

的人手？如何確保實施新制度之後保養實體與檢驗實體改善的意見、責任人得到

落實？  

第二，作為用家，如果電梯有問題，以往只需要聘請一家公司做好保養、檢

修，責任人就不需要再花時間協調。現在分成兩個不同的實體去做，一是增加管

理費成本，這是必然的。最重要的是作為責任人，他並不是專業人士，如果兩個

實體對升降設備有不同的意見，他說這個設備需要維修或者改善，責任人應該聽

取誰的意見去執行或者解決問題呢？如果新制度法律實施後就會有問題產生。  

第三，由於新制度規定維修技術員與檢驗員必須是電機、機電、機械工程師，
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以及必須在工務局登記。一是人手的問題，且他要熟悉升降設備的運作。現在很

多人都登記了工程師，但他根本上沒有做過電梯的業務。剛才提到需具備三年經

驗或者一年經驗，作為如此重要的設備，我個人覺得人手是不足夠的，因為要評

估該設備安全還是不安全，或者零件需要更換或不更換。作為剛畢業一年或者有

三年工作經驗的工程師，我相信未能有足夠的能力評估這件事，這是我們的擔心。  

第四，升降設備的適用規範問題，眾所周知澳門在用不同的規範，有GB、

EN、BS的規範。我們的意見是新制度有否考慮制定一個統一的規範，避免混亂

的情況。上述是我的意見，謝謝。 

 

發言2 澳門建築置業商會 先生1：局長好、各位好，我是建築置業商會的代

表，比較擔心從業員對每年作出檢驗的人數是否足夠應付市場上電梯使用的需求

呢？  

還有標準的問題，因為電梯款式很多，如何釐定標準？如何才符合規範？有

否適用於大家比較順利檢測的要求？  

大致上就這兩個主要的問題。 

 

發言3 澳門建築師協會 先生2：各位官員、各位業界朋友，晚上好。我是代

表澳門建築師協會發言的。  

整體而言，對《升降設備法律制度》表示支持，但還有一些疑問。剛才提到
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非法改裝，究竟非法改裝是否包括室內的裝修，有否制度監察裝修工程時對電梯

室內裝修構成的安全隱憂呢？謝謝。 

 

發言4 先生3：我是一名從業員，回應一下這次的法律制度。現在法案要求

保養公司要聘請工程師，據我所知，一間公司聘請一個工程師回來不僅負責保養，

會負責很多範疇，譬如安裝、買賣，有很多規條。如果現在要求純粹保養的公司

要聘請一名全職工程師確實有點難度。 

舉個例子，我覺得工程師與律師都是專業人士，是否要求每間公司都聘請一

名法律顧問回來呢？我認為應視乎需要與公司的規模。升降機屬於一種公共交通

工具，就像旅遊巴，你會否要求維修旅遊巴的車行聘請一名機械工程師呢？我覺

得最主要是有強制的年檢，就像機動車一樣，每年一定要由專業的人員檢測是否

合格、剎車有沒有問題、安全有沒有問題，我覺得這樣已經足夠了。  

鄰近地區剛開始推出法律的時候都沒有規定公司一定要聘請工程師，由公司

負責人簽署就能符合法律，且每年有專人檢測，我覺得這樣已經足夠了。  

澳門一直以來都是以賭業作為支撐，工商業不及鄰近地區發展得好。政府有

很多方面扶持中小企，現在的法案不是一個新行業去規管它，而是一個行業已經

有很多…… 
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發言5 先生4：各位官員好、各位好。我是一個政府部門的人員，我有一點

問題想問一下。  

第一，現在的法律制度，關於私人升降機與公共升降機在制度有何分別？  

第二，現在的升降機申報，據我所知要交給准照部門。當法律制度生效後，

行政准照部門的角色是怎樣的呢？可否講解一下？  

第三，關於責任人的問題。我看到寫著業權人與承租人，如果是政府使用的

電梯，誰是責任人？ 

 

發言6 澳門工程顧問商會 先生5：各位，我是工程顧問商會的代表，我關心

業界工作執行的問題。  

首先，在現行的情況下，譬如我們做工程顧問、監理，可能代表業主驗收、

監督安裝。現時沒有正式的法律，我們一般都會按照標書的技術規範或工務局的

指引執行。我們執行的情況，譬如技術規範寫明這個項目的電梯是按照EN來驗

收，我們收貨的時候就按照EN的標準，如果寫明EN或者GB都可以，承建提交材

料報批或者電梯報批的時候，我們兩個都可以接受。譬如現在有法律，我們一定

會以法律為大，按照本地法律執行收貨。  

如果未來法律沒有很詳細地寫清楚應該按照什麼標準收貨，屆時可能會令我

們的監理、顧問與電梯承建商有爭議，我們的客戶有這方面的顧慮。 

另外，這裡寫著檢驗實體。一般承建做完升降機收貨時都需要他們提交第三
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方的全面檢測，即使用前或收貨的時候。法律寫明檢驗實體需取得ISO和IEC認證，

有否要求其工作人員在工務局註冊呢？這是我們想提出的問題。 

 

發言7 先生6：主席、各位代表、各位業界朋友，大家好。以往我也是業界

的，我有兩個問題想提問。  

第一個問題，諮詢文本中提及適用範圍，即新法律的適用範圍不包括自動化

泊車系統。據我現時掌握的情況，很多政府的公共工程或者私人工程都有類似倉

儲式的停車場，甚至未來也會增加。政府部門要考慮法律的全面性，我希望是次

立法過程中納入自動化泊車系統，使安全性更有保障，如果立法的時候涵蓋自動

化泊車系統就更完備。這是我給政府提的一個建議。 

第二，剛才提及升降設備需要三年內作出改善。剛才也提到改善，我記得文

本裡面沒有寫，但剛才政府代表有提到，包括雙剎車、防沖頂、轎廂不正常移動

等情況。據我掌握，鄰埠有一些先導計劃、資助計劃，目的是在此過程中，尤其

是有很多私人大廈，或者是有這些電梯的業主或管理公司，我們希望能夠提升安

全，尤其是有很多市民大眾使用，現在澳門有9,000部升降機。請問政府部門會

否考慮以先導計劃的形式進行呢？看看能否資助或者涵蓋這些安全的設備，從而

提升和優化澳門升降設備，以確保澳門市民大眾的安全。我發言到此，謝謝。 
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發言8 澳門工程師學會 李華超先生：各位嘉賓、各位業界朋友，大家好，

我是來自澳門工程師學會的李華超。首先很開心可以出席今天的諮詢座談會，也

很開心看到《升降設備法律制度》的出台，其實這是對業界利好的消息，證明我

們要更加重視這件事。  

工程師學會於2013年舉辦了升降機與自動扶梯的技術課程，2017年舉辦了

電梯設備工作安全的研討會。希望通過這些專業研討會及課程，可以提升業界的

專業水平與工程師的專業競爭力，令大家更加了解這方面的知識。  

我們於5月中就《升降設備法律制度》諮詢會聽取了會員的意見，收集了部

分會員的意見，其實工程師學會是一個很好的平台，今天向大家反映我們會員的

意見。我們留意到一個相關的罰則，大家都不希望看到發生意外，但如果發生意

外，可能要罰1萬至40萬。我想了解一下如何拿捏罰則和嚴重程度？究竟罰金如

何定義？  

另外，希望有罰也有獎，因為眾所周知澳門有9,000部電梯，但有三成電梯

沒有檢測證書。我們希望由工務局牽頭，幫一些沒有做檢測的電梯，或者以先導

計劃，這些電梯由工務局統籌，可能他們沒有業主會檢測不了，可以由工務局牽

頭去做。其次，有一定額度的資助，法案實施首年有15%的資助，如果連續幾年

都合格就可以獎勵一次免費年檢的費用，或者未來有一些抽獎的方式，這些都有

利於整個市場養成自助檢驗的習慣與意識。  

第二，關於標準方面。我們商會都了解到大家對標準比較重視，看到這次是
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以歐盟標準作為參考依據，但澳門約九成的電梯都是來自內地製造，我們都是以

內地GB的標準製造。如果以歐盟的標準，未來的驗收或者測試方面，剛才業界

朋友提到以歐盟標準驗收就有一定的難度。未來可否在標準、驗收、檢驗方面有

一些流程指引？這樣更好。謝謝。 

 

發言9 澳門建築機械工程商會 先生7：你好，我是澳門建築機械商會的。我

留意到當檢驗部門發現升降機有問題的時候，你們會停止他們使用升降機。因為

升降機是日常使用的設備，有安全隱患當然要停用，但停用後有否指引必須要多

久或者在某個限期內一定要修復？因為有些大廈的升降機不多，或者升降機限制

只停單數或雙數的樓層。停用了升降機後，涉及法律爭議的程序停用很久就會影

響使用者。你們會否考慮用一些制度補充？譬如業權人要在多長限期內修復升降

機，撇除其他法律爭議的過程中，即要保障升降機在某個限期內一定可以運行。

上述是我的意見，謝謝。 

 

發言10 先生8：各位好，我是一位工程師，但我不是機電工程師，但我想問

問就此法律制度，政府部門有否時間表，大約何時實施？  

我看到關於登記方面，責任人必須自法律公佈當天的一年內向土地工務運輸

局原有的升降機設備登記。是否意味著可以在法律生效後一年限期內的最後一天

才登記，是否給業界一個過渡期，讓責任人、維修保養公司與檢測公司做好準備？ 
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發言11 澳門建築置業商會 先生9：局長，你好，各位官員好。我是澳門建

築置業商會的，我想從使用者的角度出發。我不是電梯業界的，但我看到文本，

我支持電梯安全使用。文本上提到澳門有9,000多部電梯，剛才提到罰則，責任

人沒有登記證書有可能罰款1萬至40萬元不等，這包括了什麼情況呢？譬如那一

年9,000部電梯，有10間公司符合資格做檢測，不是維修保養方面，即業界擔心

檢測的問題。每一天每間公司起碼要檢測十部八部電梯才可以出檢測證書，我們

有一點擔心和憂慮。如果出不了檢測證書，我們又在排隊。就像消防門，我們的

證書還沒出來，還在排隊，如果我們容許用家提供一部沒有證書的電梯給住戶使

用，分層登記所有人的責任要罰款1萬至40萬元。局方的條例在過渡方面真的要

考慮，會否在過渡方面下一些功夫呢？  

另外，業界提到維修與檢測人員的擔憂。因為我是土木工程師，專業資格都

容許指導與監測是不可以兼任的，但我做這個工程，我做指導就不做檢測、監理，

我做監理就不做指導。專業資格制度都容許有一個分水嶺，我相信局方最清楚業

界的數據，會否考慮一下有一個過渡的時間，維修與檢測都可以讓他繼續做。或

者我為這部電梯做維修就不做檢測，我做檢測就不做維修，即有一個過渡時間，

讓業界適應後再做分水嶺。  

上述是我的意見，謝謝。 
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發言12 先生10：我剛才聽到有人提到有900多個註冊工程師，請問工程師

是否需要考取電梯牌才可以在電梯公司擔任電梯技術員和工程師呢？據我所知，

鄰近地區讀完機電專業出來，如果他想成為電梯工程師就要有一個專業考試。即

使現在懂電梯條例也未必有這方面的經驗，即使熟讀，我們以前在地盤安裝電梯，

有些在外國讀完書的工程師回來要去地盤看。譬如bumper(緩衝器)，高速與低

速的電梯差距很大。如果只熟讀法律，但只是紙上談兵，連這個東西是什麼都不

知道，那麼他能否簽合格聲明書呢？政府有否像鄰近地區一樣，要求他們考一個

專業的電梯工程師牌呢？有否這個監管呢？謝謝。  

 

發言13 先生11：我想請問一下，一些機構或者唐樓有一些行動不便的人士

安裝了樓梯機或者代步器，這些設備有否包括在這次的法律中？ 

 

發言14 先生12：我剛才聽到會舉辦課程培訓工程師，請問政府有否時間表？

多少年之後例如一年之後實施新的法律制度？多久才能推出考核工程師的資格

呢？謝謝。 

 

---本場諮詢完--- 
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第二節 專題網站意見 

2.1 意見來自：匿名 
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2.2 意見來自：匿名 
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2.3 意見來自：匿名 
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2.4 意見來自：匿名 
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2.5 意見來自：匿名 
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2.6 意見來自：澳門物業管理專業人員協會  
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2.7 意見來自：匿名 
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2.8 意見來自：匿名 
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2.9 意見來自：澳門機電工程師學會 
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2.10 意見來自：阮玉笑  
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2.11 意見來自：談淦輝 
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2.12 意見來自：匿名 
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2.13 意見來自：匿名 
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2.14 意見來自：匿名 
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第三節 電郵意見 

3.1 意見來自：匿名 
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3.2 意見來自：匿名 
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3.3 意見來自：匿名 
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3.4 意見來自：匿名 
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3.5 意見來自：電梯從業員協會 
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3.6 意見來自：匿名 
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3.7 意見來自：匿名 
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3.8 意見來自：陳堅熀 
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3.9 意見來自：匿名 
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3.10 意見來自：澳門電梯及自動扶梯工程專業協會 
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3.11 意見來自：匿名 
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3.12 意見來自：電梯從業員協會  
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3.13 意見來自：傳新澳門協會  
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4.2 意見來自：澳門發展及質量研究所  
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